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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
TRIBUNAL PLENO

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS SRS.

MINISTROS DO T. PLENO
Em 31 de outubro de 1977

Processo n.° E-RR 5144-75 — 2.® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da Egrégia 2.® Turma.

Interessados: Aramis Soares dos Reis 
e Llght — Serviços de Eletricidade S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Célio Silva.

Processo n.° E-RR 1912-76 — 5.® Re 
gião '

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.4 Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Antonio 
Luizi Fonseca Matos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. João Lessa Ribeiro.

Processo n.“ E-RR 2581-76 — 5.® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teiexira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.® Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
e Mirando da Cruz Pereira e Os mesmos.

Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR 536-76 — 1.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Espéçie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.* Turma.

Interessados: Antunes Maciel Sá — 
Serviços de Crédito, Cobrança e Proces
samento de Dados S. A. e Giovanni Ba
tista Camevale.

Advogados: Dr. Guilherme Galvão Cal 
das Cunha e Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° E-RR 2029-76 — 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.® Turma.

Interessados: Zilda Sotto e Banco Itaú 
S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
e Dr. Geraldo Dias de Figueiredo.

Processo n.° E-RR 2931-76 — 2.® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.» Turma.

Interessados: Bertoldo Salum e Banco 
União de Investimentos.

Advogados: Dr. Joaquim Antonio D’An 
gelo de Carvalho e Dr. Antonio C. A. 
Leone.

Processo n.° E-RR 4303-75 — 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos postos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo e José Gabriel Fer 
reira e Outros.

Advogados: Dra. Maria Cristina Pai- 
xao Cortes e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° E-AI 1072-76 — 3.® Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite. a
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos postos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Companhia Siderúrgica 
Mannesmann e Anestário Ferreira Pe- 
drosa.

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des e Dr. João Idemar Tambini.

Processo n.° E-RR 3087-76 — 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos postos à Decisão 
da Egrégia 3.» Turma.

Interessados: Miguel Cabrera e Banco 
Bamerindus do Brasil S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. Ivan Jerônimo Marcondes Ri
bas.

Processo n.° E-AI 575-76 — 5.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Jajehú Ma
cedo Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. e Regina dos Reis Santos.

Advogadas: Dr. Roberto Benatar e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

ASSUNTOS SIGILOSOS
REGULAMENTO

DECRETO N’ 79.099 DE 6-1-77

DIVULGAÇÃO N» 1.283

PREÇO: Cr$ 10.00

Processo n.’ E-AI 1724-76 — 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Jajehú Ma
cedo Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.® Turma.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e José Figueiredo 
Ferreira.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-AI 3741-76 — 2.® Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Jajehú Ma
cedo Silva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.® Turma.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Paulo Vespasiano 
de Carvalho Filho.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR 159-76 — 4.4 Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
quei jo Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ihr- 
nando Franco.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
e Dr. Paulo Serra.

Processo n.° E-RR 1058-76 — 5.» Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
quei j o Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Galdino 
Primo dos Santos e Outro e Os mesmos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
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Processo n.° E-AI 2006-76 — 5* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Co
quei j o Costa.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.B Turma.

Interessados: Antonio da Cruz e Ou
tros e Rede Ferroviária Federal S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Roberto Benatar.

Processo n.” E-RR 571-76 — 4.* Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Banco Sul Brasileiro
S. A. e José Manoel Otero Fernandes.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel e Dr. José Torres das eves.

Processo n.° E-AI 1208-76 — 3.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.» Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal e Os Mesmos. 

Advogados: Dr. Roberto Benatar e Dr.
Gildo C. Ferraz.

Processo n.° E-RR 2545-76 — 4.»
Região

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2* Turma.

Interessados: Diogo Quisner Ulguim e 
Outros e Companhia Cervejaria Brahma.

Advogados: Dr. Caterina Caprio e Dr. 
Paulo Serra.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DO T. PLENO.

Em 31 de outubro de 1977
Proc. n.° E — RR — 5.207-75 — 5.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 1.* Turma
Interessados: — Rede Feroviária Fe

deral Sociedade Anônima e Antonio Mar- 
celino de Souza e outros.

Advogados — Doutor Artur Gomes 
Cardoso Rangel
Cardoso Rangel — Doutor Ulisses Riedel 
de Resende

Proc. n° E — RR. — 1.107-76 — 2* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: — Embargos opostos a deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
PauLsta S. A. e Manoel Ferreira cos 
antos

Advogados — Doutor Carlos Moreira 
de Luca — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° E. — RR — 3.686-76 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 3? Turma

Interessados — Petróleo Brasileiro S.A 
— Petrobrás — RPBa. e Antonio Ribeiro 
de Souza

Advogados — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira — Doutora Solange P. Damasco

Proc. n.° E — RR — 572-76 — da 4." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: — Embargos opostos à deci- 
tão da Egr. 2.* Turma

Interessados — Banco Brasileiro de

Descontos Sociedade Anônima e Ivo 
Campos Mesquita.

Advogados — Doutor Uno Alberto de 
Castro — Doutor José Tôres das Neves

Proc. n.° E — RR. 2.295-76 — 4.* 
Região

Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Agr. 3’ Turma

Interessados: — Terezinha de Louraes 
Alves Penha e Indústria e Comércio de 
Confecções Turi-Ster Ltda.

Advogados — Doutor José Francisco 
Boselli — Doutor Ademir Canali Ferrei
ra

Proc. n.° E — RR — 3.259-76 — 4.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: — Embargos opostos â deci
são da Egr. 3.* Turma

Interessados — Uno João Folador e 
Companhia Cervejaria Brahma e Os n.es- 
mos.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor Ursulino Santos Fi
lho

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DO T. PLENO.

Em 31 de outubro de 1977

Proc. n.° E — RR. 743-76 — da 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Pereira Leite

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 2.“ Turma

Interessados — Pedro Ritto e outros e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Antonio Miguel Pe
reira

Proc. n.» E. — RR — 1.193-76 — 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Pereira Leite

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Maria Lucy da Silva 
Gonçalves e Jaci Gonçalves de Lima e 
Confecções Wolens S. A.

Advogados — Doutor AUno da Costa 
Monteiro — Doutor Eduardo Gomes Gíl

Proc. n.° E — RR — 2.452-76 — 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Pereira Leite

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Mário Corrêa Alves e 
outros.

Advogados — Doutor Silvio Cabra) 
Lorenz — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° E — RR — 1 <491-76 — 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Pajehú Macedo Silva
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 2a Turma
Interessados — Banco Itaú Sociedade 

Anônima, e João Horáclo Garcia.
Advogados: — Doutor Hermenlto Dou

rado — Doutor José Tôres das Neves
Proc. n.” E. — AI. 2.392-76 - 2.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Execelentíssimo senhor Juiz
Pajehú Macedo Silva
Espécie: — Embargos opostos a deci

são da Egr. 2.* Turma
Interesados — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos e Gabriel Caetl 
e outros

Advogados — Doutor José Alberto Cou
to Maciel — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

Proc. n.° E. — RR — 3.839-76 — da 
4’ Região e

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Fernando Franco

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Pajehú Macedo Silva
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 3? Turma
Interessados — Olivina Cardoso Larsão 

e Zivi S. A. — Cutelaria.
Advogados — Doutor Alino da Costa 

Monteiro — Doutor Gueiros Bernardes

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DO T. PLENO.

Em 31 de outubro de 1977
Proc. n." E — RR. — 1.032-76 — 4? 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Lopo Coelho
Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz

Solon Vivacqua
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 1.* Turma
Interessados — Nóblle Lorensi e ou

tros e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor Silvio C. Lorenz

Proc. n.° E — RR. — 1.737-76 — 3.“ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Solon Vivacqua

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da 2a Turma

Interessados — Luiz Alfredo Pinto 
Vieira e Fundação Serviços de Saúde Pú
blica.

Advogados — Doutor José Alberto Cou
to Maciel — Doutora Maria C. P. Cor
tes

Proc. n.° E — RR. — 3.060-76 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lopo Coelho

Revisor — Execelentíssimo Senhor Juiz
Solon Vivacqua

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da 2a Turma

Interessados — Ernesto Matehus — 
Armarinho Sociedade Anônima, e Alber
to Lebrão. — Os mesmas.

Advogados — Doutor Arion Sayão — 
Doutor Darcy Luiz Ribeiro

Proc. n.’ E — RR — 1.046-76 — 2? 
Região

Relator — Exmo. senhor Juiz Solon
Vivacqua

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa

EspécL — Embargos opostos à deci
são da Agr. Ia Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Waldemar 
Candotti.

Advogados — Doutor Carlos Moreira de 
Luca — Doutor Ulisses Riedel de Resen
de

Proc. n.° E — RR — 2.614-76 — 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: — Embargos opostos á aecl- 
são da Egr. 3? Turma

Interessados — Companhia Municpai 
de Transportes Coletivos e Arllndo Cesá- 
no de Oliveira.

Advogados — Doutor José Alberto Cou
to Maciel — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n° E — RR — 3791-76 — 2a 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: — Embargos opostos a deci
são da Egr. 3.* Turma

Interessados — Agenor Ribeiro dos San
tos e outros e Indústrias da Papel Slmao 
Sociedade Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel le 
Resende — Doutora Marlsa Aguiar.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DO T. PLENO.

Em 31 de outubro de 1977
Proc. n.” E — RR — 3.791-76 — 2.a 

Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Solon 

Vivacqua
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 3.* Turma
Interessados — Agenor Ribeiro dos 

Santos e outros e Indústrias de Papel 
Simão S. A.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutora Marisa Aguiar.

Brasília — 27 de outubro de 1977. — 
Naurid Criva.ro Lóbo — Subsecretária do 
Tribunal.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI- 
NITRO DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977

Proc. n.” RO — MS — 312-77 — 3.* 
Região

Relator: Excelentíssimo. Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Starling Soares

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança

Interessads: — Paulo Simões de Almei -
Advogados — Doutor Paulo Simões de 

Almeida
Proc. n.° RO — DC — 332-77 — 1.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Espécie: — Recurso Ordinário em 

Dissídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional dc 

Trabalho da 1.* Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cos. Mecânicas e de Material Elétrico de 
Três Rios ç Paraíba do Sul e Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas o 
de Material Elétrico do Rio de Janeiro.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutores Hilson 
Cesar de Oliveira e Sebastião Costa

Proc. n.° E — RR — 579-76 — 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo 3r. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 3.* Turma

Interessados: José Moreira e Hamburg- 
Sud — Agência Marítima Sociedade Anô
nima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Luiz Carlos Bettlol

Proc. n.° E — RR — 2.384-76 — 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 2.a Turma

Interessados — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — Petrobrás — RPBa. 
e Edson Mendes de Oliveira

Advogados — Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira — Doutor Daniel Oliveira de 
Azevedo

Proc. n.° RO — DC — 327-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da L* Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Vidros. 
Espelhos, Cerâmica de Louça e Porcela
na do Estado do Rio de Janeiro e Porce
lana Artística Luso Brasileira lãnuta- 
da.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutor Nelson To- 

maz Braga

Criva.ro
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Proc. n.° E — RR — 1.519-76 — 5.’ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 2." Turma

Interessados — Laudelina Alves Bispo 
e outros e Petróleo Brasileiho Sociedade 
Annôima. — Petrobrás — RLAM.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI- 
NITRO DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977

Proc. n.° E —. RR — 2.717-76 — 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Ir. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 2.* Turma

Interessados — UNIVEST S. A. — 
Distribuidora Nacional de Títulos e Va
lores Mobiliários e Nilson Schommer e 
outros

Advogados — Doutor Luiz Miranda — 
Dr. Remo Marcruccl

Proc. n.° RO — MS — 130-77 — 9.' 
Região

Relator: Excelentíssimo ir. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Perei
ra Leite

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança

Interessados — Carlos Gracioli.
Advogados — Doutor Luiz Carlos Déa

Processo n.° E — RR — 1.580-76 — 
Relator — Exmo. Senhor Juiz Pereira 

Leite
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 1." Turma
Interessados — Nelson Gonçalves Si

queira e Companhia Cervejaria Brahma.
Advogadas — Doutor Wilmar Saldanha 

da Gama Pádua — Doutor Ursolino San
tos Filho

Proc. n.“ E — RR. — 1.153-76 — 5? 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Espécie: — Embargos opostas a deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Rede Ferroviária Fe- 
leral Sociedade Anônima, e Antonio Ro
ca de Cerqueira e outros.

Advogados — Doutor Roberto Benatar 
— Doutor Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° RO — DC — 331-77 — 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Pajehú Macedo Silva

Especie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Sindicato da Indústria 
do Frio do Estado de São Paudlo e Fe
deração dos Trabalhalores nas Indústrias 
de Alimentação do Estado de São Paulo 
e outros.

Advogados — Doutor José Carlos P. 
Geribello — Doutor Allno da Costa Mon
teiro

Proc. n.° E — RR — 369-76 — 5.’ 
Regl&o

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pajehú 
Macedo Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: — Embargos opostas à deci
são da Egr. 1? Turma

Interessados — José Oliveira Brltto de 
Jesus e Petróleo Brasileiro S. A. — Pe
trobrás.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel da 
Resende — Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI- 
NITRO DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977

Proc. n? E —- AI — 2.099-76 — 2.“ 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pajehú 
Macedo Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: — Embargos opostas à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e Antonio Fer
nandes Novo

Advogados — Doutor Célio Silva — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Proc. n.° RO — DC — 338-77 — 1?
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Pajehú 
Macedo Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Proc. Regional do Tra
balho da 1.’ Região e Sindicato dos Em
pregados em Empresas de Asseio e Con
servação do Município do Rio de Janei
ro e Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Município do Rio de Ja
neiro.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutores José Coe
lho dos Santos e Ivan de Souza Mar
tins

Proc. n.° RO — DC — 340-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Relgonal 
do Trabalho da 1.* Região e Federação 
das Indústrias do Estado do iRo de Ja
neiro. — Os mesmos e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústria da Construção 
e do Mobiliário de Nova Friburgo.

Advogados — Doutores Carlos A. C. 
de Fraga e Aloysio M. Guimarães — Dr». 
Lucy da Silva Oliveira

Proc. n.“ E — RR — 403-76 — 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1? Turma

Interessados — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A. e Augusto Cesar de Mo
raes Rocha e Osmesmos.

Advogados — Doutor Lino Alberto de 
Castro — Doutor Daniel Oliveira de 
Azevedo

Proc. n.° E — RR. — 2.440-76 — 4.' 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica ç Heitor Ribeiro e ou
tros

Advogados — Doutor Silvio Cabral Lo- 
renz — Doutor Alino da Costa Monteiro

Proc. n.° RO — DC — 341-77 — 1? 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regionai 
do Trabalho da 1.* Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
São Gonçalo e Sindicato das Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico do Rio de Janeiro.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutores Rildo T. 
Souto Maior e Sebastião Costa.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI
NISTROS DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977

Proc. n.° E — RR — 379-76 — 4a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. l.a Turma

Interessados — Ilíria Buchele e João 
Hoppe Industrial Sociedade Anônima.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro

Proc. n.° E — RR — 1.536-76 ■— l/ 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. l.a Turma

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — 7a Divisão — Leopoldina e 
Manoel Luiz Gonzaga.

Advogados — Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel — Doutor Alino da Costa 
Monteiro

Proc. n.° RO — MS. — 276-77 - 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança

Interessados — FRIPESCA — lYio, 
Pesca, Comércio e Indústria S. A. e José 
Augusto Couto.

Advogados — Doutor Eurico Slerca
Proc. n.° E — RR — 1.328-76 — 5.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Espécie: — Embargos opostas à deci

são da Egr. 1.* Turma
Interessados — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. e Antonio Bispo de Souza e 
outros

Advogados — Doutor Artur Gomes C. 
Rangel — Doutor Ulisses Riedel re Re
sende

Proc. E — RR — 3.085-77 — 2a 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Caetano Lança e .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Mário B. Crus T. No
gueira

Proc. n.° RO — DC — 337-77 — 1." 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.“ Região e Sindiacto doa 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Fundação Es
cola Nacional de Seguros.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho! de Fraga — Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Manoel J. P. de Quei
roz
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SENHORES MI
NISTROS DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977
Proc. n.° E — RR — 2.880-75 — 2.* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 3.* Turma

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima, e José Car

los Pisanelli.
Advogados — Doutor Carlos Moreira de 

Luca — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.’ E — RR. 2.077-76 — 4.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 3.* Turma

Interessados — Prefeitura Municiapl ae 
Passo Fundo e Ismael Barbosa de Sou
za e outros.

Advogados _  Doutor José Maria de 
Souza Andrade — Doutor Nilo Ganzei

Proc. n.° RO — DC — 339-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Município 
de Rio de Janeiro e Sindicato dos Lojis
tas do Município do Rio de Janeiro.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutores Nelson 
Tomaz Braga e Jory França

Proc. n.» E — AI — 325-76 — 4.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1? Turma

Interessados — Dorwal Peres e Cia. 
Estaduad de Energia Elétrica

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutor João Carlos Melchiors

Proc. n.° E — RR — 1.042-76 — 2.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Pereira 
Leite

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Miczyslau Pletruk e 
Carlos Eron Vieira Albrecht.

Advogados — Doutor Júlio Assumpção 
Malhadas

Proc. n.° RO — DC — 334-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1." Região, Sindicato da 
Indústria de Bebidas em Geral, de Cer
vejas e Bebidas em Geral e de Aguas 
Minerais do Município do Rio de Ja
neiro.

Advogados — Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Ary Valentim de Moraes — 
Doutores José da Fonseca Martins e Ulis
ses Riedel de Resende

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI- 
NITRO DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977
Proc. n° E — RR — 3.619-75 — 4* 

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Juiz Pajehú 

Macedo Silva
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. 3.* Turma
Interessados — Banco Sul Brasileiro 

S. A. e Sylvio Voltura.
Advogados — Doutor José Alberto Cou

to Maciel — Doutor José Tôrres das Ne
ves

Proc. n.° E — RR — 2.158-76 — 5.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Pajehú 
Macedo Silva

Espécie: — Embargos opostas à deci
são da Egr. 3.a Turma
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Interessados — Vilson Aguiar Borges 
e Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS.

Advogados — Doutora Cléa Seabra Al
ves — Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira

Proc. n.° RO — DC — 335-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Sr. Miniscro 
Alves de Almeida

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Sidicato dos 
Empregados em Casas de Divisão, em Em
presas d© Compras, Vendas, Locação e 
Administração de Imóveis do Estado do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas 
de Compra, Venda, Locação e Adminis
tração de Imóveis do Rio de Janeiro e 
outro.

Advogados — Doutores Carlos A. Car
valho de Fraga e Nelson M .de Aquino 
e Ivan de Souza Martins.

Proc. n.° E — RR — 381-76 — 4?
Região

Relator: Excelentíssimo 'r. Ministro 
Lopo Coelho

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e Nelson Minussi 
Battegin e outro.

Advogados — Doutor Silvio Cabral 
Lorenz — Doutor Alino da Costa Montei
ro

Proc. n.» E — RR —1 .717-76 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo ár. Ministro 
Lopo Coelho

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua

Espécie: — Embargos opostos à deci
são da Egr. 1? Turma

Interessados — Jockey Club Brasileiro e 
Orlando Moreira Portes e outros.

Advogados — Doutor Hugo Mósca — 
Doutor Ulisses Riedel de Resende

Proc n.° RO — DC — 336-77 — 1.* 
Região

Relator: Excelentíssimo ^r. Ministro 
Lopo Coelho

Revisor — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.* Região e Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro — Os mesmos e Sindicato dos Ta- 
balhadores na Indústria de Cerâmica 
para Construção de Nova Iguaçu.

Advogados — Doutores Carlos A. Car
valho de Fraga, Aloyslo M. Guimarães 
e Arnaldo Maldonado

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI
NISTROS DO T. PLENO.

Em 10 de outubro de 1977
Proc. n.° E — RR — 1.010-76 — 5.* 

Região
Relator — Exmo. Senhor Juiz Solon 

Vavicqua
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Embargos opostos à deci

são da Egr. L* Turma
Interessados — Sindicato dos Traba

lhadores na Indústria da Extração do 
Petróleo no Estado ra Bahia e Rdeníce 
Dias de Oliveira

Advogados — Doutor José Francisco 
Boselli — Doutor Renato Borba Ramos

Proc. n.» E — RR — 2.457-76 — 2.* 
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: — Embargos opostas a deci
são da Egr. 1.* Turma

Interessados — Geny Loureiro de Lima 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Carlos Moreira de 
Luca

Proc. n.» RO — DC — 328-77 - 1.*
Região

Relator — Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vavicqua

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Espécie: — Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo

Interessados — Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.“ Região e Sindicato dos 
Condutores de veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros do Município do Rio de Janei
ro e Sindicato das Empresas de Trans
portes de Carga do Estado da Guana
bara.

Advogados — Doutor Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Doutores José E. 
Teixeira e Augusto Moreira da Paz.

Brasília, 10 de outubro de 1977. — Nau- 
riá Crivaro Lôbo — Subsecretária do 
Tribunal.

EDITAL
De ordem do Exmo. Sr. Ministro Pre

sidente do Tribunal, torno público para 
ciência dos Doutores Advogados e inte
ressados, que o Tribunal Pleno fará rea
lizar uma sessão extraordinária no dia 
16 .dezesseis) do corrente, quarta-feira, 
às 09:00 (nove) horas, para julgamento 
de Agravos Regimentais.

Brasília, 3 de novembro de 1977 — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subscretária do 
Tribunal.

50? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a realizar-s em 14 de 
novembro de 1977 (Segunda- 
feira), às 13 horas

Processo RO-DC 241-77 — 1.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Jajehú Ma
cedo Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.» Região, Sindicato da In
dústria de Produtos Farmacêuticos do 
E. do Rio de Janeiro e Outro e Federa
ção das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro e Os Mesmos e Sindicato dos 
Empregados Vendedores viajantes do Co 
mércio do Município do Rio de Janeiro.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga, Mário Cálcia e Herval Bondim da 
Graça e Dr. José Expedito Teiexlra.

Processo RO-DC 331-77 da .» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pajehú Ma
cedo Silva.

Espécie: Recurso Ordinário me Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Sindicato da Indústria 
do Frio no Estado de São Paulo e Fede
ração dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação do Estado de São Paulo 
e Outros.

Advogados: Dr. José Carlos P. Geri- 
bello e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo E-AI 325-76 da 4A Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor:. Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei

te.
Espécie: Embargos Opostos à Decisão 

da Egrégia 1.* Turma.
Interessados: Dorval Peres e Compa

nhia Estadual de Energia Elétrica.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. João Carlos Melchiors.
Proceso E-RR 473-76 da 2* Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da E. 2.» Turma.

Interessados: Petdro Ritto e Outros e 
FEPASA — Ferrov. Pau] Rta S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Miguel Pereira.

Processo E-AI 668-76 da 5* Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei

te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves do 
Almeida.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Fede
ral S. A. e Rosalino Francisco do Car
mo.

Advogados: Dr. Roberto Benatar e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° E-RR 883-76 da 5? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 1* Turma.

Interessados: João Damasceno de Je
sus e Outro e Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.“ E-RR 910-76 da 5.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Roque Santana de Almei
da e Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° E-RR 1042-76 da 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 1.* Turma.

Interessados: Miczyslau Pietruk e Car
los Eron Vieira Albrecht.

Advogado: Dr. Júlio Assumpção Ma
lhadas.

Processo n.° E-RR 1061-76 da 6.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Br. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 2.» Turma.

Interessados: Cirne Companhia Indus
trial do Rio Grande do "o te e Geraldo 
Pereira Raposo e Os Mesmos.

Advogados: Drs. Francisco D. Cordei
ro Pimpão e Pedro Gordilho.

Processo n.° E-RR 1122-76 da 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia 2.» Turma.

Interessados: Vitório Pedrogão e ... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Miguel Pereira.

Processo n.° E-RR 1329-76 da 5.» Re
gião

Relator: Exmo .Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia l.“ Turma.

Interessados: Moacir Lins Costa e Pe
tróleo Brasileiro S. A. — PETROBRAS 
— RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° E-RR 1380-76 da 1.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia l.“ Turma.

Interessados: Cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ e Manoel Atai de de Mello 
Filho.

Advogados: Dr. Alcides Bemardíno de 
Campos e Dr. Sérgio Moreira de Olivei
ra.

Processo n.° E-RR 1524-76 da 5.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 1? Turma.

Interessados: Josino Ribeiro de Re
sende e Petróleo Brasileiro S. A. — ... 
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° E-RR 1679-76 da 6.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac
qua.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Juiz Pe
reira Leite.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.» Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sistema Regional do Nordeste 
e Nelson Ferreira da Nóbrega e outros.

Advogados: Dr. Arthur Gomes Cardo
so Rangel e Dr. Danilo Padilha de Oli
veira.

Processo n.° E-AI 2389-76 da 2.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 3.» Turma.

Interssados: Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos e José Riter Filho.

Advogados: Dr. José Alberto Couto 
Maciel e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n.° E-RR 2400-76 da 1.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2* Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. — 7.» Divisão — Leopoldina e 
Sindhney Fernandes e outros.

Advogados: Dr. Roberto Benatar e Dr. 
José da Fonseca Martins.

Processo n.° E-RR 2437-76 da 4.’ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.» Turma.

Interessados: Banco Mineiro do Oes
te S. A. e José Flávio Loyola.

Advogados: Dr. João Carlos Crespo e 
Di. Cláudio Lafayete G. Silva.

Processo n.° E-RR 3109-76 da 5.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de
Almeida. *

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da E. 1* Turma.

Interessados: Dorival Pereira Santos e 
Rede Ferroviária Federal S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Weimar Correia de Figuei
redo.

Procesos n.’ E-RR 3153-76 da 5.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 1.» Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e Antonio Rosa de Cerqueira e 
outros.

Advogados: Dr. Roberto Benatar e 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.“ E-RR 3595-76 da 1.» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz.

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Pereira Lei
te.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.» Turma.

Interessados: Coca-Cola Refrescos
8. A. e George Fernandes Ribeiro.

Advogados: Dr. Sérgio Gonzaga Du
tra e Dr. José Freire da Silva.
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As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publica
ção.

Brasília, 04 de novembro de 1977 — 
Nauriá Crivari Lôbo, Subscretária do 
Tribunal.
51a Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 16 de 
novembro de 1977 (quarta- 
feira), às 13:00 horas

Processo AR 09-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia. .... ,,
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares.
Espécie: Ação Rescisória.
Interssados: Companhia Siderúrgica 

Nacional e Norival Anselmo Matias e 
Outros. , „ .

Advogados: Dr. Carlos Fernando Gui
marães e Dra. Celma Silva Martins.

Processo AR 22-77 da 2 ‘ Revião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Campista.
Espécie: Ação Rescisória.
Interessados: Fazenda Jurema (Cory 

Porto Fernandes e outra) e Mário João 
Montanheiro.

Advogados: Drs. Alberto Miraglia e 
Fani Camargo da Silva.

Processo RO DC 373-76 da 4.4 Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Sindicato das Indústrias 
do Vestuário de Porto Alegre e Sindicato 
dor T-ahn'Andores Indústrias do Ves
tuário de Porto Alegre.

Advogados: Drs. Guido Bakos e Alino 
da Costa Monteiro.

Processo RO-DC 110-77 da 3.4 Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Coronel Fabriciano.

Advogados: Drs. Salvador Valdevlno 
da Conceição e J. Moamedes da Costa.

Processo RO-DC 137-77 da 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato Nacional do 
Comércio Atacadista de Minérios e Com
bustíveis Minerais e Federação dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios, 
Combustíveis Minerais e Solventes de Pe
tróleo no Estado de São Paulo.

Advogados: Drs. Walter Pinto de Mou
ra e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RO-DC 210-77 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região, Fundação Getú- 
lio Vargas (Colégio Nova Friburgo), Sin
dicato dos Professores de Nova Friburgo 
Fábrica de Rendas Arp S. A. e Os Mes
mos e outros.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga, 
Cesar P. Machado, Francisco Araújo Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e Cláudio V. 
Valle.

Processo n.° RO-DC 294-77 da 9.4 Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

- Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Ciletivo.

Interessados: Federação dos Trabalha
dores na Indústria da Construção e do 
Mobiliário do Estado de Santa Catarina 
e Federação das Indústrias do Estado de 
Santa Catarina e outros.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Raul Pereira Caldas.

Processo n.° RO-DC 337-77 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.» Região. Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re- 
creafívas de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Fundação Es
cola Nacional de Seguros.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Manoel J. P. de Queiroz.

Processo n.° RO-DC 338-77 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Pajehú Mace
do Silva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Empregados de Empresas de Asseio e 
Conservação do Município do Rio de Ja
neiro e Sindicato das Empresas de As- 
helo e Conservação do Município do Rio 
de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga e Dr. José Coelho dos San 
tos e Ivan de Souza Martins.

Processo n.° RO-MS 312-77 da 3.4 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança.

Interessados: Paulo Simões de Almei
da.

Advogado: Dr. Paulo Simões de Al
meida .

Processo n.° RO-AR 388-76 da 1.»
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco .

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Eulália Miguez Moraes e 
outro e Apoio Produtos de Aço S. A.

Advogados: Dr. José Perelmiter e Dr. 
Antonio Carlos Ferreira.

Processo n.° RO-AR-518-76 da 6a
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco .

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Sebastião José da Silva 
e Usina Catende S. A.

Advogados: Dr. Maria Salete de Mi
randa e Dr. Helío F. Galvão.

Processo n.° RO-AR 84-77 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco .

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Estado do Rio de Janei
ro e Aureliano Pereira da Silva e outros.

Advogados: Dr. José Alberto Marinho 
Soares e Dr. Hugo Mósca Filho.

Processo n.° RO-AR 292-77 da 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares.

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Mateus Camilo e Metalus- 
tres — Indústria e Comércio Ltda.

Advogados: Dr. Helio Aparecido Lino 
de Almeida e Dr. Joviano Nouér Filho.

Processo n.° E-RR 3650-75 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista .

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia Ia Turma.

Interessados: Banco do Brasil S.A. e 
João Celestino de Almeida Filho.

Advogados: Dr. Nivaldo M. de Souza 
e Dr. Cláudio Camara de Oliveira.

Processo n.° E-RR 19-76 da 3.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2.a Turma.

Interessado^: c^^mond Godoy da Fon
seca e Banco Mineiro.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Lúcio Weber Pereira.

Processo n.° E-AI 80-76 da Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2a Turma.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7.4 Divisão — Leopoldina e Va- 
lentim Maurício de Aguiar.

Advogados: Dr. Artur Gomes Cardo
so Rangel e Dr. Moema Baptista.

Processo n.° E-RR 91-76 da 4.4 
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2a Turma.

Interessados: Banco União Comercial 
S. A. e Sonia Maria Ballester Wollmann

Advogados: Dr. Luiz Miranda e Dr. 
José Tôrres das Neves.

Precesso n.° E-RR 142-76 da 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2a Turma.

Interessados: Catharina S. Olbrich e 
outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Miguel Pereira.

Processo n.° E-RR 179-76 da 5.8 Re
gião

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista.

Espécie: Embargos opostos à Decisão 
da Egrégia 2a Turma.

Interessados: Fe-nando José Mesauita 
de Carvalho e Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

As causas constantes da presente pau
ta e que não forem julgadas nessa ses
são entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publicação.

Brasília, 4 de novembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
Resumo da Ata da 33.“ Sessão ordinária 

realizada em 20 de outubro de 1977
Presidente — Exmo. Sr. Min. Hilde- 

brando Bisaglia
Procurador — Dr. Eurico Cruz Neto 
Secretário — Sr. Jorge Aloise 
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira. 
Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Almeida e Fernando Franco.

Os processos que não foram julgados 
nesta Sessão, ficaram para a próxima.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos
Processo ED-AI — 813/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Embargos opostos à decisão do Eg. l.“ 
Turma

Embargante — Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística — 
IGBE

Embargado — Acórdão da Eg. 1.» 
Turma

Resolveu-se sem divergência rejeitar 
os embargos.

Processo AI-3.556/76
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2.“ Região
Agravante — Indústria Brasileira de 

Meias S/A
Agravado — Simão Babenko
Advogados — Drs. Cláudio dos Santos 

e Marilza Geraldo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-299/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2.“ Região

Agravante — Angelo Arzillo
Agravado — Casa Bella — Móveis e 

Decorações Ltda.
Advogado — Dr. Danilo Apollaro
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-588/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instruemnto de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 8." Região 

Agravante — Banco do Brasil S/A 
Agravado — Paulo Roberto Amanajás

da Costa
Advogados — Drs. Jamil Moreno Sales 

e Itair Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-783/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Agravo de Instrumento de despache
do Juiz Pres. do TRT da 4.“ Região

Agravante — Moore Formulários Ltda.
Agravado — Fábio Cappellano Júnior
Advogados — Drs. Afrânio R. Duarte 

e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-938/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 4.“ Região

Agravante — Luiz Alberto Machado
Campos

Agravado — IMCOSUL S/A — Impor
tação e Comércio

Advogados — Drs. Laci Ughini e Luta 
Souza Costa

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.287/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho dc

Juiz Pres. da 9.’ Região
Agravante — Centrais Elétricas de San

ta Catarina S/A — CELEBC
Agravados — Júlio Ernesto Grossenba- 

cher e outra
Advogados — Mauri Dirceu de Araú

jo Gomes e Eddie Colbert Grossenbacher
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.292/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da l.“ Região

Agravante — Estado do Rio de Janeiro
Agravados — Zuleide Lopes Moura e 

outros
Advogados — Drs. Geraldo de Carva

lho e Armando da Silva Augusto
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.297/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 5“ Região

Agravante — Geraldo Borges Andrade
Agravado — UNIMAR — Indústria e 

Comércio de Alimentos Ltda.
Advogados — Drs. Juarez Teixeira e

Juarez José de Souza Wanderley
Resolveu-se negar provimento, ao agra

vo unanimemente.
Processo AI-1.376/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco
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Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.* Região

Agravante — Waldírio Bulgarelli
Agravado — Edecê — Edições Cultu

rais Ltda.
Advogados — Drs. Guilherme Augusto 

Lopes e Antonio Cunha
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.406/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fey- 
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
■do Juiz Pres. do TRT da 2.* Região

Agravante — Creditum S/A — Crédito, 
Financiamento e Investimento

Agravado — José Luiz Escoriza
Advogados — Drs. Neuza Voltolini e 

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.452/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região

Agravantes — Guaracy Vieira da Silva 
e outros

Agravado — Telecomunicações de São 
Paulo S/A

Advogados — Drs. Ulisses Riedei de 
Resende e Luiz Maurício Sousa Santos 

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.470/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2." Região
Agravante — Valdir Edson Bertucell:
Agravado — Luiz Vita
Advogado — Dr. Josephlno Pereira da 

Cunha
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.535/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 6.* Região

Agravantes — Maurício Chevaller Fei- 
tosa e outros

Agravado — Companhia de Transpor
tes Urbanos — CTU

Advogados — Drs. Severino José de 
Oliveira e Moacir Cesar Baracho

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.549/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho d< 

Juiz Pres. do TRT da 2.“ Região
Agravante — Luiz Honório Coelho
Agravado — Sobenial S/A — Brasileira 

de Engenharia Industrial
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e João Evangelista Ferraz
Resolveu-se negar provimento ao agravo 

unanimemente.
Processo AI-1.551/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray 
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho db 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região

Agravante— Auto Asbestos S/A 
Agravado — Isaias Macedo de Morae» 
Advogado — Dr. Antonio Nitincof 
Resolveu-se negar provimento ao agra 

vo, unanimemente.
Processo AI-1.572-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3." Região

Agravante — Roberto Bosch do Brasil 
Ltda.

Agravado — Wander Luiz de Souza 
Ameno

Advogados — Drs. Flávio Sartori e 
José Mendes dos Santos

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.618/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho do 

TRT da 3? Região
Agravante — Sociedade Brasileira de 

Eletrificação S/A
Agravado — Ailton Alvarenga Amorim
Advogadas — Drs. Mauro Thibau da 

S. Almeida e Fernando Pires Ramos
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.

Processo AI-1.719/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 3.* Região
Agravante — Laboratórios Ayerst Li

mitada
Agravado — Hércules Vital Borges Crls- 

tino
Advogados — Drs. Alberto Deodato Fi

lho e Francisco Xavier de Barros
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proceso AI-1.739/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 3.” Região

Agravante — Banco do Estado de Mi
nas Gerais S/A

Agravados — Geraldo Silvério de Al
meida e outros

Advogados — Drs. Afrânio Vieira Fur
tado e José Torers das Neves

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.743/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da Região
Agravantes — Mauro Bissoli e outros
Agravado — Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRÁS
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ruy Jorge Caldas Pereira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.819/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho ao
Juiz Pres. do TRT da 3." Região

Agravante — Brasil Holanda de In
dústria S/A

Agravado — Emidio Arnaldo Felix
Advogados — Drs. Gustavo Alberto

R. de Azevedo Branco
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI-1.820/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 3." Região

Agravante — Emidio Arnaldo Felix
Agravado — Brasil Holanda de Indus

tria S/A
Advogados — Drs. Ordéllo Azevedo 

Sette e Gustavo Alberto R. de Azevedo 
Branco

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.831/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 4.* Região
Agravante — Rede Ferroviária Fe

deral S/A
Agravado — Antonio Bandeira de Frei

tas
Advogados — Drs. Carlos Eduardo Gar- 

cez Baethgen e Carmelindo N. Tosim
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.849/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 3.* Região

Agravante — Edson Pereira Martins e 
outro

Advogados — Drs. Mareio Ribeiro Via
na e Lélio A. Barbosa

Agravado — Fundação Serviços de 
Saúde Pública

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimernente.

Processo AI-1.870/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1.* Região
Agravante — Osmar Fonsêca Lima
Agravado — Companhia Progresso In

dustrial do Brasil — Fábrica Bangu
Advogados — Drs. Nelson Tomaz Braga 

e Attilio José Aguiar Gorini
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.9OT/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando 
Franco

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 3? Região

Agravante — Superintendência Muni
cipal de Transportes

Agravado — Theodorico de Faria
Advogados — Drs. Luiz Roberto Ribeifo 

de Oliveira e Italia Maria Viglioni
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.931/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura

Agravo de Instruemnto de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 1.* Região

Agravante — Companhia Estadual de 
Agua e Esgotos — CEDAE

Agravado — Regildo Pereira Thederl- 
che

Advogados — Drs. José Heluy Netto € 
Edson Carvalho Rangel

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.937/77
Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando

Franco
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 1.* Região
Agravante — Israel Leon Abboud
Agravado — Mobilla Contemporânea 

S/A
Advogado® — Drs. Elio G. Fischberg f 

Fleury Logulo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.945/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernandr
Franco

Agravo de Instrumento de despacho dl
Juiz Pres. do TRT da 2.* Região

Agravante — Gervani Cordeiro da Silva
Agravado — Supermercado Mineiro 

Ltda.
Advogados — Drs. Wilson de Oliveira 

e Newton Clasen de Moura
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unani
memente.

Processo AI-1.964/77
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de

Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2.* Região
Agravante — Santino Juvêncio da Sil

va e outros
Agravado — Cinaslta S/A — Indús

tria e Comércio
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista, unant- 
memente.

Processo AI-1.965/77
Relator — Exmo. Sr. Min. Lima

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2? Região
Agravantes — Arlindo das Neves e ou

tros
Agravado — Vinhos Ronca S.A. — Co

mercio, Indústria e Lavoura
Advogados — Drs. Francisco Gonçal

ves Neto e Elza Maria Pinheiro Barbosa
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.979/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo 
de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2.” Região

Agravante — General Motors do Bra
sil S/A

Agravado — Carlos Galvão
Advogados — Dr. Cássio Mesquita Bar

ros Júnior
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.991/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando
Franco

Agravo de Instrumento de despacho dc
Juiz Pres. do TRT da 2? Região

Agravante — Eletro Radiobraz S/A 
Agravado — Valdomiro Del Bianco
Advogados — Drs. Edilberto Pinto 

Mendes e Antonio da Costa Neves Neto
Resolveu-se negar provimento ao agra 

vo, unanimemente.
Processo AI-2.094/77

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando
Franco

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Agravante — Nylson Alvim Garcia e 
outros.

Agravado — Companhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro.

Advogados — Doutores Sérgio Moreira 
de Oliveira e Clemente Silveira de Pai
va.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimernente.

Processo AI-2098-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3’ Região.

Agravante — Banco do Brasil Socie
dade Anônima.

Agravado — Euler de Souza Bar
rai.

Advogados — Doutores Salvador Bra
sileiro e Etelvino Osvaldo Costa.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2099-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante — Eucatex Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio.

Agravado — Rômulo Filizzola.
Advogados — Doutores Hexick Muzzl 

Filho e Paulo António de Menezes.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unan.memente.
Processo AI-2162-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Agravante — Lee Sociedade Anônima 
— Indústria de Confecções.

Agravado — Eva Lorena Silva Ce
leste.

Advogados — Doutores Dankwart K. 
Knaepper e Carlos F. P. Araújo.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimernente.

Processo AI-2176-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Pedro Carlos de Melo.
Agravado — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Mário Bastos C. T. No
gueira.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2177-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Agravante — Banco Itaú Sociedade 
Anônima.

Agravado — Carmen Hisae Ishikawa.
Advogados — Doutores Riad Semi Akl 

e José Torres das Neves.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2213-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
24 Região.

Agravante — Antonio Matiuzzi Sobri
nho.

Agravado — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Adilson Antonio da Silva.

Resolveu-se negar provimento ao agra- 
vn, unanimernente.

Processo AI-2217-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — M. Dedini Sociedade 
Anônima — Metalúrgica.

Agravados — Pedro de Godoy e ou
tro.

Advogados — Doutores Cássio Mea- 
quita Barros Júnior e Ulisses Riedel ae 
Resende.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimernente.

Processo AI-2223-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Mintstro 

Raymundo de Souza Moura.
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Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
2° Região.

Agravante — Luiz Carlos Bonagura.
Agravado — E. S. C. — Empresa de 

Sistemas de Computadores Ltda.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Fernão de Moraes Sal- 
les.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2313-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante — Cia. Cervejaria Brahma.
Agravado — Arnaldo de Souza Filho 

e outros.
Advogados — Doutores Fernão de Mo

raes Salles e Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AI-2314-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
São Paulo.

Agravado — Walter de Mendonça 
Sampaio.

Advogados — Doutores Devanir Jesus 
Lavorenti e Júlio Tínton.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2325-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Agravante — Serviço Social da Indús
tria — SESI.

Agravado — Maria da Conceição Go
mes da Silva.

Advogados — Doutores Maurício Mar
tins de Almeida e Rudrigo da Silva Pi
nheiro .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2326-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
5a Região.

Agravante — Associação dos Servido
res Públicos do Município do Salvador.

Agravado — Bárbara Maria Batista 
do Amaral.

Advogados — Doutores Jairo Rosa» 
dos Santos e Kleber Oliveira Menezes.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2348-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de instrumento de despa

cho dc Juiz Presidente do TRT da 
9» Região.

Agravante — Wilfrido Doll.
Agravado — Serviço Social da Indús

tria.
Advogados — Doutores Edéslo Franco 

Passos e Othayr Mamede Corrêa.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2371-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 

Região.
Agravante — Administração do Porto 

do Recife.
Agravado — Clovis Alves de Lima e 

outros.
Advogados — Doutores Clóvls de An

drade Leal e João José Fialho de Oli
veira.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2407-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Financiadora General 
Motors Sociedade Anônima — Crédito, 
Financiamento e Investimento.

Advogados — Doutores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Sansão Pereira de Matos.

Agravado — Mirian Reico Harada.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-2412-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira.

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante — Telecomunicações do Rio 
de Janeiro Sociedade Anônima — .... 
TELERJ.

Agravado — Newton Brilhante e ou
tro.

Advogados — Doutores Sérvulo José 
Drummond Franckuin e João Baptista 
Lo usada Câmara.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2444-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Serviço Social da Indús
tria — SESI.

Agravado — Rachel Mussi Abou Cha- 
hlne.

Advogado — Doutor Bernardo Sin- 
der.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2487-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante — Unibanco — Banco de 
Investimento do Brasil Sociedade Anô
nima.

Agravado — Afonso Celso de Araújo 
Vale.

Advogados — Doutores Francisco L. 
de Azeredo Rabello e Geraldo Cezar 
Franco.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2521-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
•Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante — Antonio Kooerto Man- 
fredi.

Agravado — D. F. Vasconcelos So
ciedade Anônima — óptica e Mecânica 
de Alta Precisão.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Fausto Renato de Resen
de.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2522-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravado — Antonio de Almeida Soa
res e outros.

Advogados — Doutores Mareio Bastos 
C. T. Nogueira e Ulisses Riedel de Re
sende .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-2571-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
4’ Região.

Agravante — José Santos Loureiro.
Agravado — Rosa Malvina Wege.
Advogados — Doutores João Paulo 

Campagner e Ulisses Riedel de Resen
de.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, par melhor exame da revista una
nimemente.

Processo AI-2586-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Agravo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante — Companhia Cervejaria 
Brahma.

Agravado — Víctor Salvador e ou
tros.

Advogados — Doutores Fernão de Mo
raes Sales e Wilmar Saldanha Gama 
Pádua.

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, uarumemente.

Processo RR-751-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região.
Recorrentes — Neyde Rodrigues Kubl- 

tza e FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima.

Recorrido» — Os mesmos.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e José Célio de Andrade.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, quan
to ao apelo do empregado, por maioria, 
dar-lhe provimento parcial, para in
cluir na condenação a ajuda de custo e 
quanto ao recurso da empresa, ainda 
por maioria, negar-aihe provimento, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Fer
nando Franco, e Hildebrando Bisaglia. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo.

Processo RR-2666-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Joana Ferreira Batista.
Recorrido — Previdência Nacional Li

mitada.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Sérgio Rosário Moraes e 
Silva.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

Processo RR-5274-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revispr — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6* Região.
Recorrente — José Braga Costa.
Recorrido — Leon Heimar Indústria e 

Comércio Ltda.
Advogados — Doutores Joaquim Be

zerra de Medeiros e Jairo Aquino.
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator 
* Fernando Franco e no mérito, por una- 
niimdade, dar-lhe provimento para res
tabelecer decisão de 1* Instância. Re- 
diigrá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura.

Processo RR-150-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recorrente — Departamento Estadual 

de Portos Rios e Canais.
Recorridos — Waldomiro de Ávila e 

Silva e outros.
Advogados — Doutores Renan Valle 

Machado Bandeira e Antonio Ferreira 
Martins.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
que seja apreciado o recurso ordinário.

Processo RR-205-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

1» Região.
Recorrente — Banco do Estado da 

Guanabara S. A.
Recorrido — Nelson Luiz de Lima.
Advogados — Doutores Waldyr Nei- 

meyer Filho e Nelson Luiz de Lima.
Resolveu-se por maioria, não conhe

cer do recurso, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, relator. Ridi- 
girá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Processo RR-331-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região.
Recorrente — Ivo da Silva.
Recorrido — Transforte Sul Sociedade 

Anônima — Transportadora de Valores.
Advogados — Doutores Célia Maria 

Planalto e Luiz Garcia Neto.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer decisão de 1» Instância.

Processo RR-594-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisagula.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Regláo.
Recorrente — Banco da Economia de 

São Paulo S. A.
Recorrido — Mário Rogério Frazão de 

Salles Guerra.
Advogados — Doutores Marco Aurélio 

Greco e Paulo Porchat de Assis Kan- 
nebley.

Resolveu-se se divergência não conhe
cer do recurso.

Processo RR-961-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região.
Recorrente — Serviço Social do Co

mércio — SESC. '
Recorrido — Tercita Maria Garcia.
Advogados — Doutores José Moura 

Rocha e Nllton Pereira Braga.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Deu-se por impedido 
o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Branco. Falou pelo recorrente do Dr 
José Moura Rocha.

Processo RR-966-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Branco.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrente — Rede Ferovlárfa Federal 

Sociedade Anônima — 7* Divisão Leo
poldina.

Recorrido — Osmar Fellx Ferreira.
Advogados — Doutores Paulo Rodri

gues Sobrinho e Alino da Costa Mon
teiro.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
o Doutor José Francisco Boselli.

Processo RR-1143-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 7* Região.
Recorrente — Adauto Soares Gon- 

dim.
Recorrido — Sociedade Anônima — 

Correio do Ceará.
Advogados — Doutores Olavo de Sam

paio e Arnaldo Escorcio Athayde.
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento, 
para decretar a rescisão indireta.

Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da

Processo RR — 1.207-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente: Instituto de Estudos e 

Coleta de Dados
Recorrido: José Carlos Padilha Areas
Advogados: Dr. Neif Antonio Alem 

Filho e Dr. Horácio Corrêa Telles de 
Vasconcellos

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 1.480-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: João Pedro Sevilhano
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados; Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Célio de Andrade
Resolveu-se, sem divergência, conne- 

cer do recurso e negar-lhe provimento. 
Falou pelo recorrente o Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo

Processo RR — 1.521-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3“ Região
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Recorrente: Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal

Recorridos: Selma Veloso Barbosa e 
outros . „ uAdvogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette 
e Dr. Pedro Soares Vieira

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer di recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 1.533-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves oe 

Almeida . _ „„„
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região __  - .
Recorrentes: Companhia Hidrelétrica 

do São Francisco — CHESF e Centrais 
Elétricas Brasileiros Sociedade Anônima 
— ELETROBRAS

Recorrido: Edir Dias de Carvalho Ro
cha

Advogados: Dr. Euséblo G. Costas e 
Dra. Maria Aparecida Junho Faustlni e 
Dr. Hugo Mósca

Resolveu-se, quanto ao primeiro re
curso, por maioria, conhecendo, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da, revisor e, no mérito, ainda por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
e quanto ao segundo recurso, por unani
midade, não conhecê-lo. Falou pelo re
corrido o Dr. Hugo Mósca.

Processo RR — 1.553-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrido: Alcides Alberto da Silva 

Alves
Recorrente: Companhia Oscar Rudge 

de Papéis
Advogados: Dr. F. Otávio Loureiro 

Maia e Dra. Célia Maria Fernandes 
Belmonte

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 1.585-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Recorrente: Carlos Pereira
Recorrida: Pohlig-Heckel do Brasil 

Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio

Advogados: Dr. Mauro Thlbau da 
Silva Almeida e Dr. Newton Gomes Go- 
dlnho

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para garantir a integração 
das horas extras, vencido o Exceientis- 
Elmo Senhor Ministro Fernando Franco, 
revisor.

P-ocessO RR — 1.864-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Agro Tanino Sociedade 

Anônima — AGROTAN
Recorridos: Arllndo de Oliveira Lara 

e outros
Advogados: Dr. Jorge A. de Azevedo 

e Dr. Jayro J. F. Dornelles
Fjtsolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra excluir da condenação os familiares 
não reconhecidos como empregados e 
excluir, ainda, da condenação os direi
tos decorrentes a rescisão, indireta dos 
reclamantes, Arlindo de Oliveira Lara e 
José Roberto de Oliveira Lara, manten
do quanto ao último, apenas a condena
ção nas férias e gratificações natalinas. 
Falou pelo recoremte o Dr. José Alber
to Couto Maciel.

Processo RR — 1.987-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente: Walter Motta
Recorrida: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — 7» Divisão — 
Leopoldina

Advogados: Dr. Allno da Costa Mon
teiro e Dr. Irval Lucas de Azevedo

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, pa
ra que retornem os autos à MM. Junta 

no sentido de que seja apreciado o fei
to, como entender de direito. Falou pe
lo recorrente o Dr. José Francisco Bo- 
selll.

Processo RR — 2.019-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Ravlsor: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

do de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TR-' 

da Ia Região
Recorrente: Rede Ferroviária Feaera- 

S.A. — 7» Divisão — Leopoldina
Recorridos: Darcílio Alves Pinto e ou

tros
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So

brinho e Dr. Divani Queiroz Alves
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer do recurso, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, relator. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Raymundo de Souza Moura.

Processo RR — 2.022-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente: Rede Ferroviária Federai 

S.A. — 7» Divisão — Leopoldina
Recorridos: Hamilton de Lima Barros 

e outros
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So

brinho e Dr. Arydio Xavier da Cunha
Resolveu-se, sem divergência, não co- 

hhecer do recurso.
Processo RR — 2.057-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
do de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 4* Região

Recorrente: Vassali S.A. — Máquinas
Agrícolas

Recorrido: Paulo Gérson Borba
Advogados: Dra. Sandra Albuquerque 

e Dra. Dilma de Souza
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do ercurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 2.081-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Wilson Taveira Coelho
Advogados: Dr. Nelson Esteves Sam

paio e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, apenas 
quanto à incidência das horas extras so
bre as gratificações semestrais, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lima Teixeira 
Fa’ou pelo recorrente o Dr. Dilson F. 
Almeida e pelo recorrido o Dr. Sid h' 
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.082-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrentes: Hilda Maria Ferreira de 

Carvalho e outros
Recorrido: Estado Federado da Bahia
Advogados: Dr. André Barachísio Lis

boa e Dr. Pedro Gordilho
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
tornar subsistente a sentença de Ia Ins
tância Falou pelo recorrente o Dr. 
Gutemberg L. Rodrigues.

Processo RR — 2.311-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro 

brandb Biságlia Hllde-

LimaRevisor: Exmo. Sr. Ministro
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 8» Reglao

Recorrente: Arthur Levy do Brasil — 
Serviços Marítimos Ltda.

Figueiredo de
Vvll J,

Advogados: Dr. Antonio Maria F Ca- 
sende”16 6 Dr‘ UIisses Riedel de Re-

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, por maioria, dar-lhe nro- 
vimento parcial para que o adicional de 

lncida sobre o salário- 
rtmA Vmn?ld“ 03 Exmos. Srs. Ministros 
Lima Teixeira, revisor e Alves de Al recor^O O Dr ^d 
H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.331-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira _____
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recorrido: José Fernandes Bueno Fl- 

ihoAdvogados: Dr. Américo de Jesus Ro* 
drigues e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, por maioria, dar-lhe pro
vimento para julgar Improcedente a re
clamação, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lima Teixeira, revisor e Alves da 
Almeida. Falou pelo recorrido o Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.386-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrentes: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel ae Re

sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer de ambos os recursos. No mérito, 
quanto ao apelo do empregado, por 
unanimidade, negar-lhe provimento e, 
quanto ao recurso da empresa, por 
maioria, dar-lhe provimento para que o 
adicional de periculosidade incida ape
nas sobre o salárlo-base, vencido o Ex- 
delentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco. 
Falou pelo empregado o Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo.

P-ocesso RR — 2.438-77
Re1 ator; Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRI 

da 2a Região
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recorrido: Manoel Ribeiro
Advogados: Dr. Décio de Jesus Bbr- 

ges da Silva e Dr. Agenor Barreto Pa
rente

Resolveu-se, sem dlverg*Jncia, conhe
cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar prescrito o di
reito de ação, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Lima Teixeira, relator. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura. Falou pelo re
corrido o Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo.

Processo RR — 2.452-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Recorrido: Alceu Zanini
Advogados: Dr. José Célio de Andra

de e Dr. U’isses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhe-- 

cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para tornar subsistente a 
sentença de 1» Instância, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pe’o recorrido o Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.462-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

do de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 6a Região
Recorrente: Usina Catende S.A.
Recorrido: Natalício Roberto da Silva
Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 

e Dr. José Cavalcanti de Miranda
Resolveu-se, por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento para de
terminar a prescrição bienal de dois 
anos anteriores do ajuizamento da ação 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Llmà 
Teixeira, relator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura.

Processo RR — 2.543-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S.A. (7* Divisão — Leopoldina)

Recorrido: João Batista Moreira
A vogados: Dr. Paulo Rodrigues So

brinho e Dr. José Mendonça Orthega
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 2.547-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
'Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
(7a Divisão — Leopoldina)

Recorridos; Marcos Feljó e outros
Advogados; Dr. Ary Alves de Moraes 

e Dr. Francisco Maia
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra que o Egrégio TRT julgue o Recurso 
Ordinário como entender de direito.

Processo RR — 2.549-77
Redator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Recião
Recoremte: Lurdes de Freitas
Recorrida: Companhia de Alimentos 

Chamboucy
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Oswaldo Pereira de No’o- 
nha

Resolveu-se. sem divergência, não co- 
nhe-er do recurso. Falou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.633-77
Relator- Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revi-or: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Ronu-co de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S A.
Recorrida- Ivanv Alves de Oliveira.
Advogados: Dr. Mário Rastos Cruz 

Teixeira Nogueira e Dr. Humberto C. 
Chagas

n~o!veu-se. sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 2.641-77
pintor- Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

do Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente: Jonas Alexandrino Pí- 

mentel
Recorrida - Companhia de Pesquisas de 

Rccnrcos Minereis — CPRM
Advogados: Dr Ulisses Riedel de Re- 

e Dr. José Roberto B. M. Gul- 
marees

Reso1veu-se. sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe Provimento nara 
ove a integração das diárias seia total, 
raiou peio recorrente o Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo.

Processo RR — 2.657-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Re-urso He Revista de decisão do TRT 

da 1a Reglao
Recorrente; Alta miro de Carvalho
Recorrida- Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
Advo^os: Dr Rui Medeiros e Dr. 

Hó’io do Figueiredo Caldas
Reco’ven-se. por maioria, não conhe- 

ce- do recurso, vencidas os Excc’entís- 
slmos Senhores Ministros Ravmundo de 
Souza Moura, revisor e Alves de Almei
da. Requereu juntada de voto vencido 
o Rvmo Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura.

Processo RR — 2.689-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recoremte: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Recorrido: Dilson Funari
advovados: Dr. Osvaldo Ferreira da 

Silva e Dr. Waldemar de Souza
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
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Processo RR — 2.962-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brfando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Wilson Cavalotti
Recorrida: Houszka & Senta Vicca Li

mitada
Aavogados: Dr. Pedro Antonio Araú

jo e Dr. João Evangelista Ferraz
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 2.706-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1" Região

Recorrente: Alcino Moreita
Recorrida: Casa Mar e Terra Comes

tíveis S.A.
Advogados: Dr. Darcy Luiz Ribeiro e 

Dr. Aristeu Maranguanhe
Resolveu-se, se mdivergência, conhe

cer ao recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 2.748-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revbor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região

Recorrentes; Espólio de Adolpho Ca
margo Lima Júnior e Banco do Brasil 
Sociedade Anônima

Recorridos: Os mesmos
A vogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Nelson Esteves Sampaio
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer de ambos os recursos. No mérito, 
quanto ao apelo do empregado, por una
nimidade, negar-lhe provimento e, 
quanto ao recurso da empresa, por 
maioria, dar-lhe provimento parcial pa
ra reduzir o teto a seis quinquênios, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Li
ma Teixeira, relator e Alves de Almei
da. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo empregado o Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo e pela empresa o Dr. Dil- 
son F. Almeida.

Processo RR — 2.845-77
Relator: Exmo. rS. Ministro Hilde- 

brando Biságiia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Banco Itaú S.A.
Recorrido: Antonio Murakami
Advogados: Dr. Riad Semi Akl e Dr.

José Torres das Neves
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Fernando Franco. Requereu pra
zo para juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Requereu prazo 
para juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorren
te o Dr. Hermenito Dourado e peio re
corrido o Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coe.ho.

Processo RR — 2.964-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 8“ Região
Recorrentes- Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS e João Cristino Fer
reira

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso da empresa e, por maioria, 
dar-lhe provimento para garantir o pa
gamento do adicional de periculosidade 
sobre o salário-base e, quanto ao apelo 
do empregado, por unanimidade conhe
cendo, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida, relator e Lima Teixei
ra. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Fernando Franco. Falou pelo 
empregado o Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e pelo recorrido o Dr. Ruy 
Jorge C. Pereira.

processo RR — 2.975-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorernte: Nicanor Francisco Lins 
Recorrida: Siderúrgica Hime S.A 
Advogados: Dr. Rildo T. Souto Maior 

e Dr. Aldo Alves
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para, 
anulando o processo a partir de folhas 
29, a fim de que sejam providas as tes
temunhas arroladas pelo recorrente. Re
quereu o prazo para juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido o Dr. Ruy Jorge 
C. Pereira.

Processo RR — 3.012-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságiia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recorrente; José Damásio
Recorrida: Empresa Auto Ônibus Pe

nha São Miguel Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Maurício de Campos Veiga
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para determinar a integra
ção das horas extras habituais no re
pouso semanal remunerado, vencido o, 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco. 
Falou pelo recorrente o Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo.

Processo RR — 3.015-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr‘. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Adélio Pinheiro
Recorrida: Impacta S.A. — Indústria 

e Comércio
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Célio Manso Vieira
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cei do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento parcial para determinai a 
integração das horas extras, até o limi
te de duas diárias, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, relator e Alves de Almeida, que 
negava. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, que negava. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Sou
za Moura. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra. Falou pelo recorrente o Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.036-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságlal 
brando Biságiia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1» Região

Recorrente; Egiles Alves de Oliveira e 
outros

Recorrida: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7* Divisão — Leopoldina

Advogados: Dra. Alice Alves da Silva 
e Dr. Ary Alves de Moraes

Resolveu-se, por maioria, não conhe
ce rdo recurso, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, que 
dava provimento pela competência da 
Justiça do Trabalho.

Processo RR — 3.207-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságiia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrentes: Banco Halles. de Investi

mentos S.A. e Carlos Mastorillo Filho
Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Joaquim A. D’Angelo 

de Carvalho e Dr. Armínlo C. Filho
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer de ambos os recursos.
Processo RR — 3.780-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrentes; Guiomar Alves de Car
valho e outras

Recorrida: Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de São Paulo

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Luiz de Marco Netto

Resolveu-se, por maioria, conhecer do 
recurso, vencidas os Exmos. Srs. Minis
tros Raymundo de Souza Moura, revisor 
e Fernando Franco e, no mérito, por 

unanimidade, dar-lhe provimento para 
restabelecer sentença de origem. Falou 
pelo recorrente o Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

Brasília, 25 de outubro de 1977. —• 
Jorge Aloise, Secretário da 1’ Turma.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
Em 24 DE OUTUBRO DE 1977.

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hlldebrando Bisaglia

RR — 2.238-77
Recurso de Revista de decisão do TR1

da 3.” Região
Recte. — Denise Pinto Ferreira
Recdo. — Banco Nacional Sociedade 

Anônima.
A vogados — Doutores José Torres das 

Neves e Modestino Leão da Paixão
RR — 2.919-77

Recurso de Revista de decisão do TRT.
da 1? Região

Recte. — S. A. Martuscello
Recdo. — João Batista de Araújo
Advogados — Doutores Ivanir José Ta

vares e Adilson de Paula Machado
RR — 3057-77

Recurso de Revista de decisão do TRT.
da 1.* Região

Recte. — BANRIO — Administração, 
Empreendimentos e Participações Socie
dade Anônima.

Recdo. — Comar Cerquelra Rozani
Advogados — Doutores João Bosco de

Medeiros Ribeiro e Carlos Artur Paulon 
RR — 3196-77

Recurso de Revista de decisão do TRT.
da 2." Região

Recte. — Michel Bernard Gerard Prie- 
to

Recdo. — Indústria de Vidro e Metais 
Romaro Ltda.

Advogados — Doutores Jorge Radl e 
João Camargo de Araújo

RR — 3280-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 2.’ Região
Recte. — José Aparecido da Silva l.° 
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Mário Bastos C. Noguei
ra

RR. — 3389-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 2.* Região
Recte. — Companhia Municia pi de 

Transportes Coletivos
Recdo. — Oswaldo Morello
Advogados — Doutores Décio J. B. da 

Bilva e Ulisses Riedel de Resende
RR — 3463-77

Recurso de Revista de decisão do TRT.
da 2.* Região

Recte. — Natalino Manoel Henrique
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Antonio Miguel Pereira
RR — 3582-77

Recurso de Revista de decisão do TRT.
da 1.* Região

Recte. — Waldemar Dlnlz Pereira
Recdo. — Município do Rio de Janei

ro
Advogados — Doutores — Ulisses Rie

del de Resende e Abel Nascimento de 
Menezes

RR — 3859-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 2.“ Região
Rectes. — Eduardo Pinto Cunha e ou

tro
Recdos. — Mellorpel — Papéis In

dustriais e Empregnados Sociedade Anô
nima e outra

Advogados — Doutores Lourenço João 
Coardlolli e José Roberto de Arruda Pin
to

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Lima Teixeira

AI — 1715-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Reglonai do 
Trabalho da 3.* Região

Agte. — Itaú — Seguradora Sociedade 
Anônima.

Agdo — Silvio de Lima
Advogados — Doutores Gustavo Capa- 

nema de Almeida e Nelson Cesar Rocha
AI-2147-77

Ag. avo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.* Região

Agte. — Delfin Rio S. A. — Crédltc 
Imobiliário

Agdo. — Benjamin Uchoa Bittencourt

Advogados — Doutores Djalma Tavarae 
da Cunha Melo Filho e Albano Mattos 
Corrêa

AI — 2397-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2? Região

Agte. — Banco Itaú Sociedade Anôni
ma

Agdo. — Julião Pires de Campos Jú
nior

Advogados — Drs. Walley Mirabelli e
Valter Uzzo

AI — 2468-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2? Região

Agte. — Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A.

Agdo. — Floriano Zovico e outro
Advogados — Doutores Marilene Si

queira e Antero Patrício Silvestre
Al — 2580-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6.* Região

Agte. — Usina União e Indústria So
ciedade Anônima.

Agdo. — Jorge Mitonho da Silva
Advogados — Doutores Carlos Eduar

do de Castro Duarte e Roberto Musij
AI — 2627-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2." Região

Agte. — Argos Industrial Sociedade 
Anônima.

Agdo. — Rubens Luiz Sanches
Advogados — Doutores René Ferrari e

Ulisses Riedel de Resende
AI — 2696-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6." Região

Agte. — Usina de Indústria Sociedade 
Anônima.

Agdo. — Maria Natividade de Ura e 
Ramos

Advogados — Doutores Carlos Eduardo 
de Castro Duarte e Maria de Fátima Ro
drigues

AI — 2715-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5.* Região

Agte. — Paskin S. A. — Indústrias 
Petroquímicas

Agdos — Inah Alves de Oliveira e ou
tros

Advogados — Doutores Luiz Carlos 
Alencar Barbosa e Ulisses Riedel de Re
sende

AI — 2849-77
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 4.* Região

Agtes. — Celso Paulo de OUvelra e ou
tro

Agdo. — Forjas Taurus S. A. — In
dústria e Comércio

Advogados — Doutores Beatriz Flores 
dos Santos e Beatriz Sanvicente I. Mo
reira

RR — 1.171-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da D Região
Recte. — Sebastião de Paula Lameu
Recdo. — Banco do Brasil Sociedade 

Anônima.
Advogados — Doutores Luiz Boulitreau 

F. Pereira e João Bosco de Medeiros Ri
beiro

RR — 2585-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 5? Região
Rectes. — Petróleo Brasileiro Socieda

de Anônima. — PETROBRÁS — RLAM 
e Olivaldo dos Santos

Recdos. — Os mesmos
Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Resen
de

RR — 3189-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 2.“ Região
Recte. — Deisa — Distribuidora e In

dustrial de Produtos Eletrônicos Socieda
de Anônima.

Recdo. — Maria Lúcia Soares Macha
do

Advogados — Doutores J. Granadeiro
Guimarães e João Demétrlo Gianotti 

RR — 3275-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 2.‘ Região
Rectes. — Aníbal Matias e outros
Recdo — FEPASA — Ferrovia Paulista

Sociedade Anônima.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel da 

Resende e Antonio Miguel Pereira
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RR - 3.339-77
Recurso de Revista de decisão do TRT. 

da 2.a Região
Recte. — FEPASA — Ferrovia Paulista 

Sociedade Anônima.
Recdo. — Nelson Bertini e outros
Advogados — Doutores Mário Bastos 

C. T. Nogueira e Odeney Klefens.
RR — 3410-77

Recurso de Revista de decisão do TRT. 
da 1.’ Região

Recte. — Antonio Abrantes Correia
Recdo. — Mercantil — Participações, 

Administração Sociedade Anônima. -- 
MEPASA.

Advogados — Doutores José Tôrres das 
Neves e Slemente Silveira da Paiva.

RR — 3484-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 2.* Região
Recte. — Pinheiro Neto & Companhia 

Advogados
Recdo. — Romeu Agostinho Laerte 

Prisco
Advogados — Drs. Celso Cintra Mori 

e Luiz Carlos Amorim Robertella
RR — 3798-77

Recurso de Revista de decisão do TRT.
da 2." Região

Recte. — Antonio Ferreira 11.”
Recao. — FEPASA — Ferrovia Paulis

ta Sociedade Anônima.
Advogados — Doutores Silvio Pereira e 

Osvaldo Ferreira da Silva
RR — 3749-77

Recurso de Reivsta de decisão do TRT.
da 5.“ Região

Rectes. — Inah Alves de Oliveira e ou
tros

Recdo. — Paskin S. A. — Indústrias 
Petroquímicas »..

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
dc Resende e Luiz Carlos Alencar Bar
bosa

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

AI — 954-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2." Região

Agte. — Luzia Figueira
Agdo. — Toyobo do Brasil Sociedade 

Anônima.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende
AI — 2066-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.“ Região

Agte. — José Alves Dupini
Agdo. — Monfor Técnica Industrial e 

Comercial Ltda.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Alfredo Ellis Machado 
D’Oliveira

AI — 2151-77
Ag. avo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da I a Região

Agte. — João Cesquim
Agdo. — Associação dos Servidores Ci

vis do Brasil
Advogados — Doutores Nílton Pereira 

Braga e Amilcar Paranhos da Silva 
Velloso

AI — 2425-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2? Região

Agte. — Siderúrgica Dedini Sociedade 
Anônima.

Agdo. — Martins Salvador Leite da 
Silva

Advogados — Doutores Décio de Jesús 
Borges da Silva e Ulisses Riedel de Re
sende

AI — 2511-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3." Região

Agte. — Minas Tenis Clube
Agdo. — Carlos Roberto Nogueira de 

Freitas
Advogados — Doutores João C. Dantas 

de Brito e Júlio Borges Gomide
AI — 2550-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.* Região

Agte. — Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima.

Agdos. — Antonio Machado e outros
Advogado — Doutores Arno Duarte e 

Eduardo Luiz Mussi
AI — 2616-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região

Agte. — FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S. A.

Agdos — Sebastião dos Santos 9.” e ou
tros

Advogados — Doutores Mário Bastos 
C. Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel de 
Resende

AI — 2647-77
Agi avo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Tiabalho da 2.“ Região

Agte. — Fábrica de Doces Neusa Li
mitada.

Agdo. — Antonio Teixeira de Almei
da Filho

Advogados — Doutores Oscar Macedo 
de Souza Filho e Antonio Carlos Rlvel- 
11

AI — 2848-77
Ag.avo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
T.abalho da 4." Região

Agte. — Autoflex — Mecânica do Au
tomóvel — Indústria e Comércio Limi
tada.

Agdo. — Elmar Pedroso
Advogado — Doutores Sylvio Palombiir 

m
RR 849-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente — Companhia Brasileira de 
Cartuchos.

Recorrido — Severino Adelino de Lira.
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Erineu Edison Maranesi.
N.° RR 2384-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 5a Região.

Recorrente — Companhia de Bebidas 
da Bahia — CIBEB.

Recorrido — Alfredo Oliveira Araújo.
Advogados — Drs. Cícero Vilas-Boas 

Pinto e Ulisses Riedel de Resende.
RR 3068-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da l.a Região.

Recorrente — Maria da Conceição 
Fraislebem.

Recorrido — Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A.

Advogados — Drs. José Tôrres das 
Neves e Jésus de Godoy Ferreira.

RR 3199-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente — ICN — Usafarma In

dústria Farmacêutica Ltda.
Recorrido — Domingos Lopreato.
Advogados — Drs. Ernesto Picosse Ne

to e José Antunes de Carvalho.
RR 3232-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 3.» Região.

Recorrente — Carlos Roberto Noguei
ra de Freitas.

Recorrido — Minas Tenis Clube.
Advogados — Drs. Júlio Borges Go

mide e João C. Dantas de Brito.
RR 3304-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 3.» Região.

Recorrente — Hely Costa.
Recorrido — Sociedade Técnica de 

Engenharia e Construções — SOTENCO 
S. A.

Advogados — Drs. A. Silvestre de Oli
veira e Rodolpho de Abreu Bhering.

RR 3393-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Sindicato dos Trabalhado 

res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâni
cas e de Material Elétrico de São Pau
lo.

Recorrido — Jorge Nouh.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Alberto Luiz de Paula.
RR 3466-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2a Região.

Recorrente — Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP..

Recorrido — Mário Sawada.
Advogados — Drs. Roberto Pace e 

Ulisses Riedel de Resende.
RR 3673-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 5* Região.

Recorrente — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Recorrido — Idalício Azevedo Araújo.
Advogados — Drs. Leila Vita e Luiz 

Carlos Caymml.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
AI 1711-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1.* Re
gião.

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — ARCA — 
RJ.

Agravado — Ivony Granato Poppe.
Advogados — Drs. José Francisco Ne

to Campinho e Edson Carvalho Rangel.
AI 2127-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 8.a Re
gião.

Agravante — Koron Kudo.
Agravado — Antonio da Silva Bezerra.
Advogado — Dr. Raimundo Costa.

AI 2161-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 4a Re
gião.

Agravante — Izaias Pinto Rodrigues.
Agravado — Manoel Musi Rodrigues.
Advogados — Drs. Milton Maciel e 

João Alberto Luiz.
AI 2252-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5.a Re
gião.

Agravante — Júlio Bomfim Ramos dos 
Santos.

Agravado — Firmino Alves — Feira 
das Confecções.

Advogados — Drs. Anísio Vianna e 
Fionéia Marambaia dos Santos.

AI 2433-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Aluízio João dos Santos.
Agravzado — Industrias Fulzola S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Rezende e J. Granadeiro Guimarães.
AI 2558-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Re
gião.

Agravante — Irene Domingues.
Agravado — Fazenda Santa Cândida.
Advogado — Dra. Vilma Ortigoso Sei

xas.
AI 2620-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião.

Agravante — José Araújo Lima.
Agravado — Construmassa Sociedade 

Empreiteira Ltda.
Advogado — Dr. Tsuyokl Mori.

AI 2662-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Antônio José Stein.
Agravado — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Maurício A. Penna Chaves.
AT 2713-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Cirilo José de Carvalho.
Agravados — Sebastião Martins e Ulis

ses Riedel de Resende.
RR 2230-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.» Região.

Recorrente — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
São José dos Campos.

Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Advogados — Drs. José Torres das 

Neves e Maurício A. Penna Chaves.
RR 2945-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1? Região.

Recorrente — Armando Eugênio e ou
tros.

Recorridos — Rede Feroviáris Fede
ral S .A. — 7a Divisão — Leopoldina.

Advogados — Drs. Alino da Costa Mon 
teiro e Sebastião Herculano de Mattos 
Filho.

RR 3194-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Banco Itaú de Investi

mentos S. A.
Recorrido — Abelardo Pinto Santos.
Advogados — Drs. Mário de Castro 

Pessôa e Suely de Almeida Braga.
RR 3278-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2a Região.

Recorrente — Luiz do Nascimento.
Recorrido — Indústria de Tecidos Lyon 

Enver Chede S. A.
Advogados — Drs. Elcir Castello 

Branco e Antonio Fakhany Júnior.

RR 3375-77
Recurso ae Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recoi rente — Consórcio Técnico Cmel 

Estreia.
Recorrido — AUton Soares de Camargo 

e outros.
no vogados — Drs. José Augusto Caú- 

ia e suva e Darcy Luiz Ribeiro.
RR 3415-77

Recuiso ae Revista de Decisão do TRT 
da 2* Região.

Recorrente — Norberto Montone e ou
tros.

Recorriao — Prefeitura do Município 
de São Paulo.

Auvogaaos '— Drs. Ulisses Riedel de 
Reseirue e aristides Costa.

RR 3516-77
Recmso ue Revista de Decisão do TRT 

da b.“ Região.
Recorrentes — Arlindo Gonçalves da 

Conceição e Petróleo Brasileiro S. A. — 
rniKUuRAS.

Recomaos — Os mesmos.
Aavogaaos — Drs. Ulisses Riedel de 

Resenae e Manoel M. Batista.
RR 3747-77

Recurso ae Revista de Decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente — Cirilo José de Carvalho.
Reconiao — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Auvogaaos — Drs. Ulisses Riedel de 

Resenae e Sebastião Martins.
RR 3857-77

Recurso ae Revista de Decisão do TRT 
da 2a Região.

Recorrentes — José Gomes da Silva e 
outro.

Aecorrido — Eletro Máquinas Anel 
S. A.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resenae e Sérgio Cioffi.

Rerator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida.

AI 1895-77
Agravo de Instrumento de Despacho do 

Juiz presidente do TRT da 1.» Região.
Agravante — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE.
Agiavaao — Levy Marmelo.
Advogados — Drs. José Heluy Netto e 

Sa-vad^r vicaqua Rocna.
AI 2150-77

Agravo ue Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT da l.a Região.

Agravante — Nacional Brasileiro S.A. 
- crédito. Financiamento e investimen
to.

Agravado — Maria de Fátima Ferreira 
Torquato.

Advogado — Drs. Feliz Conceição Neto 
e Paulo Mário de Medeiros.

AI 2363-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do juiz Presidente do TRT da 4a Região.
Agravante — Cia. Estadual de Energia 

Elétrica.
Agravado — Helio Rodrigues da Silva.
Advogados — Drs. Wilson Branco e 

Alino da Costa Monteiro
AI 2424-77 *

Agravo de Instrumento de Despacno 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.

Agravante — Rogério Leite.
Agravado — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados — Drs. Renato Rua de Al

meida e Maurício A. Penna Chaves.
AI 2474-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.* Re
gião.

Agravantes — José Lopes e outra.
Agravado — Bela Freund.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Hildegard Gutz Horta.
AI 2596-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Re
gião.

Agravante — Banco do Comércio e In
dústria de São Paulo S. A.

Agravado — Terezinha de Jesus Gomes 
da Silva.

Advogados — Drs. Neusa Voltolini e 
Cláudio Tincani.

AI 2631-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião .

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravados — Jorge Escudeiro e outros.
Advogados — Drs. Adilson Antonio da 

Silva e Eduardo do Vale Barbosa.



Segunda-feira 7 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977 7855

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Processo AI — 610-77

Julgamentos
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2’ Região

Agravante — Juracy José Scatolin
Agravado — SAVAL — Corretagem de 

Seguros Ltda.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e José Maria Writaker Neto
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 937-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 

. Trabalho da 4* Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Agravados — Walter Flores e Outros
Advogados — Doutores Paulo Brandão

Fernandez e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se por maioria, dar provi

mento ao agravo, para melhor exame da 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, relator. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nltsro Raymundo de Souza Moura.

Processo AI — 1.291-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. .

Agravado — Rubem Joaquim Alves
Advogado — Doutor Cé’io Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.372-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região

Agravante — Maria Macedo dos Santos
Agravado — Carlos Hugo Bagueira de 

Vasconcelos e Outra
Advogados — Doutores Manoel Pedro 

dos Santos e Lúcia Beatriz de Mattos 
Bessa

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 1.661-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi- 

nletro Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região

Agravante — Ericsson do Brasil — Co
mércio e Indústria S.A.

Agravado — Artur Cardoso Machado 
Neto

Advogados — Doutores Décio de Jesus 
Borges da Silva e Annibal Ferreira

Reso!veu-se dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nimemente.

Processo AI — 1.664-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Uma Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3* Região

Agravante — Agnelo Ribeiro
AdravndO — Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A.
Advogados — Doutores Ruv Torw Cal

da.» Pereira e Afrãnio Vieira Furtado
Peroro-se nevar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AT — 1.687-77

■pois top — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Aornvn de Instrumento de desnacho do 
J”i- Pmridente do Tribuna’ Regional do 
Trabalho da 3* Pee'ão

A vravante — Banco de Crédito Real de 
iMnas Gerais S.A.

Am-nvado — A<melo Ribeiro
Advogados — Doutores Afrãnio Vieira 

pm-toHe e Ruv .Torve Caldas pereira
Resolveu-se nevar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI — 1.703-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

AI 2711-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Re
gião.

Agravante — Banco Mercantil de São 
Paulo S. A.

Agravados — Jayr Verchia e outros.
Advogados — Drs. Cássio Mesquita 

Banos Júnior e José Torres das Neves.
AI 2727-77

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.* Re
gião.

Agravante — Minerações Brasileiras 
Reunidas S. A. — MBR.

Agravado — Miguel Acácio da Silva.
Advogados — Drs. Walter Lucio Fi

gueiredo da Silva e Antonio Cardoso Go
mes.

RR 2375-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região.
Recorrente — José Alves do Rio.
Recorrente — Rede Ferroviária Federal

S. A. — 7.a Divisão — Leopoldina.
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Yvan de Gusmão França 
Baptista.

RR 3065-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.“ Região.
Recorrente — Randolpho Raynor Fa

ria Madeira.
Recoiriüo — Banco do Estado de Minas 

Gerais S. A.
Agravado — Drs. José Torres das Ne

ves e #ésus de Godoy Ferreira.
RR 3197-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.“ Região.

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Recorrido — Antonio Garcia.
Advogados — Drs. Décio de Jesus Bor 

ges da Silva e Ulisses Riedel de Resen
de.

RR 3302-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3* Região.
Recorrente — Rores do Brasil — Quí

mica e Farmacêutica Ltda.
Recorridos — Alberto Orlando Maciel 

e outro.
Advogados — Drs. Hélcio Linhares e 

Euripedes Miranda.
RR 3390-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.

Recorrente — Colgate — Palmolive Li
mitada.

Recorrido — Fernando de Souza Vina
gre.

Advogados — Drs. Assad Luiz Thomé 
e Maria A. Coimbra Cesar.

RR 3464-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente — Indústrias Villares S.A.
Recorrido — Antonio Bispo de Araújo.
Advogados — Drs. José Chiancone Ne

to e Ulisses Riedel de Resende.
RR 3589-77

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1“ Região.

Recorridos*— Sebastião Martins de Oll 
veira e outros.

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7.* Divisão — Leopoldina.

Advogados — Alino da Costa Montei
ro e Sebastião Herculano de Mattos Fi
lho.

RR 3745-77
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrentes — Jayr Verichia e outros.
Recorrido — Banco Mercantil de São 

Paulo S. A.
Advogados — Drs. Marcus Tomaz do 

Aquino e Cássio Mesquita Barros Jú
nior .

Brasília, 27 de outubro de 1977 — Jor
ge Aloise, Secretário da 1* Turma.
RESUMO DA ATA DA 30* SESSÃO OR

DINÁRIA REALIZADA EM 6 DE OU
TUBRO DE 1977
Presidente — Excelentíssimo Senhor 

Ministro Hildebrando Bisaglia
Procurador — Doutor Eurico Cruz Neto 
Secretário — Senhor Jorge Aloise 
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura e 
Alves de Almeida.

Nao compareceu à Sessão, por motivo 
justificado o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco.

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi- 
nitsro Alves de A’meida

Agravante — Companhia Estadual de
Aguas e Esgotos — CEDAE

Agravado — Eveny Mignont de Souza
Advogados — Doutores Jorge Delani

Barroso e Salvador Vivacqua Rocha
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 1.767-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3* Região

Agravante — Santa Casa de Misericór
dia de Belo Horizonte

Avravados — Maria das Dôres Veloso e 
Outros

Advogados — Doutores Maurício Mar
tins de Almeida e João Batista Antunes 
db Carvalho

Resodveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AT — 1.896-77
Agravo de Instrumento de desnacho do

Juiz Presidente do Tribunal Regiona’ do
Trabalho da 1* Região

Agravante — Motel Club do Brasil
Agravado — Agnello Cordeiro de Sant’

Anna
Advogados — Doutores Carias Humebr- 

to Reis Neto e Newton MarauesCoelho
Resolveu-se nevar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1 899-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi- 
n1»tro Alves de Almeida

A vravo de Instrumento de desnacho do 
juiz prosidonte do Tribunal Regiona’ do 
Traba’bo da 9* Reeião

Agravante — Companhia Paranaense
de Fnervia Elétrica — COPEL

A "Tava dos — Douglas Laufer e Outros
Advogado — Doutor Osnv Schmal
Resolveu-se n«gar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AT — 1.913-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de desnacho do
Juiz presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 4* Revião

Agravante — OSVERR.A S A. — In
dústria. e Comércio de O1eos Vegetais

Agravado — Sérgio Armando Venturini
Advovados — Doutores Hamilton Rey

Aienc«stro e Hugo Aurélio K'afke
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AT — 2.011-77

Relato» — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Agravo d" Instrumento de desnacho do
Juiz pnoatdente do Tribunal Regional do
Traablho da 2* Região

Agravante — Fazenda do Estado de
São Paulo

Agravado — Antonio Pereira da Silva
Filho

Advogados — Doutores MarlvHdo de
Camargo Braga e Roberson Chrfspim
Va’P

Remlveu-se negar provimento ao agra
vo. unanmemente.

Processo AI — 2.024-77
Re'afor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de d°snvchg a-

Jniz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4* Região

Agravante — Nasi Nunes Teixeira 
Agravado — Emoresa de Onlbus Nossa

Senhora da Penha S.A.
Advogados — Doutores Sandra Cureau 

da Rocha e José Luiz Thomé de Oliveira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo ’AI —2.075-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5* Região

Agravante — OMACIL — Oscar Mes
quita Alves — Comércio e Indústria Ltda.

Agravado — Agenor Alves da Si’va
Advogados — Doutores Solange P. Da-

masceno e José Roberto de Souza Cruz
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.

Processo AI — 2.078-77
Relator — Excelentísimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Traablho da 5* Região

Agravantes — Benedito Manoel dos 
Anjos e Outros

Agravado — S.A. — Administradora
Predial — SAP

Advogados — Doutores Nilton Tosta de
Araújo e João Ramos Dantas

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Procesos AI — 2.107-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regiona! do 
Trabalho da 3* Região

Agravante — Aguas Minerais de Minas
Gerais S.A. — HTDROMTNAS

Agravado — Walter de Oliveira
Advogados — Doutores Maurício Mar

tins de Almeida e Wenio Balbino de 
Castro

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.202-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 2* Região

Agravantes — Manoel de Freitas Alves 
e Outros

Agravado — Banco do Brasil S.A.
Advoeados — Doutores Cláudio Goma

ra de Oliveira e Oswaldo Lotti
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.283-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1* Região

Agravante — Cia. Estadual de Aguas e
Esgotos — CEDAE

Agravado — Alamir Paiva Barreto
Advogados — Doutores José He'uy Neto

e Salvador Vivacaua Rocha
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 2.311-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de desnacho do
Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 2* Região

Agravante — General Motors do Brasil
S.A.

Agravado — Aparecido Silva
Advogados — Doutores Carlos H. Z.

Mazzeo e Simonlta F. Bliksteln
Resolveu-se negar provimento ao gra

vo, unanimemente .
Processo AT —.2.364-77

Re'ator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

stmvo de Instrumento de desnacho do 
juix Prosidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4* Região

Agravante — Wallig Sul S.A. — In
dústria e Comércio

Agravado — Julio Alberto Dutra
Advogados — Doutore» Cristiano Am-

brns e Luiz Heron Araúio
Resolveu-se nevar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI — 2.400-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 2* Região

■Agravante — Volkswagen do Brasil 
S.A.

A"ravado — Nicodemos Teles Júnior e 
Outro

Advocados — Doutores Ricardo Luiz 
dos Santos Carvalho e Ulisses Riedel de 
Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AT — 2.482-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 2* Região

Agravantes — Antonio Gonçalves Pires
Filho e Outro

Agravado — Cia. Docas de Santos
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Advogados — Doutores Arnaldo Valen
te e Klaus Menge

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimernente.

Processo RR — 1.558-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 6" Região
Recorrente — CIRNE — Companhia 

Indústria do Rio Grande do Norte
Recorrido — Enock Ambrósio Pinto e 

Outros
Advogado — Doutor José Chaves da 

Costa Figueiroa
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
ju’gar improcedente a reclamação.

Procesos RR-1.696-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1* Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE
Recorrido — Carlos Alberto pereira
Advogados — Doutores Paulo Norberto 

Hack e Celestino da Silva Júnior
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso e dar-'he provimento para julgar 
improcedente a reclamação, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, revisor.

Processo RR — 1.820-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente — Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos
Recorrido — Geraldo Pereira da Cruz
Advogados — Doutores Adi'son Anto

nio da Silva e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, adiar a procla
mação em virtude de empate ocorrido na 
votação. Os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Sonza Monra. re
lator e Hildebrando Bisaglia, davam pro
vimento para julgar improcedente a re
clamação, enquanto os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
visor e Lima Teixeira, negavam. Fa’ou 
pelo recorrente o Doutor José Alberto 
Couto Maciel e Pelo recorrido o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR-2.021-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Região
Reçorrentes — Antonio Raimundo de 

Souía e Outros
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7" Divisão — Leonoldina
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para que 
tornem os autos à Junta de origem e 
aprecie como entender d» 
onereu juntada de procuração o Douto 
Patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR — 2.090-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro A’ves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Região
Recorrentes — Alcides Taborda de Me

deiros e Outro
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e José Antonio da Cunha
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer decisão de Ia Instância, 
quanto ao objeto da presente decisão. 
Falou pelo recorrente o Doutor Carta» A. 
Selva e pelo recorrido o Doutor Ulisses 
Selva e pelo recorrido o Doutor Silvio C. 
Lorenz.

Processo RR — 2.102-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura

Revisor — Excelentísimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Recurso derevista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ia Região 

Recorrente — Artur Cardoso Machado 
Neto

Recorrido — Ericsson do Brasil — Co
mércio e Indústria

Advogados — Doutores Annibal Ferrei
ra e Emmanue' Carlos

Resolveu-se retirar o processo de pauta 
em virtude do provimento do AI-1.66-77

Processo RR — 2.183-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente — Banco Mercantil de São 

Paulo S.A.
Recorrido — Luiz Carlos Mabilia
Advogados — Doutor Décio J. B. da 

Si’va
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 2.278-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 3a Região

Recorrente — Elder Nonato de Oli
veira

Recorrido — Cervejaria Skol Caracu de 
Minas Gerais S.A.

Advogados — Doutores Margarida Pe
reira Damasceno e Moacir Belchior

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para in
tegrar ao sa'ário a parcela conhecida, 
apurando-se em execução. Requereu jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente a Dou
tora Margarida Nonato de Oliveira e pelo 
recorrido o Doutor Moacir Belchior

Processo RR — 2.322-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso derevista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Reg’ão 
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Recorridos — Alcindo Ledoino Fe'ippin 

e Outro
Advogados — Doutores Antonio Miguel 

Pereira e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrido o 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo.

Procesos RR — 2.409-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor- — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de A'meida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente — Juntas Luciano — In

dústria e Comércio
Recorrido — Dirceu Alves do Patrocí

nio
Advogados — Doutores Grazia Tomar- 

chín e Joa! Gusmão Santos
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso.
Processo RR — 2.420-77

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Recurso de revista de deçlsão do Tri
bunal Regnonaf do Traab’ho da 4a Região

Recorrente — Ivaldo de Souza Nunes
Recorrido — Prefeitura Municipal de 

Porto Alegre
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Hugo Mósca
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, negar-lhe provi
mento. Falou pelo recorrente o Doutor 
Carlos Arnaldo Selva e pelo recorrido o 
Doutor Hugo Mósca.

Processo RR — 2.482-77
Re’ator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrando Bisaglia
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5a Região

Recorrido — Petróleo Brasileiro S.A.
— PETROBRÁS — RLAM

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Figueiredo ep leo recorrido o Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo RR — 2.495-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Exce’entíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente — Rubens Fernandes Silva
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogados — Doutores Lazaro Bitten

court de Camargo e Osvaldo Ferreira 
SilvaResolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
assegurar a indenização dobrada. Falou 
pelo recorrente o Doutor Jose Francisco 
Boselli.

Processo RR — 2.639-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5a Região
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido — Hilton Bastos Mendes
Advogados — Doutores Hilmary Alves 

Passos e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se sem divergência não conhe

cer do recurso. Falou pelo recorrido o 
Doutor Sid H. Riedel Figueiredo.

Proceso RR — 2 658-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Região
Recorrentes — Wa'ter Pereira Lima e 

outros
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7a Divisão Leopoldlna
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Therezlnha Chrysostomo
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para ^ue 
tornem os autos à Junta de origem, no 
sentido de instruir e julgar como enten- 
der de direito. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli.

Processo RR —• 2.680-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrando Bisaglia
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do Tri

buna' Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente — Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística — IBGE 
Recorridos — Ana Marta Garcia No

gueira e outros
Advogados — Drs. Eliana Travesso 

Calegari e Ary dP Azevedo Marques
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrente a Doutora Eliana Tra
vesso Calegari.

Processo RR — 2.707-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Raymundo de Souza Moura
Revisor — Excelentísimo Senhor Mi- 

nistro Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da Ia Região
Recorrente — Mareio Gonçalves
Recorrido — Companhia Estadual de 

Habitação do Rio de Janeiro
Advogados — Doutores Frank Martini 

Claro e Eunice Leal Xavier
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor.

Processo RR — 2.873-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrando Bisaglia
Revisor — Excelentísimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Região 
Recorrente — Noecir Riveiro Castro 
Recorrido — João Hoppe Industrial 

S.A.
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Falou 

pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli

Processo RR — 3.016-77
nistro Raymundo de Souza Moura

Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura

Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de A'meida

Recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2* Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Recorrido — João Bezerra
Advogados — Doutores Maurício Aze

vedo Penna Chaves e Sebastião Lázaro 
Balbo

Resolveu-se por maioria, conhecer do 
recurso ordinário, como entender de di
reito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, revisor. Jun
tou voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida.

Processo RR — 3.040-77
Relator — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hi'debrando Bisaglia
Revisor — Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Região
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional — Porto Ale
gre

Recorrido — Mateus Villagrand San
tiago e outros

Advogados — Doutores Antonio Carlos 
Silva Coutinho e Antonio Carlos Mar
tins

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-’he provimento para que 
o adicional de tempo de serviço oebdeça 
aos artigos 10 e 19 da Lei 4.345, de 1964, 
apurando-se em liquidação, compensan
do-se as diferenças, caso haja.

Brasília. 10 de outubro de 1977. — 
Jorge Aloise, Secretário da Ia Turma.
RFLACAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SENHORES MINISTROS 
DA Ia TURMA EM 10 DE OUTUBRO 
DE 1977.

.. Relator — Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

RR — 2.060-77
Recurso derevista de -decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Região
Recorrente.— Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Recorrido — Bemardino Gomes de Oli

veira
Advogados — Doutores Gilberto de 

0’lveira e Alino da Costa Monteiro
RR — 2.363-77

Recurso de Revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 5a Região

Recorrente — Companhia Agropecuá
ria Agrioino Fernandes Braga

Recorrido — Sebactião Rodrigues de 
Souza

Advogados — Doutores Celso Luiz Bra
ga de Castro e Armando Paraguassú Fi
lho

RR — 2.430-77
Recurso de Revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4a Região
Recorrente — Manoel Soares Cardoso 

Filho
Recorrido — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogadas — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Gildo Antonio Nozari
RR — 2.682-77

Recurso de Revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Região

Recorrente — Maria Socorro Andrade 
de Carvalho

Recorrido — Brinquedos Bandeirante 
S.A.

Advogados — Doutores Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva e AJan Keating Fortunato 

RR — 2.756-77
Recurso de Revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 2a Região
Recorrente — Delminda de Paula
Recorrido — Waldir de Oliveira Cou

tinho
Advogadas — Doutores Renato Rua de 

Almeida e Carlos PiUi
RR — 2.764-77

Recurso de Revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Região

Recorrente — Valentlm Pinha Ropero e 
outros

Recorrido — Fiação e Tecelagem Tog- 
nato S.A. ,

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende
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RR — 2.819-77
Recurso de Revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1* Região
Recorrente — Kibon S.A. — Indús

trias Alimentícias
Recorridos — Darcy da Conceição e 

outro
Advogados — Doutores Doadely Roberto 

dos Santos Moreira e Rodolfo Icamar 
Alvarenga de Carvalho

RR — 2.858-77
Recurso de Revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 4* R^giao
Recorrente — Everaldo Daitx da Ro

cha
Recorrido — Manoel dos Santos Mon

teiro
Advogados •— Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Benildo Leal de Moraes
RR — 2.897-77

Recurso de Revista de decisão do Tri
bunal .Regional do Trabalho da 8* Região

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Recorrido — Manoel Rodrigues
Advogados — Doutores Leôncio José

Leão e Glairson Dias Figueiredo
Relator — Exce’entíssimo Senhor Mi

nistro Lima Teixeira
AI — 1.777-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5" Região

Agravante — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Agravados — Raimundo dos Passos e 
Outros

Advogados — Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Ulisses Riedel de Resende

AI — 1.965-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2* Região

Agravantes — Arlindo das Neves e Ou
tros

Agravado — Vinhos RoncaS.A. — Co
mércio. Indústria e Lavoura

Advogados — Doutores Francisco Gon
çalves Neto e Elza Maria Pinheiro Bar
bosa

AI — 2.099-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3, Região

Agravante — Eucatex S.A. — Indús
tria e Comércio

Agravado — Rômulo Filizzola
Advogados — Doutores Hezick Nuzzi

Filho e Paulo Antonio de Menezes
AI-2162-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da P Região.

Agravante — Lee Sociedade Anônima 
— Indústria de Confecções.

Agravada — Eva Lorena Silva Celes
te.

Advogados — Doutores Dankwart K. 
Knaepper e Carlos F. P. Araújo.

AI-2177-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Banco Itaú Sociedade 
Anónima.

Agravado — Carmen Hisae Ishika- 
wa.

Advogados — Doutores Riad Semi
Aki e José Tôrres das Neves.

AI-2217-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante — M. Dedini Sociedade 
Anônima — Metalúrgica.

Agravados — Pedro de Godoy e ou
tro.

Advogados — Doutores Cásslo Mesqui
ta Barros Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende.

AI-2314-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravãnte — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
São Paulo.

Agravado — Walter de Mendonça 
Sampaio.

Advogados — Doutores Devanir Je
sus Lavorenti e Júlio Tínton.

AI-2326-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
5» Região.

Agravante — Associação dos Servido
res Públicos do Município de Salvador.

Agravado — Bárbara Maria Batista 
do Amaral.

Advogados — Doutores Jairo Rosas 
dos Santos e Kleber Oliveira Menezes.

AI-2412-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Agravante — Telecomunicapões do Rio 
de Janeiro Sociedade Anônima — .... 
TELERJ.

Agravado — Newton Brilhante e ou
tro.

Advogados — Doutores Sérvulo José 
Drummond Francklin e João Baptista 
Lo usada Câmara.

AI-2522-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravado — Antonio de Almeida Soa
res e outros.

Advogados — Doutores Márcio Bastos 
C. Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-2066-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4 a Região.
Recorrente — Hospital Cristo Reden

tor S. A.
Recorrido — Terezlnha Herbert e ou

tra.
Advogados — Doutores Maximiano 

Carpes dos Santos e Danilo Marsi- 
glia.

RR-2254-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5’ Região.
Recorrentes — Raimundo dos Passos 

e outros.
Recorrido — Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

RR-2337-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 8’ Região.
Recorrente — Arthur Levy do Brasil 

— Serviços Marítimos Ltda.
Recorrido — José Aladi de Souza Ne

ves.
Advogados — Doutores Antonio M. 

F. Cavalcante e Ulisses Riedel de Re
sende .

RR-2575-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região.
Recorrente — Dalmo de Araújo Car

neiro.
Recorrido — Laboratil Sociedade Anô

nima — Indústria Farmacêutica.
Advogados — Doutores Vicente de 

Paulo C. Maranhão e Mário Augusto 
Domingues Maranhão.

RR-2722-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4? Região.
Recorrentes — Leovegildo Alves de 

Souza e outras.
Recorrido — Metalúrgica Wako Li

mitada .
Advogados — Doutores José Antonio 

da Cunha e Jayme B. B. Madaleno.
RR-2733-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recorrente — Marlene Pereira de Sou
za.

Recorrido — Joaquim Oliveira Socie
dade Anónima — Comércio e Indús
tria.

Advogados — Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Darci Zanfeliz.

RR-2757-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Fazenda Jamalea — (Dr.

Roberto Costa de Abreu Sodré).
Recorrido — José Miguel.
Advogados — Doutores Rubens Ca

margo Alves e Esber Chaddad.
RR-2843-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recorrente — Antonio Cândido de 
Souza.

Recorrido — Indúsria J. B. Duarte 
S. A.

Advogados — Doutores Marisa Rossi 
e Felipe Castello Manubens.

RR-2861-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recorrente — Alvino dos Santos Ro

sa.
Recorrido — Cia. Estadual de Energia 

Elétrica.
Advogados — Doutores Alino da Cos

ta Monteiro e Odair Menaré Jorge.
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
AI-1353-77

Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agrvante — José Rodrigues.
Agravado — Fábrica de Tecidos La

bor S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende.
AI-1799-77

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante — Viação Aérea São Paulo
S. A. — VASP.

Agravado — Mário Gabuí.
Advogados — Doutores Délcio Tevisan 

e Ulisses Riedel de Resende.
AI-1916-77

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 
4* Região.

Agravante — Central S. A. — Trans
portes Rodoviários e Turismo.

Agravados — Arnaldo R. da Silva e 
outros.

Advogados — Doutores Edson Morais 
Garcez e Arminio João Von Hohen- 
tlorff.

AI-2095-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Agravante — Banco Mercantil de São 
Paulo S. A.

Agravado — Rosálio Cavalcante dos 
Santos.

Advogados — Doutores Déclo de Je- 
sús Borges da Silva e Francisco Costa 
Netto.

AI-2173-77
Agravo de instrumento de desnacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Prefeitura Municipal de 
Guarulhos.

Agravado — Francisco Ramos.
Advogado — Doutor Reinaldo Rinal- 

dl.
AI-2210-77

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante — Neide Ferreira de Oli
veira.

Agravado — Indústria de Malhas Ri- 
velra Ltda.

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

AI-2234-7
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Agravante — Gerson Luiz Weil.
Agravado — Companhia Souza Cruz 

— Indústria e Comércio.
Advoerados — Doutores Carlos Eduar

do Bosísio e Aloyslo Moreira Guima
rães.

AI-2322-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
3’ Região.

Agravante — Lopes & Silva Limita
da.

Agravado — Antonio Francisco da Sil
va.

Advogados — Doutores Raul Carvalho 
e Arlindo Loss.

AI-2380-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Agravante — Produtos Farmacêuticos 
Millet Roux Ltda.

Agravado — Wlllian Diniz Silva.
Advogados — Doutores Thomé Joaquim 

Tôrres e José Corrêa de Figueredo Ne
to.

AI-2469-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Aríete Nicolli Cabre- 
ra.

Advorados — Doutores Maurício A. 
Pena Chaves e Ulisses Riedel de Resen
de.

RR-1616-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2’ Região.
Recorrente — Fábrica de Tecidos La

bor S. A.
Recorrido — José Rodrigues.
Advogados — Doutores Antonio Bi- 

tincof e Ulisses Riedel de Resende.
RR-2156-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

Recorrido — Dorival Peres.

Advogados — Doutores Paulo Branda 
Fernandez e Alino da Costa Monteiro.

RR-2303-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recorrente — Fin-Hab — Associação 

de Poupança e Empréstimo.
Recorrido — Plínio Vicente Meda- 

glia.
Advogados — Doutres Paulo Serra e 

Antonio Fagundes Garcia.
RR-2506-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Região.

Recorrente — Modas Etam Sociedade 
Anônima.

Recorrido — Oswaldo Seyffert.
Advogados — Doutores J. Granadeiro 

Guimarães e Luiz Carlos Pacheco.
RR-2688-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2» Região.

Recorrente — Antonio Francisco da 
Silva.

Recorrido — José Marinho de Carva
lho.

Advogados — Doutores Joaquim Ro
meu de Carvalho Mendes e Jurandir Se
bastião.

RR-2735-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recorrente — Laurencina Favero 

Gross.
Recorrido — Indústria de Roupas Ren- 

ner S. A.
Advofados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Kankawart K. Knaepper.
RR-2796-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2* Fegião.

Reccr-ente — Pedro Rodrigues Car- 
riel.

Recorrido — Fundo de Construções da 
Universidade de São Paulo

Advogados — Doutores Antonio A.
Correra e Roberto Pereira S. Ferraz.

RR-2866-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recorrente — Banco Itaú Sociedade 

Anônima e Ary Bler.
Recorrido — os mesmos.
Advogados — Doutores Norma L. 

Podolsky Paes e Alino da Costa Mon
teiro.

RR-3021-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Vicente Sandoval.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Rie

del de Resende e Antonio Miguel Pe
reira.

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida.

AI-783-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Agravante — Moore Formulários Li
mitada.

Agravado — Fábio Cappellano Jú
nior.

Advogados — Doutores Afrânio R.
Duarte e Ulisses Riedel de Resende.

AI-1964-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Santino Juvêncio da Sil
va e outros.

Agravado — Cinasita Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.

AI-2098-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante — Banco do Brasil Socieda
de Anônima.

Agravado — Euler de Souza Bar
rai.

Advogados — Doutores Salvador Bra
sileiro e Etelvlno Oswaldo Costa.

AI-2176-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante — Pedro Carlos de Melo.
Agravado — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Mário Bastas C. Teixei
ra Nogueira.

AI-2213-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Antonio Matiuzzi So
brinho .
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Agravado — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Adilson Antonio da Sil
va.

AI-2313-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante — Cia. Cervejaria Brahma.
Agravado — Arnaldo de Souza Filho 

e outros.
Advogados — Doutores Femão de Mo

raes Salles e Agenor Barreto Paren
te.

AI-2325-77 _>
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Agravante — Serviço Social da Indús
tria — SESI.

Agravado — Maria da Conceição Go
mes da Silva.

Advogados — Doutores Maurício Mar
tins de Almeida e Rudrlgo da Silva Pi
nheiro.

AI-2375-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
9» Região.

Agravante — Estado do Paraná (A).
Agravado — Elizabeth Maria da Rosa 

Cunha e outros.
Advogados — Doutores losael José Mi- 

lani e Eliud José Borges.
AI-2407-77

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Agravante — Financiadora General 
Motors Sociedade Anônima — Crédito, 
Financiamento e Investimento.

Agravado — Mirian Reico Harada.
Advogados — Doutores Carlos H. Z.

Mazzeo e Sansão Pereira de Matos.
AI-2521-77

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Agravante — Antonio Roberto Man- 
fredi.

Agravado — D. F. Vasconcelos Socie
dade Anônima — Óptica e Mecânica de 
Alta Precisão.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Fausto Renato de Rezen
de.

RR-2292-77
Recurso de Revista de decisão do TRI 

da 4* Região
Recorrente — Osmar Carlos Soares 

Moreira.
Recorrido — Transforte Sul Socieda

de Anônima — Transportadora de Va
lores.

Advogados — Doutores Beatriz Flores 
dos Santos e Elio Carlos Englert.

RR-2364-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5* Região
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Recorrido — Nerio Alves de Souza.
Advogados — Doutores Leila Vita e 

Luiz Carlos Caymmi.
RR-2473-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Nilson da Silva Pin
to.

Recorrido — Toalheiro Brasil Limi
tada.

Advogados — Doutores Vera Regina 
D. P. Reis e Oswaldo Mendes de Qua
dros.

RR-2683-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Camillo Micheletto.
Recorrido — Sociedade Anônima In

dústrias Reunidas F. Matarazzo.
Advogados — Doutores Ulisses Rie

del de Resende e Arthur Valerlni.
RR-2732-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente -*- Antonio Carlos Lopes.
Recorrido — Carrocerias Elizário So

ciedade Anônima — Indústria e Comér
cio.

Advogados — Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Dante Rossi.

RR-2765-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 9a Região
Recorrente — João Gomes da Silva.
Recorrido — Fundação Serviços de 

Saúde Pública — FSESP.
Advogados — Doutores Edésio Franco 

Passos e Lélio A. Barbosa.
RR-2910-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Banco Nacional Socieda
de Anônima.

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Petrópolis.

Advogados — Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e José Tôrres das Ne
ves.

RR-2971-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 9» Região.
Recorrente — Estado do Paraná (A).
Recorrido — Elizabeth Maria da Rosa 

Cunha e outros.
Advogados — Doutores losael oJsé 

Milani e Eliud José Borges.
RR-3050-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recorrente — Sul — Brasileiro — Cré
dito, Financiamento e Investimento So
ciedade Anônima.

Advogados — Doutores Ruy Rodrigo 
Brasiero de Azambuja e José Tôrres das 
Neves.

Recorrido — Maria da Graça Pereira 
do Prado.

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

AI-1065-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
4? Região.

Agravante — Orbram Sociedade Anô
nima — Organização IRograndense de 
Serviços.

Agravado — Doralina Oliveira de Li- 
tna.

Advogados - - Doutores João Paulo 
Campagner e Victor Douglas Nunez.

AI-1968-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Allton Denis França.
Advogados — Doutores Celio Silva e 

José Roberto Vinha.
AI-2128-7

Agravo de Instrumento de despaçho 
do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Agravante — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S. A.

Agravado — Carlos Carvalho Filho.
Advogados — Doutores Fernando Alk- 

mim de Barros e Ruy Jorge Caldas Pe
reira .

Al-2155-77
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Agravante — Companhia de Fumos 
Santa Cruz.

Agarvado — João José Amorim da 
Silveira.

Advogados — Doutores Alberto Ja- 
cintho Teixeira Pinto e Alino da Costa 
Monteiro.

AI-2192-77
Agravo de Instrumento de despache 

do Juiz Presidente do TRT da 2a Região.
Agravante — Bardella Sociedade Anô

nima — Indústrias Mecânicas.
Agravado — Antonio Flávlo Mar

ques.
Advogados — Doutores Cássio Mes

quita Barros Júior e João José Sa- 
dy -

AI-2228-77
Agravo de Instrumento de despache 

do Juiz Presidente do TRT da 2- Região
Agravante — Djair Anésio Ferreira e 

outros.
Agravado — Siam Util Soicedade Anô

nima — Indústrias Mecânicas e Meta
lúrgicas .

Advogados — Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Deusdedit Goulart de 
Faria.

AI-2317-77
Agravo de Instrumento de despache 

do Juiz Presidente do TRT da Ia Região 
Agravante — Banco Itaú Sociedade 

Anônima.
Agravado — Sind-dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Niterói.
Advogados — Doutores Clemente Sil

veira de Paiva e José Tôrres das Ne
ves.

AI-2374-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 6a Região
Agravante — Empresa Agrícola Pi- 

rangi S. A.
Agravado — Gercino Oliveira Fer

reira e outros.
Advogados — Doutores Helio Luiz F. 

Galvão e Edvaldo Cordeiro dos Santos.
AI-2415-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — M. Dedini Sociedade 
Anônima — Metalúrgica.

Agravado — João Leôncio Reicher.
Advogados — Doutores Carlos II. Z.

Mazzeo e Ulisses Riedel de Resende.
AI-2528-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1“ Região 

Agravante — Antonio Leite Mar
tins.

Agravado — Banco Itaú Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutores Pedro de Sá 
Carneiro Chaves e Paulo Renato Vi- 
Ihena Pereira.

RR-2044-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região.
Recorrente — Hospital Nossa Senho

ra da Conceição S. A.
Recorrido — NUeuza Vargas da Sil

va.
Advogados — Doutores Maximiano 

Carpes dos Santos e Luiz Heron Araú
jo.

RR-2274-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 9» Região.
Recorrente — Panificadora Vitória 

Régia Ltda.
Recorrido — Roberto de Souza Maria 

Beendita.
Advogados — Doutores Nelson K. De- 

nes e Ives Ponestke.
RR-2357-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4» Região.

Recorrente — Terezinha de Fátima 
Damasceno.

Recorrido — Grupograf Sociedade 
Anônima — Artes Gráficas e Embala
gens.

Advogados — Doutores Alino da Cas
ta Monteiro e Antônio Augusto Ban
deira.

RR-2571-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Região.
Recorrentes — Waldemar da Rocha 

Guimarães e outros.
Recorrido — Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima — 7* Divi
são — Leopoldina.

Advogados — Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Irwal Lucas de Azeve
do.

RR-2754-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Autilde Mantovanl.
Advogados — Doutores Mário Basto 

Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Rie
del de Resende.

RR-2795-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 3» Região.
Recorrente — Carlos Carvalho Fi

lho.
Recorrido ’— Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S. A.
Advogados — Doutores Margarida Pe

reira Damasceno e Fernando Alkmlm 
de Barros.

RR-284I-7
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — UNIBANCO — União 

de Bancos Brasileiro Sociedade Anôni
ma.

Recorrido — Vitor Hugo Arruda.
Advogados — Doutores Francisco José 

Marcondes Evangelista e José Tôrres 
das Neves.

RR-2857-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4* Região.
Recorrente — Teltus Avelino Farias 

e Banco Nacional S. A.
Recorrido — Os mesmos.
Advogados — Doutores José Tôrres das 

Neves e Vera Zulma A. Estrázulas.
RR-3220-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 1» Região.

Recorrente — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima.

Recorrido — Luiz Alberto Cime.
Advogados — Doutores José Maga

lhães Ribeiro e Aríete Silva da Costa 
Neto.

Brasília, II de outubro de 1977. — Jor
ge Aloise, Secretário da 1* Turma.

PRIMEIRA TURMA
34? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 10 de 
novembro de 1977 (quinta-fei
ra), às 13:OO horas
Processo n’ AI-607-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Companhia de Seguros 
Marítimos e Terrestres Phenix de Por
to Alegre e Rubens Camargo Pompeu.

Advogados: Doutores Délcio Trevlsan 
e Ildélio Martins e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n’ AI-1541-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Ruth Espinger Henrique 
e Mead Johnson Sociedade Anônima — 
Indústria e Comércio.

Advogados: Domores Ulisses Riedel de 
Resende e José Luiz Pires de Oliveira 
Dias.

Processo n? AI-1566-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Interessados: Irmãos Garcia & Cia.
Limitad e Juan Miguel Soto.

Advogados: Doutores João Paulo 
Campgner e José Xavier da Silva.

Processo n° AI-1678-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Domingos 
Rodrigues Barcelos.

Advogados: Doutores José Carlos R.
Maciel e Lino Geraldo Pizzi.

Processo n? AI-1691-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6’ Região.

Interessados: Companhia Açucareira 
de Goiana e Antonio Eugênio Paixão.

Advogados: Doutores Joaquim José de 
Barros Dias e Joaquim Fomellos Fi
lho.

Processo n° AI-1715-77
Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Interessados: Itaú — Seguradora So
ciedade Anônima e Silvio de Lima.

Advogados: ■ Doutores Gustavo Capa- 
nema de Almeidae Doutor Nelson Cesar 
Rocha.

Processo n’ AI-1799-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Interessados: Viação Aérea São Paulo 
Sociedade Anônima — VASP e Mário 
Gabuí.

Advogados: Doutores Délcio Trevlsan 
e Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI-1809-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Giovanl 
Luiz Vigato.

Advogados: Doutores Cândido Guilher
me G. Thompson e Doutor Guaraci F. 
Gonçalves.

Processo n° AI-1895-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alvesc de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Interessados: Cia. Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE e Levy Marmelo.

Advogados: Doutores José Heluy Net- 
to e Doutor Salvador Vivacqua Rocha.

Processo n’ AI-1916-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
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Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4* Região.

Interessados: Central Sociedade Anô
nima — Transportes Rodoviários e Tu
rismo e Arnaldo R. da Silva e outras.

Advogados: Doutores Edson Morais 
Garcez e Doutor Armínio João Von Ho- 
hendorff.

Processo n’ AI-1920-77
Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4’ Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Rubens Cozza e ou
tros.

Advogados: Doutores Roberto Engel de 
Calasans e Doutor José Moura Rocha.

Processo n’ AI-2012-77
Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Edson Dias Lamas e 
Ericsson do Brasil — Comércio e Indús
tria S. A.

Advogados: Doutores Adiba Camis e 
Doutor Cássio Mesquita Barros Jú
nior.

Processo n’ AI-2079-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6* Região.

Interessados: Companhia União de 
Seguros Gerais e Antonio Trajano da 
Silva.

Advogados: Doutores Geraldo de Ma- 
gela Lyra Filho e Doutor José Torres 
das Neves.

Processo n’ AI-2088-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Interessados: ARTEFACT — Empresa 
de Artefatos de Tecidos e Madeiras Li
mitada e Alahydio Paulino Figuei
redo.

Advogados: Doutores Henrique Cza- 
marcka.

Processo n’ AI-2095-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1’ Região.

Interessados: Banco Mercantil de São 
Paulo Sociedade Anônima e Rosálio Ca
valcante dos Santcs.

Advogados: Doutores Décio de Jesus 
Borges da Silva e Doutor Francisco Coe- 
ta Netto.

Processo n’ AI-2109-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Interessados: Companhia Vale do Rio 
Doce e Manoel Brandão Lisboa e ou
tros.

Advogados: Doutores Galba José dos 
Santos e Doutor Loredano Alelxo.

Processo n’ AI-2128-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3’ Região.

Interessados: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anônima e 
Carlos Carvalho Filho.

Advogados: Doutores Fernando Alk- 
mim de Barros e Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira.

Processo n’ AI-2147-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Delfin Rio Sociedade 
Anônima — Crédito Imobiliário e Ben- 
Jamin Uchoa Bittencoirrt.

Advogados: Doutores Djalma Tava
res da Cunha Melo Filho e Doutor Al- 
bano Mattos Corrêa.

Processo n’ AI-2150-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Nacional Brasideiro So
ciedade Anônima — Crédito, Financia
mento e Investimento e Maria de Fáti
ma Ferreira Torquato.

Advogados: Doutores Felix Conceição 
Neto e Doutor Paulo Mário de Medei
ros.

Processo n’ AI-2228-77
Relator: Excelentissimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Djair Anélic Ferreira e 
outros e Siam Ütil Sociedade Anônima 
— Indústrias Mecânicas e Metalúrgicas.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Deusdedit Goulart 
de Faria.

Processo n’ AI-2234-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região.

Interessados: Gerson Luiz Weil e Cia. 
Souza Cruz — Indústria e Comércio.

Advogados: Doutores Carlos Eduardo 
Bosísio e Doutor Aloysio Moreira Gui
marães.

Processo n’ AI-2243-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Interessados: Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e Clodomir João Spegio- 
rin e outros.

Advogados: Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e Doutor Jorge Estefane Baptista 
de Oliveira.

Processo n? AI-2269-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região.

Interessados: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anônima e 
João Silva Nascimento Filho.

Adovgados: Doutores Fernando Al- 
kmim de Barros e Doutor Paulo Geraldo 
Corrêa.

Processo n.° AI-2.317/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Agravo de Instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 
1." Região

Interessados: Banco Itaú S/A e Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Niterói

Advogados: Dr. Clemente Silveira de 
Paiva — Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n.° AI-2.322/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo 

de Souza Moura
Espécie: Agravo de Instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do TRT da 3.* 
Região

Interessados: Lopes & Silva Ltda. e 
Antonio Francisco da Silva.

Advogados: Dr. Raul Carvalho — Dr. 
Arlindo Loss.

Processo n.° AI-2.358/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo 

de Souza Moura
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: Armlnda Dias e Confec
ções Salerosa

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° AI-2.363/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4." Região

Interessados: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica e Helio Rodrigues da Silva 
Dr. Aé.lno da Costa Monteiro.

Processo n.° AI-2.374/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Agravo de nlstrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6? Região

Interessados: Empresa Agrícola Piran- 
gi S/A e Gercino Oliveira Ferreira e ou
tros

Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão 
— Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos.

Processo n.° AI-2.380/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3." Região

Interessados: Produtos Farmacêuticos 
Millet Roux Ltda. e Willian Diniz Silva 

Advogados: Dr. Thomé Joaquim Tôr
res — Dr. José Corrêa de Figueiredo 
Neto.

Processo n.° AI-2.397/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: Banco Itaú S/A e Julião 
Pires de Campos Júnior

Advogados: Dr. Walley Mirabelli — 
Dr. Valter Uzzo.

Proceso n.° AI-2.424/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.’ Região

Interessados: Rogério Leite e Banco 
Brasileiro de Descontos S/A

Advogados: Dr. Renato Rua de Almeida 
— Dr. Maurício A. Penna Chaves.

Processo n.° AI-2.429/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie. Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: FININVEST S.A. — Cré
dito, Financiamento e Investimentos e 
Waldir Barreia.

Advogados: Dr. Idel Aronis — Dr. Or
lando Ernesto Lucon.

Processo n.° AI-2.468/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento :e 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: Centrais Elétricas de São 
Paulo S/A e Florindo Zovico e outro

Advogados: Dr. Marilene Siqueira — 
Dr. Antero Patrício Silvestre.

Procesos n.’ AI-2.474/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
E’spécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2." Região

Interessados: José Lopes e outra e Be a 
Freund

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Hildegard Gutz Horta.

Processo n.° AI-2.497-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.' Região

Interessados: B. F. Utilidades Domes
ticas S/A e Belmar Prates Pedroso

Advogados: Dr. Teimo Martins — Luiz 
Carlos Calachi Moraes.

Processo n.’ AI-2.555/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymuiulo 

de Souza Moura
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.’ Região

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A e Valdomiro de Oliveira 
Schmidt e outros

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da 
Silva — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-2.580/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6.* Região

Interessados: Usina União e Indústria 
S/A e Jorge Mitonho da Silva

Advogados: Dr. Carlos Eduardo de 
Castro Duarte — Dr. Roberto Musij.

Processo n.° AI-2,596/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: Banco do Comércio e 
Indústria de São Paulo S/A e Terezinha 
de Jesus Gomes da Silva.

Advogados: Dr. Neusa Voltolini — Dr. 
Cláudio Tincani.

Processo n.° AI-2.604/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: Eduardo José Gonçalves 
e PROPART S/A — Projetos, Adminis
tração e Participações

Advogado: Dr. Tsuyoki Mori.
Processo n.° AI-2.627/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: Argos Industrial S/A e 
Rubens Luiz Sanches

Advogados: Dr. René Ferrari — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI-2.631/77
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Aegião

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Jorge Escudeiro 
e outros

Advogados: Dr. Adilson Antonio da 
Silva — Dr. Eduardo do Vale Barbosa.

Processo n.“ AI-2.667/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de nlstrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: M. Dedini S/A — Me
talúrgica e João Vicente Ruiz

Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior — Dr. Ulisses Reidel de Re
sende.

Processo n.° AI-2.696/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6." Região

Interessados: Usina União e Indústria 
S/A e Maria Natividade de Uma e Ramos 

Advogados: Dr. Carlos Eduardo de 
Castro Duarte — Dra. Maria de Fátima 
Rodrigues.

Processo n.° AI-2.727/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3.* Região

Interessados: Minerações Brasileiras 
Reunidas S/A — MER e Miguel Acácio 
da Silva

Advogados: Dr. Walter Lucio Figuei
redo da Silva — Dr. Antonio Cardoso 
Gomes.

Processo n.° AI-2.744/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1.* Região

Interessados: Yakult Indústria e Co
mércio de Laticínios Ltda. e Aleida Ba
tista Vianna.

Advogadas: Dr. Antonio Soares de 
Souza — Dr. Luiz Antonio Barretto Lo- 
renzoni. »

Processo n.° AI-2.786/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeiaa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: S/A Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo e José Paula

Advogados: Dr. Arthur Vallerini — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Proceso n.° AI-2.812/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.* Região

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A e João Batista Lazanni 

Advogados: Dr. José Ferreira Rodri
gues — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n9 AI-2841-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Uma Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: General Elétrica do Bra
sil Sociedade Anônima e Francesco Ba- 
raldi.

Advogados Doutres Emmanuel Car
los e Doutor Luiz Carlos de Araújo.
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Processo n9 AI-2844-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
29 Região.

Interessados: Miguel Marialva Leite e 
Química e Derivados Groove Limita
da.

Advogados: Doutores Maria Christina 
Vasconcellos Leite.

Processo n9 AI-2846-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3» Região.

Interessados: Companhia Ferro Bra
sileiro e Agriplno Souza.

Advogados: Doutores José Cabral e 
Doutor Alino da Costa Monteiro.

Processo n9 AI-2849-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
49 Região.

Interessados: Celso Paulo de Oliveira 
e outro e Forjas Aaurus Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio.

Advoagdos: Doutores Beatriz Flores 
dos Santos e Doutor Beatriz Sanvlcente 
I. Moreira.

Processo n9 AI-2948-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: MAUS A — Metalúrgica 
de Acessórios Para Usinas Sociedade 
Anônima e Delcídes Antônio Marconi e 
outro.

Advogados: Doutores Sérgio Barci e 
Doutor Ulisses Riedel de Resende.

Processo n9 AI-2951-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Argos Industrial Socie
dade Anônima e Ademar da Silva Coe
lho.

Advogados: Doutores René Ferrari e 
Doutor Rubens de Mendonça.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da

Processo n9 RR-2549-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
l9 Região.

Interessados: Adilson Dias de Freitas 
e Comércio e Indústria Tuffy Habib So
ciedade Anônima.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Sylvio Tito Carvalho 
Coelho.

Processo n’ RR-4719-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
l9 Região.

Interessados: Tercia Willer Borges da 
Silva e Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Doutor Jandyr Ferreira 
de Araújo e Doutor Domício Neves de 
Barros.

Processo n9 RR-226-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo S?. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
29 Região.

Interessados: Benedicta de Souza Fer
reira e Telecomunicapções de São Paulo 
S. A. — TELESP.

Advogados: Doutores Jamil Freiras e 
Doutor Ricardo G. de Castro e Silva.

Processo n9 RR-258-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
59 Região.

Interessados: Anotnio Gomes dos 
Santcs e outros e Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogados: Doutores Anibal Alves dos 
Santos e Alino da Costa Monteiro e Dr. 
Eduardo Silva Costa.

Processo n9 RR-276-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
29 Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Saverio 
de Marco Júnior.

Advogados: Doutores José Célio de 
Andrade e Doutor Edmir Sampaio Duar
te.

Processo n9 RR-849-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
29 Região.

Interessados: Companhia Brasileira de 
Cartuchos e Severino Adelino de Lira.

Advogados: Doutores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Doutor Erineu Edison Ma- 
ranesi.

Processo n9 RR-1233-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
l9 Região.

Interessados: Antonio Araújo e Com
panhia Cervejaria Brahma.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Valério Rezen
de.

Processo n9 RR-1237-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
l9 Região.

Interessados: Galileu Nogeuira Cha
gas e outros e Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Doutor Jesus de Godoy Fer
reira .

Processo n9 RR-1357-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
59 Região.

Interessados: Antonio dos Reis e ou
tros e Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima — PETROBAS — RLAM.

Advogados: Doutores Ailton Daltro 
Martins e Ulisses Riedel Resende e Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n9 RR-1477-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3» Região.

Interessados: Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima e João 
Paulino dos Reis.

Advogados: Doutores Afrânio Vieira 
Furtado e Doutor José Torres das Ne
ves.

Processo n9 RR-2289-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Interessados: Maria da Costa Sezim- 
bra e Confecções Astrakan.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Eli Raiskin.

Processo n9 RR-2384-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5» Região.

Interessados: Companhia de Bebidas 
da Bahia — CIBEB e Alfredo Oliveira 
Araújo.

Advogados: Doutores Cícero Vilas- 
Boas Pinto e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 RR-2444-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Banco Finasa de Inves
timentos Sociedade Anônima e Tarciso 
Antonio Baffi de Campos.

Advogados: Doutores Décio de Jesus 
Borges da Silva e Doutor Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n9 RR-2795-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
39 Região.

Interessados: Carlos Carvalho Filho 
e Banco de Crédito eRal de Minas Ge
rais S. A.

Advogados: Doutores Margarida Pe
reira Damasceno e Doutor Fernando Al- 
kim de Barros.

Processo nv RR — 2933-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Interessados: Sul Brasileiro — Crédi
to, Financimento e Investimento Socie
dade Anônima.

Adovgados: Doutores Ruy Rodrigo 
Brasileiro de Azambuja e Doutor José 
Torres das Neves.

Processo n9 RR-3068-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
l9 Região.

Interessados: Maria da Conceição 
Fraislebem e Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A.

Adovgados: Doutores José Torres das 
Neves e Doutor Jésus de Godoy Fer
reira.

Processo n9 RR-3158-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
29 Região.

Interessados: Benedito Pires de Freitas 
e Companhia Municipal de Tranportes 
Coletivos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Américo de Jesus 
Rodrigues.

Processo n9 RR-3185-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando* Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
29 Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Wilson Ro
berto dos Santos.

Advogados: Doutres Maurício Azeve
do Penna Chaves e Doutor Sebastião Lá
zaro Balbo.

Processo n.° RR-3.223/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 1.’ Região
Interessados: Jorge Pinto de Magalhães 

e Rede Ferroviária Federal S/A — 7.* Di
visão Leopoldina

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dra. Therezinha Chrysóstomo.

Processo n.° RR-3.266/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da I.* Região
Interessados: Aríete Soares Barbosa e 

Organização Beni Ltda.
Advogado: Dr. Silvério dos Santos.

Processo n.° RR-3.281/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 2." Região
Interessados: Milton Luiz Abranches e

Shelimar Embalagem Moderna S/A
Advogados: Dr. Erineu Edison Mara- 

nese — Dr. Cleuso Peres.
Processo. n.° RR-3.286/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.‘ Região

Interessados: Antonia Fernandes Cer- 
iato e outros e Centrais Elétricas de São 
Paulo S/A — CESP

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende _ Dr. Joaquim da Silva Mendes.

Procesos n.° RR-3.331/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando

Franco x
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão 

ao TRT da 2." Região .
Interessados: Terezlnha de Oliveira e 

ADRIL — Arrendatária de Restaurantes 
Industriais Ltda.

Advogados: Dr. Claudinei Nacarato — 
Di. Antonio A. Corrêa.

Processo n.° RR-3.374/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando

Franco , x .Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1." Região

Interessados: Jonas Antunes Ribeiro e 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A

Advogados: Dr. José Torres das Ne 
veb _ Dr. Jésus de Godoy Fererira.

Processo n.° RR-3.402/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando

Franco „ . .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 2? Região
Interessados: Jose Barbosa e Banco 

KAdvogados: Dr. José Torres das Neves 
— Dr. Emygdio Scuarcialupi.

Proceso n.° RR-3.451/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando

Franco ... , .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia . _
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 4.’ Região
Interessados: Edy Pedro dos Santcs e 

Companhia Estadual de Energia Elétrica 
Advogados: Dr. Marcos Juliano Bor

ges de Azevedo — Dr. Glldo Antonio 
Nozari.

Processo n.° RR-3.460/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franc
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão

do TRT da 4.* Região
Interessados: Confecções Jack S/A e 

Nadir Araújo de Oliveira e os mesmos
Advogados: Dr. Paulo Serra e Alino 

da Costa Monteiro.
Processo n.° RR-3.461/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro F 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso de revista de decisão
do TRT da 4.‘ Região

Interessados: Maria do Carmo Sigarin 
e Elegância Modas S/A

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Paulo Leopoldo Dahmer.

Processo n.° RR-3.476/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão 

ao TRT da 4? Região
Interessados: José Ramos e Hércules 

S/A — Fábricas de Talheres e os mes
mos

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Êleio C. Englert.

Processo n.° RR-3.580/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
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Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso de revista de decisáo 
do TRT da 1.* Região

Interessados: Evangelio Rodrigues
Franco e outros e Rede Ferorviária Fe
deral S/A — 7.* Divisão Leopoldina.

Advogados: Dr. Alino da oCsta Mon
teiro — Dr. Irwal Lucas de Azevedo.

Procesos n.° RR-3.724/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Bisaglia
Espécie: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do TRT da 2.* Região
Interessados: José Dias Ferreira e 

SEPTEM — Serviços de Segurança In
dústria e Comércio Ltda.

Advogados: Dra. Marina Kawall No- 
brega — Dr. Wilson Baseggio.

Nota: Os procesoss que não forem Jul
gados nesta sessão, ficarão para a pró
xima, independente de nova publicação.

Brasília, 3 de novembro de 1977. — 
Jorge Aloise — Secretário da 1.* Turma.

SEGUNDA TURMA
RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS EXMOS.

MINISTROS DA SEGUNRA TURMA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO EM 31.10.77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Star

ling Soares. , . _ .
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite.
RR 851-77 — TRT da 2.a Região

Recorrente — Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo (Dr. Sérgio Pinho
Carvalho). João Carlos NormanhaRecorrido -----  ----- ,
Salles e outros (Dr. Lázaro Bittencourt
de Camargo).

RR 3058-77 — TRT da 8* Regiao 
Recorrentes — Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS e Guilherme Flexa Ta
vares (Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláuaio A. F. P. Femandez e Ulisses
Riedel de Resende).

Recorridos — Os Mesmos.
RR 3183-77 — TRT da 2.» Reglao

Recorrente — Geralco Firmíno (Dr.
Antonio Hugo Couto do Nascimento).

Recorrido — Panificadora Lar do Par
que Petrópolis Ltda. (Dr. Raimundo 
Djalma Cordeiro).

RR 3400-77 — TRT da 2.» Região
Recorrente — Antonio Vieira dos San

tos (Dr Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Sociedade Técnica de Fun 

dações Gerais S. A. (Dr. Waldir Alves).
RR 3816-77 — TRT da 1.* Região

Recorrente — Banco Nacional S. A.
(Dr. Eduardo Dias Manhães).

Recorridos — Alan Figueira Bartolotti 
e outros (Dr. José Torres das Neves).

RR 3474-77 — TRT da 4* Região
Recorrente — Wilson Antonio Blllblo 

(Dr, Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Empresa “A Razão” Li

mitada (Dra. Joaquina Schissi Pereira).
RR 3723-77 — TRT da 2.» Região

Recorrente — Carlos Roberto Gonçal
ves (Dr. Abadio Pereira M. Júnior).

Recorrido — Siderúrgica Fi-El S. A.
(Dr. Tharcízlo José Soares).

RR 3757-77 — TRT da 4.» Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. José Antonio da 
Cunha). ,

Recorrido — Wilson Ferreira de Lima 
(Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR 3905-77 — TRT da 4.» Região
Recorrente — GB-Sul — Corretora de 

Título e Valores Mobiliários (Dr. José 
Luiz Provenzano da Luz).

Recorrido — Edison Castro Picclnl 
(Dr. Elida R. Costa).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 
Leite.

AI 1886-77 — TRT da 4.» Região
Agravante — Departamento Estadual 

de Portos, Rios e Canais — DEPREC 
(Dra. Carollna Stahlhofer).

Agravados — Adair Aires da Rosa e 
outros (Dr. Alfredo Gonçalves Mariano).

AI 2132-77 — TRT da 3.» Região
Agravante — Banco do Brasil S. A.

(Dr. Walter Nery Cardoso).
Agravado — José Vicente dos Santos 

(Dr. Glácio Gontijo de Amorim).
AI 2418-77 — TRT da 2* Região

Agravante — Concremat — Engenha
ria e Tecnologia S. A. (Dr. Cássio Mes- 
qu-ta Barros Júnior).

Agravado — Paulo Ubiratan Dariva de 
Andrade (Dr. Wilson de Paula Guima
rães) .

AI 2601-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Maurício dos Santos Soa 

lheiro (Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Organização Contábil Ro- 

luz Ltda.
AI 2659-77 — TRT da 2.» Região 

Agravante — Banco Econômico S. A. 
(Dr .José Eduardo G. Pereira).

Agravado — Carlos Roberto Araújo 
(Dr. José Torres das Neves).

AI 2731-77 — TRT da 3* Região 
Agravante — Fábrica de Equipamentos 

Esportivos de Minas Gerais S. A. (Dr. 
Geraldo Cesar Franco).

Agravado — Aracy dos Santos Capane- 
ma (Dr. Francisco de Assis Betti).

AI 2775-77 — TRT da l.a Região 
Agravante — CEDAE — Companhia 

Estadual de Aguas e Esgotos (Dra. Ma- 
Agravado — Walter José da Rosa (Dr. 

na Celma Ramos Vieira). 
Celestino da Silva Júnior).

AI 2809-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Siderúrgica J. L. Aliper- 

tí S. A. (Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior).

Agravados — Sévulo Barista e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI 2842-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Domingos Rodrigues dos 

Santos (Dra. Marisa Rossi).
Agravado — Escritório de Construções 

e Engenharia ECEL S. A. (Dr. Luiz Col- 
turato Pessoa).

AI 2949-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Mausa — Metalúrgica de 

Acessórios Para Usinas S. A. (Dr. Sér
gio Barci).

Agravados — Hélio Benatti e outros 
(Dr. UHsses Riedel de Resende).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Perei
ra Leite.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pajehú 
Macedo Silva.

RR 3029-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — Joel de Oliveira (Dr. 

José Inácio Roledo).
Recorrido — Prefeitura Municipal de 

Campinas (Dr. Emmanuel Carlos).
RR 3174-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrente — Antonio Delatln (Dr. 
Walter Ferreira).

Recorrido — Empresa Fôlha da Ma
nhã S. A. (Dr. J. Granadeiro Guima
rães) .

RR 3327-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — João Rosa Rlcieri (Dr. 

Nivaldo Pessini).
Recorrido — Aços Inafer S. A. — In

dústria e Comércio (Dr. Walter Monac- 
co).

RR 3611-77 — TRT da 8.» Região
Recorrente — Hero tildes Astrogildo 

Cruz Filho (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) .

Recorrido — Arthur Levy do Brasil 
Serviços Marítimos Ltda. (Dr. Antonio 
Maria F. Cavalcante).

RR 3472-77 — TRT da 4.» Região
Recorrentes — Pirelli Sul — Compa

nhia Industrial Sul-Rlograndense e Ll- 
vino da Silva e outros (Drs. Roosevelt 
do Brasil Kail e Luiz Heron Araújo).

Recorridos — Os Mesmos.
RR 3609-77 — TRT da 4.» Região 

Recorrente — Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S. A. (Dr. Paulo Airton 
Lucena).

Recorridos — Jair Barbosa da Silva e 
outra (Dr. Tarso Fernandes Genro).

RR 3702-77 — TRT da 1? Região 
Recorrente — Cóca-Cola Refrescos 

S.A. (Dr. Ivanir José Tavares).
Recorrido — Raymundo Pereira de 

Mele (Doutor Jefferson Hilário Ferreira).
RR 3776-77 — TRT da 2.» Região

Recorrente — Espólio de José Fores- 
tieri (Fazenda Retiro São João (Dr. Ar
naldo Martins Nardy).

Recorridos — Palmiro Vidal de Lima 
e outra (Dr. José Amlcis Vasconcellos 
Diniz).

RR 2875-77 — TRT da 4.» Região
Recorrente — Arunes de Figueiredo 

IWas (Dr. Olga Gomes Cavalheiro Araú
jo).

Recorrido — Fundação de Ciência e 
Tecnologia (Dr. Eliana Donatelli de 
Moura).

Relator — Exmo. Sr. Ministro Jajehu 
Macedo Silva.

AI 2988-77 — TRT da 1.» Região
Agravante — Stúdio A. Programação 

Visual e Publicidade Ltda. (Dr. Tito Lí- 
vio de Figueiredo Júnior).

Agravado — Luiz Alberto Salles de Car 
valho (Dr. Alésio Fionta).

AI 2388-77 — TRT da 2* Região
Agravante — Banco da Economia de 

São Paulo S. A. (Dr. Marco Aurélio 
Greco).

Agravado — El lo Benedicto Ribeiro 
(Dr. Antonio Sérgio Pacheco Mercier).

AI 2536-77 — TRT da Ia Região
Agravante — Promed — Proteção Mé

dica à Indústria e Comércio S. A. (Dra. 
Neide Mota da Silva).

Agravado — Amarina de Lima Jardim 
(Dr. José Lopes Pereira).

AI 2653-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — José Pereira dos Santos 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Rápido São Paulo S. A. 

(Dr. Johannes Dietrlch Mecht).
AI 2722-77 — TRT da 3.» Região

Agravante — Antonio João Monteiro 
(Dr. Jerônlmo Brito da Cunha).

Agravado — Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara (Dr. Salvador 
Valdevino da Conceição).

AI 2772-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Maria Lopes Marques 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Agravado — Sunsan Confecções e Co

mércio Ltda. (Dr. Alcides Segurado).
AI 2807-77 — TRT da 2a Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Charlaim 
Galvão da Silva).

Agravado — Manoel Pereira dos San
tos (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI — 2840-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Compainhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Doutor Décio de 
Jesus Borges da Silva).

Agravado: Carlos Hilário (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende).

AI 2947-77 — TRT da 2.» Região
Agravante — Mlnisider — Técnica In

dustrial de Minisderurgia S. A. (Dr. 
Izidro José Pensado).

Agravado — Antonio Perci Pereira 
Prado e outros (Dr. Cláudio Panlsa).

Relator — Exmo. Senhor Ministro Pe- 
jahu Macedo Silva.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

RR-3027-77 — TRT da 2» Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Mário B. C. T. Nogueira).

Recorrido — Waldomiro Pinto e outros 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende).

RR — 3154-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Mário Bastos Cruz Teixeira Noguei
ra).

Recorrido — Alberto Barbosa — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

RR — 3324-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — Darci da Silva Bueno 
e outro e Banco Francês e Brasileiro 
Sociedade Anônima — (Doutores José 
Tôrres das Neves e Flávio M. Andra
de) .

Recorridas — Os mesmos.
RR — 3604-77 — TRT da 2» Re

gião
Recorrente — Theo João Baliero — 

(Doutor Ulisses Riedel de Resende).
Recorrido — Laboratório Byk Pro- 

cienx Limitada — (Doutor Alfredo Me
deiros de Oliveira).

RR — 3684-77 — TRT da 5* Re
gião

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — (Doutor 
Leila Vlta).

Recorrido — Ivan Coelho Moreira — 
(Doutor Luiz Carlos Neira Caymmi).

RR — 3752-77 — TRT da 4’ Re
gião

Recorrente — Companhia Carris por- 
tealegrense — (Doutdr Levone Engel).

Recorrido — Vera Luzia Nunes da 
Silveira — (Doutor Luiz Ulysses do Ama
ral de Paull).

RR — 3445-77 — TRT da 4’ Re
gião

Recorrente — José Carlos Martins — 
(Doutor Carlos F. P. Araújo).

Recorrido — Techint Companhia Téc
nica Internacional — (Doutor Mário 
A. Both).

RR — 3756-77 — TRT da 4» De- 
giãox

Recorrente — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — (Doutor E*rica Scha- 
efer).

Recorridos — Bernardino Gomes de 
Oliveira e outros — (Doutor Alino da 
Costa Monteiro).

RR — 3758-77 — TRT da 4» Re
gião 

Recorrente — Krás & Filhos Limita
da — (Doutor Paulo Serra).

Recorrido — Terezinha Razzolino Xa
vier — (Doutor Victor Douglas Nu- 
fiez).

Relator — Exmo. Senhor Miinstro Or
lando Coutinho.

AI — 1783-77 — TRT da 2» Re
gião

Agravante — Banco Nacional Socie
dade Anônima — (Doutor Domingos Spi- 
na).

Agravado — Wagner Costa — (Dou
tor Walter de Mendonça Sampaio).

AI — 1893-77 — TRT da 4» Re
gião

Agravante — Ivo Valmlr de Moura — 
(Doutor Helio Alves Rodrigues).

Agravado — Departamento Municipal 
de Agua e Esgoto — (Doutora vera 
Regina G. Gonçalves).

AI — 2388-77 — TRT da 2* Re
gião

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr. 
Celio Silva).

Agravado — Lydio Fernandes da Cos
ta.

AI — 2501-77 — TRT da 1» Re
gião

Agravante — José Lorosa — (Doutor 
Aurora de Oliveira Coentro).

Agravado — Sebastião Revello Gui
marães — (Doutor José Loreto Dias 
Batista Preste).

AI — 2651-77 — TRT da 2* Re
gião

Agravante — José Honorato Fernades 
— (Doutor Almir Pazzianotto Pinto).

Agravado — Companhia Eletroqulmlca 
Paulista.

AI — 2708-77 — TRT da 8» Re
gião

Agravante — Associação dos Servidores 
Civis do Brasil — (Doutor José Llvlo 
Barbe alho).

Agravado — Álvaro Pereira Corrêa — 
(Doutor Waldemar Frazão Filho).

AI — 2770-77 — TRT da 2» Re
gião

Reco-rente — Companhia Siderúrgica 
Paulista — COSIPA — (Doutor Tomo- 
ko Íris Alba Miyamura).

Agravado — Miguel Relnaldo de Sou
za — (Doutor Alino da Costa Montei
ro).

AI — 2793-77 — TRT da 2» Re
gião

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — (Dr. 
Mario Amaral Vieira Júnior).

Agravado — Miguel Dias da Silva — 
(Doutor Cláudio Curi).

AI — 2838-77 — TRT da 2» Re
gião

Agravante — Isaurl das Neves — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Agravado — Fundação Técnica Na
cional Sociedade Anônima — (Doutor 
Frederico Alberto Blaauw).

AI — 2904-77 — TRT da 2» Re
gião

Agravante — José Nilton Prevlero — 
(Dr. José Torres das Neves).

Agravdo — Banco do Commércio e 
Indústria de São Paulo Sociedade Anô
nima — (Doutora Neusa Voltollnl).

Relator — Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.

Revisor — Exmo. Senhor Miinstro So
lon Vivacqua.

RR — 3026-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — José Alves — (Doutor 
Ulisses Riedel de Rezende).

Recorrido — Condomínio do Edifício 
Monte Alegre — (Doutor Mancei Car
los da Costa Leite Filho).

RR — 3137-77 — TRT da 2* Re
gião

Recorrentes — Waldir Eduardo íe Mo 
rais e outros.

Recorrido — Alzira Ernesto de Car
valho — (Doutora Maria A. Coimbra 
Cckrjt)

RR — 3323-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — Antonio Moreira — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Carlos Moreira de Luca).

RR — 3603-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — Antonio de Souza — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — Resitahl — Indústria e 
Comércio Sociedade Anônima — (Dou
tor Salvador da Costa Brandão).

RR — 3683-77 — TRT da 5» Re
gião
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Recorrente — Telecomunicações da 
Bahia Sociedade Anônima — Telebahia 
— (Doutor José de Santana Souza).

Recorrido — Paulo Dantas de Almei
da — (Doutor José Roberto de Souza 
Cruz).

RR — 3732-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — Sociedade Anônima — 
Frigorífico Anglo — (Doutor Umberto 
de Mello Carvalho).

Recorrido — Jurandir José Teixeira — 
(Doutor Alino da Costa Monteiro).

RR — 3815-77 — TRT da 5» Re
gião

Recorrentes — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBHAS — 
RIAM e Antonio Carlos Sanches Gri- 
bel — (Doutores Rosilda Lacerda e Ulis
ses Riedel de Resende).

Recoíridos — Os mesmos.
RR — 3837-77 — TR Tda 1* Re

gião
Recorrentes — Fernando Bastos e ou

tros — (Doutor José Torres das Ne
ves) .

Recorrido — Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anônima — 
(Doutor Jésus Godoy Ferreira).

RR — 3863-77 — TRT da 2’ Re
gião

Recorrente — Argemiro Generoso — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Recorrido — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Osvaldo Ferreira da Silva).

Relator — Exmo. Senhor Ministro So
lon Vivacqua.

AI — 2197-77 — TRT da 2a Re
gião

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
Carlos Moreira de Luca).

Agravado — Waldemir Biston.
AI — 2428-77 — TRT da 2* Re

gião
Agravante — Leal Santos Pescados So

ciedade Anônima — (Doutor Sylmar 
Gaston Schwab).

Agravado — Abrahão Ramos Viei
ra.

AI — 2602-77 — TRT da 2* Re
gião

Agravante — Sim — Serviços Iblra- 
puera de Medicina S/C — (Doutor Gil
berto de Mello Pereira).

Agravado ■— Elizabeth Pittan Freire 
— (Doutor Edgard Grosso).

AI — 2660-77 — TRT da 2» Re
gião

Agravante — Poliservi Sociedade Anô
nima — Serviços de Construções — (Dr 
Durval E. Cavalleire).

Agravado — Geiaido Pio — (Duotor 
Abdalla Bechara Abdalla.

AI — 2733-77 — TRT da 3* Re
gião

Agravante — Mineração Morro Ve
lho Sociedade Anônima — (Doutor Mas- 
sanlello Lopes Cançado).

Agravados — Patrocínio Felix Perei
ra e outros — (Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

AI — 2785-77 — TRT da 2» Re
gião

Agravante — José Ferreira da Silva 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende,.

Agravado — Banco Itaú Sociedade 
Anônima — (Doutor Wally Mirabelll).

AI — 2811-77 — TRT da 2* Re
gião

Agravante — General Motors do Bra 
sll Sociedade Anônima — (Doutor Em- 
manuel Carlos).

Agravado — Antonio Ramos da Sil
va — (Doutor Ulisses Riedel ae Resen
de) .

AI — 2843-77 — TRT da 2’ Re
gião

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor João 
Evangelista Ferraz).

Agravado — Antonio Ronchetti 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

AI — 2950-77 — TRT da 2? Re
gião

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — (Doutor Adil
son Antonio da Silva).

Agravado — Wanderlei Machado.
AI — 2953-77 — TRT da 2a Re

gião
Agravantes — Philogônio Cassitaa e 

outros — (Doutor Paulo Comacchio- 
nl).

Agravado — Indústria de Chocolate 
Laota S. A.

Relator — Exmo. Senhor Ministro So
lon Vivacqua.

Revisor — Exmo. Senhor Milnstro 
Starling Soares.

RR — 2762-77 — TRT da 2» Re
gião

Recorrente — Diva Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Limitada 
— (Doutor Francisco J. M. Evange
lista).

Recorrido — José Pelegrini — (Dou
tor Theo Escobar).

RR — 3132-77 — TRT da 1* Re
gião

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — (Doutor 
Marcos F. B. Muller).

Recorrido — Aríete Luiza Vieira de 
Oliveira — (Doutor José Torres das Ne
ves).

RR — 3268-77 — TRT da 1» Re
gião

Recorrente — Osmar da Costa Leite 
e outros — (Doutor Anníbal Ferrei
ra).

Recorrido — Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio — (Doutor Aioy- 
sio Moreira Guimarães).

RR — 3479-77 — TRT da 5» Re
gião

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa, (Doutora Zélia Pacheco).

Recorrido — Synval de Jesús Soleda
de — (Doutor Gilberto Ferreira de 
Abreu).

RR — 3614-77 — TRT da 1» Re
gião

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 7» Divisão 
Leopoldina — (Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho;.

Reco, ridos — José Silva e outros — 
(Dra. Moema Baptista).

RR — 3679-77 — TRT da 5* Re
gião

Recorrente — Antonio dos Reis San
tos — (Doutor Ulisses Reidel de Resen
de).

Recorrido — Arthur Levy do Brasil — 
Serviços Marítimos Limitada — (Doutor 
José Alfredo Cruz Guimarães).

RR — 3728-77 — TRT da 2* Re
gião

Recorrente — Companhia Siderúrgica 
de Mogi das Cruzes — (COSIM) — (Dr. 
Elias Faran;.

Recorrente — José Vicente Barbosa — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

RR — 3836-77 — TRT da 1» De- 
gião

Recorrente — Branca Regina Cervl- 
nha Viana — (Doutor Geraldo Rodri
gues da Silva).

Recorrido — Open Sociedade Anônima 
— coiretora de Câmbio e Valores Mobi
liários — (Doutor José Roberto B. Mo
reira Guimarães).

RR — 3050-77 — TRT da Ia Re
gião

Recorrente — Joel Farias de Noronna 
e outros — (Doutor Alice Alves da Sil
va).

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima —- 7’ Diivsão Leopol
dina — (Doutor Ary Alves de Moraes).

Brasília, 31 de outubro de 1977. — Nei- 
de Aparecida Borges, pelo Secretária da 
Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
RR — 387-77

Embargante: Banco do Brasil Socieda
de Anônima.

Advogado: Doutor Moacyr Ribeiro Net
to

Embargado: Luiz Indig Neto
Advogado: Doutor Humberto Jansen 

Machado)
DESPACHO

Homologo a desistência do recurso de
vendo o processo depois de intimadas as 
partes, baixar à instância de origem.

Brasília, 26 de setembro de 1977. — as 
— Ministro Crlos Alberto Barata SUva — 
Ministro Presidente da Terceira Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — 9.774-77

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXTRAÍ
DO DO TST — RR — 670-76

Agravante — José Vieira Marcos — 
Advogado — Dr. Júlio Cezar Martins

Agravada — Companhia Cervejaria 
Brahma — Advogado: Dr. Valério Re
zende

1» REGIÃO '
Despacho

Arquive-se, tendo em vista o despacho 
normativo exarado pelo Exmo. Senhor 
Ministro Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, no processo SC-1974, publi

cado no D. J. de 13 de maio de 1977, à 
pág. 3092.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1977. —

Renato Machado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EXTRAÍ

DO DO TST — RR — 2761-76
Agravante — Companhia Pernambuca

na de Saneamento — Compresa — Advo
gado: Dr. José Manuel Zeferino Galvão 
de Melo

Agravado — Mizael Alves da Silva — 
Advogado: Dr. Aldenor Eugênio de Oli
veira.

Despacho
Arquive-se tendo em vista o despacho 

normativo exarado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, no processo SC-1974, publicado 
no D. J. de 13 de maio de 1977, à pág. 
3092.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1977. — Re

nato Machado.
SECRETARIA

Serviço de Recursos 
INTIMAÇAO

Referência a: AR-21-76
Autor: Esdras Acioll de Oliveira 
Réu0 Banco do Brasil S.A. 
Ao Dr. José Torres das Neves 
O autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco; 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR-21-76, na importância de 
Cr$ 429,78 (quatrocentos e vinte e nove 
cruzeiros e setenta e oito centavos).

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal.
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 

para contra-arrazoar.
RR _ 4464-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Rècorridos: Gilberto de Santana Ribei
ro

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RR — 1975-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Antonio Spedo e outros 
Ao Dr. Victor Frederico Kastrup 

RR — 2390-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federa) 

S.A.
Recorridos: Olavo Almeida Santos e 

outros
A Dra. Solange Vieira de Souza

RR — 4005-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Almir Fonseca de Macêdo 
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

ANEXO DO OF. SR-207-77 — 27-10-77 
Notificação por 10 dias ao recorrido pa

ra contra-arrazoar e Notificação para 
preparo.

AI — 1378-74
AI — 93-75
AI — 324-75 
AI — 954-75 
Total: quatro: 
Vista ao rororrente para arrazoar 
RR — 1550-75 
AI — 2387-75

Despachos de Recursos Extraordinários
Deferido
AI — 2387-75
Indeferidos:
RR — 839-75
RR — 4043-76
RR — 5316-76
AI — 241-77
AI — 31-77
(Total: cinco processos).

TST RO MS 31-77 
(Ac. TP — 1376-77)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Choperia Gari tão (Julio 

Garita).
Advogado — Dr. Cyro D'Alessandra.

2.» REGIÃO 
DESPACHO

A segurança foi impetrada contra ato 
de Presidente de Junta que permitiu ao 
Oficial de Justiça proceder à realização 
de bens, quando efetuou a penhora.

Confirmando a decisão regional, o 
acórdão do Pleno deste Tribunal (fls. 
59-60) entendeu que nao houve ofensa a 

direito líquido e certo, visto que o artigo 
721, da C. L. T., não so autoriza a<- 
Oficial de Justiça "avaliar”, como tam
bém impõe-lhe essa incumbência.

O recurso extraordinário (fls. 62-68) 
argui violação aos artigos 886 e 887, da 
C. L. T., e ao artigo 424, I, do Código 
de Processo Civil, não indicando afronta 
a qualquer preceito constitucional.

O acórdão recorrido limitou-se a in
terpretar e aplicar o artigo 721, da .... 
C.L.T., não contrariando qualquer pre
ceito da Constituição.

Face à regra contida no artigo 143, da 
Carta Magna, incabível o apelo extremo.

Por outro lado, o artigo 887, da CLT., 
deve ser interpretado com o artigo 721, 
do mesmo Diploma Legal, resultando 
evidente, desta integração, a Inocorrên- 
cia de afronta a direito líquido e certo 
do impetrante.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro Presidente TST
TST AI 241-77 V
(Ac. 3.a T. 1481-77)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Estado de São Paulo.
Advogado — Dr. Célio Antonio de Aqu! 

no Ferros — Procurador do Estado.
Recorrida — Wanderly Darahem de 

Felício.
Advogado — Dr. Raphael Luiz Cândia.

2.» REGIÃO
DESPACHO

O Estado de São Paulo interpôs recur
so extraordinário, com fundamento nos 
artigos 119, inciso IH, alínea a, e 143, da 
Constituição, contra o acórdão da 3? Tur 
ma deste Tribunal que não conheceu da 
revista.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, 106, 108, e 142 da Constituição. 
Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais dariam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
"temporários’. Tal competência, ,no en
tanto, é da União, e não do Estado, ten
do em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea b, do artigo 8.°, do texto consti
tucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

A Constituição prevê, apenas, dois ti
pos de trabalhadores sob tutela legal: 
uns têm regime contratual e, outros, es
tatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica otr econômi
ca, têm disciplina especial.

Essa situação de independência, pelo 
princípio da isonomia, não permite dis
pensar-lhes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do art. 160, da Constituição, para certi
ficar-se o estudioso de que asseis tute
lares do trabalhador subordinado desti
nam-se a que o Estado realize “o desen
volvimento nacional e a justiça social”.

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a única verdade jurídico-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordmárias. Não é preciso im mais longe 
Basta ler a Lei n.° 6019, de 31.1.1974, 
que dá expressamente o conceito de tra
balhador temporário. Só poderá assim 
ser qualificado o admitido “para atender 
à necessidade transitória de substituição 
de seu pessoal regular e permanente ou 
a acréscimo extraordinário de serviço”, 
(art. 2°).

Considerar como temporário, passagei
ro, eventual ou precarista quem presta 
serviços para executar trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal regu
lar ou, ainda, que não realize serviços 
decorrentes de fatos extraordinários, ln- 
duvidosamente é estabelecer conflito le
gal com as linhas mestras da Constitui
ção e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstltuclona- 
lldade dò dispostlvo, preferíu-«e <» --i.
pio de decisões da Colenda Corte, Inter
pretar o texto à luz da Lei Fundamental 
Sequer um contrato a prazo certo, como 
disciplinado pelo art. 443. da CLT., pro
curou o Recorrente celebrar. A solução 
que encontrou não se arrima na Lei Mag 
na, e conflita-se com- o contexto políti
co-social.
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Dentro desse critério a questão conver
te-se em envolvimento de prova, aspecto 
Inconciliável com a natureza do recur
so extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido 
Infração ao art. 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União, suas autarquias o 
empresas públicas federais. Evidente
mente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São Paulo.

O art. 142 da Constituição dá a com
petência desta Justiça Especializada e 
também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 5.316-76 
(Ac. 3» T. 1257-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo — 
Advogado — Doutor Célio Antonio de 
Aquino Ferros Procurador do Estado.

Recorrida — Keiko Hayashi — Advo
gado — Doutor Otacílio Ferreira da 
Costa Filho.

2* REGIÃO 
Despacho

O Estado de São Paulo interpõe recur
so extiaordinário, com fundamento nos 
artigos 119, inciso III. alínea a, e 143, 
da Constituição, com.a v a^ordao aa J.a 
Turma deste Tribunal que não conheceu 
da revista.

Afirma o Recorrente infringidos os ar
tigos 13, 106, 108 110 e 142 da Consti
tuição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros 
desses dispositivos constitucionais danam 
ao Estado competência para legislar so
bre contrato de trabalho de empregados 
“temporários”. Tal competência, no en
tanto. é da União, e não do Estado, ten
do em vista o disposto no inciso XVII, 
alínea b, do artigo 8’, do texto consti
tucional .

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos

A Constituição prevê, apenas, idos ti
pos de trablhadores sob tutela legal: uns 
têm regime contratual e, outros, esta
tutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não 
têm subordinação jurídica ou econômica, 
tem disciplina especall.

. i situação oe independência pelo 
princípio da isonomia, não permite dis- 
pensar-mes idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e 
analisar a história, bastando a leitura 
do artigo 160, da Constituição, para cer
tificar-se o estudioso de que as leis tu
telares do trabalhador subordinador des- 
tinam-se a que o Estado realiza “o de
senvolvimento nacional e a Justiça So
cial”.

Sem isso, inexlstirão ordem, equilíbrio 
e paz social.

Essa a unica verdade jurídica-social, 
que se demonstra através de várias leis 
ordinárias. Não é preciso ir mais lon
ge. Basta ler a Lei número 6.019 de 
31 de janeiro de 1974, que dá expres
samente o conceito de trabalhador tem
porário. Só poderá assim ser qualifi
cado o admitido “para atender à neces
sidade transitória de substituição de seu 
pessoal regular e permanente ou a acrés
cimo extraordinário de serviço”. (ar
tigo 27).

Considerar como temporjrlo, passagei
ro, eventual ou precarlsta quem presta 
serviços para executar trabalho perma
nente ou que não substitui pessoal re
gula’- ou ainda, que não realize servi
ços decorrentes de fatos extraordiná losi 
índuvidosamente é estabelecer conflito 
legal com as linhas mestras da Consti- 
tuiçoã e leis editadas pela União.

Pa-a não se chegar à inconstituciona- 
lidade do dispositivo, preferiu-se, a 
exemplo de decisões da Colenda Corte, 
interpertar o texto à luz da Lei Funda
mental. Sequer um contrato a prazo 
certo, como disciplinado pelo artigo 443 
da C. L. T., procurou o Recorrente ce
lebrar. A solução que encontrou não se 
arrima na Lei Magna, e conflita-se com 
o contexto político-social.

Dont-o desse critério, a questão con
verte-se em envolvimento de prova as
pecto inconciliável com a natureza do 
recurso extraordinário.

Nao ocorreu nem podia ter ocorrido 
inf ação ao artigo 110 da Carta Magna 
que se refere a lides surgidas entre ser

vidores com a União, suas autarquias 
e empresas públicas federais. Eviden
temente, não podem esses órgãos serem 
confundidos com o Estado de São 
Paulo.

O artigo 142 da Constituição dá a 
competência desta Justiça Especializada 
e também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília 25 de outubro de 197. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4043-76 
(Ac. 3* T. 1306-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Estado de São Paulo — 

Advogado — Doutor Célio Antonio de 
Aquino Ferros Procurador do Estado.

Recorirda — Mirtes Pires de Godoy — 
Advogado — Doutor Rubens Angelo Pas
sador.

2» REGIÃO 
Despacho

O recurso extraordinário não está as
sinado pelo Procurador do Estado, Dr. 
Celio Antonio de Aquino Ferros e sim 
firmado, por procuração, por Marisa S. 
Dei Nero Poletti. (fls. 153).

Comprove a signatária do apelo ex
tremo que tem procuração do Estado de 
São Paulo.

Publique-se.
Brasfia 25 de outubro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 839-75 
(Ac. 3» T. 1.954-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — Advogado — Doutor 
Eln'dio Araújo Néris.

Recorrido — Nicolino Rifató — Advo
gado — Doutor Cláudio Gomara de Oli
veira.

2* REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, vi
sando à complementação de aposentado
ria em decorrência de cláusula de aeu 
contrato de trabalho.

Arguiu-se p escrição e esta só foi re
conhecida, quanto às parcelas vencidas 
há mais de dois anos.

Contra o acórdão da Egrégia 3» Tur
ma deste Tribunal, publicado em 17 de 
fevereiro de 1977 (fls. 182), foram opos
tos embargos (fls. 183 e seguintesi. Não 
admitidos (fls. 187) o Recorrente apre
sentou agravo regimental (fls. 189-190) 
improvido (fls. 194). sendo publicado o 
respectivo acórdão em 8 de julho de 
1977.

O presente recurso extraordinário deu 
entrada neste Tribunal em 3 de agosto 
de 1977 (carimbo de fls. 196). No apelo 
extremo, declara-se expresamente que o 
recurso é interposto contra a decisão da 
Egrégia 3» Turma e da-se como viola
dos os artigos 8’, inciso XVII alínea “b”, 
142 e 153, §§ 17, 2’ e 37 da Constituição 
Federal.

O recurso extraordinário é manifesta- 
mente intempestivo, pois foi protocolado 
em 3 de agosto de 1977. e o acórdão, ob
jeto do apelo extremo, foi pubicado em 
17-2-1977.

Admita-se por nímia condescendên
cia que a referência ao acórdão da 3* 
Turma decorra de lapso do Recorrente e 
oue o recu’so se volta contra o acór
dão do Colendo Tribunal Pleno, publi
cado em 8-7-1977.

Nessa hipótese, o recurso seria tempes
tivo mas, ainda assim, incabível.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal, assim se manifestou 
em casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — P~ejul- 
gado número 48 do Tribunal Supe
rior do Trabalho. Matéria relacio
nada com a interpretação de precei
tos da legislação ordinária absolu
tamente destituídos de qualquer co
notação constitucional e sua ade- 
ouacão aos fatos da causa inadmis
sibilidade de recurso extraordinário. 
Agravo regimental não provido”. 
(Dtá’io da Justiça de 25 de abril de 
1977. página número 2573, Ag 68.145 
— Relator o Exmo. Senhor Ministro 
Xaver de Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complemen. 
tação — Vantagens auferiveis perio

dicamente. 2. Prescrição de parce
las. — Aplicação do artigo 11 da 
CLT e do Prejulgado número 48 do 
TST.

3. Ofensa a texto constitucional 
inexistente. 4. Agravo regimental 
a que se nega provimento.” (Diário 
da Justiça de 13 de maio de 1977, 
página número 3.087, Ag. 68.072 — 
Relator o Exmo. Senhor Miinstro 
Rodrigues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-2 287-75 
(Ac. TP-743-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente J União Federal. , 
Advogado — Dr. Gildo Corrêa Ferraz 

— 27 Subprocurador Geral da República 
Recorridos — Antônio Carlos da Ro

cha.
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
5" REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à 
Rede Ferroviária Federal S.A., a gra
tificação natalina, instituída pela Lei .. 
4.090, de 1962.

A Rede Ferroviária Federal interpor 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acódão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso 1, 142 e 153, § 2’, 
da Caiu. .vlagna. Es. e apelo extremo jà 
foi admitido (fls. 136-138) e até arra
zoado (fls. 140-147).

Resta, agora, examinar o recurso ex
traordinário apresentado pela União Fe
deral (fls. 166-168) . Busca o apelo apoio 
nas letras "a” e “d”, do inciso UI, dó 
art. 119, da Constituição. Aí são tra- 

• acol os que seriam dive r
gentes, e citados textos de leis como le
sionados. Não se aponta, porém, qual- 

• constitucional o 0 
contrariado pelo mesmo aresto, aderindo 
a União, no mérito, às razões da Rede.

Em vários despachos, indeferi os re
cursos extraordinários análogos ao pre- 
st • ■ , • recetem incabíveis.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su
bida dos ap dos interpostos em casos se
melhantes.

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, também dou 
seguimento ao recurso extraordinário da 
União Federal.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 24 de outubro de 1977. —

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal — Vista, por 10 dias 

ao Recorrido, para Contra-Arrazoar
AI-1.378-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: Jônatas Almeida de Mi
randa e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
AI-93-75

R.-cor em ’ Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

o..: Alberto Alves de Oliveira 
e outros

Ao Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua

AI-954-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S.A União Federal
Rnro--ld- : Inofrico Zeferlno e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

AI-324-75
Recorren*’s: Rede Ferroviária Federal

S.A. e União Federal
Recorridos: João Francisco de Santa 

na e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Intimação
AI-1.378-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: Jônatas Almeida de Mi
randa e outros

Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa

AI-93-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Recorr.dcs: Alberto Alves de Oliveira 

e outros
Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa 

AI-954-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. “ União Federal
Recorridos: Inofrico Zeferlno e outros
Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa 

AI-324-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Recorridos: João Francisco de Santana 

e outros
Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa
Os Recorrentes, por intermédio dos 

advogados acima citadbs, ficam intima
dos a efetuarem, no prazo de 10 (dez) 
dias, o preparo para o Supremo Tribu
nal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal — Vistfl, par 10 (dec) 

dias ao recorrente para Arrazoar
RR-1.550-75

Recorrente; União Federal e Rede Fer
roviária Federal S. A.

Recorridos: Hélio Pereira da Silva e 
outros

Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Cos
ta e Gildo Correz Ferraz

AI-2.387-75
Recorrente: União Federal
R “corridos: Antônio Carlos Rocha
Ao Dr. Gildo Corrêa Ferraz

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Supermo 

Tribunal Federal
TST — 13.593-77 — (RR — 4.864 

de 1974)
Agravante — O. Willemsens — Correto

ra de Títulos e Câmbio Ltda.
Agravado — Augusto Willemsens
Ao Doutor Hugo Gueiros Bernardes

TST — 13.591-77 — (AI — 2332-76)
Agravante — Forjas Taurus Socieda

de Anônima.
Agravado — Lucas Venâncio da Silva 

Siqueira e outros
Ao Doutor Hugo Gueiros Bernardes

TST — 13.592-77 — (RR — 4035-72)
Agravante — Companhia Siderúrgica 

Mannesmann
Agravado — Augusto José Araújo e ou

tros
Ao Doutor Hugo Gueiros Bernardes

TST — 13.461-77 — (RR — 3144-75) 
Agravante — Technos — Relógios So

ciedade Anônima.
Agravado —
Ao Doutor Humberto Gomes de Bar

ros
TST — 13.463-77 — (AI — 2727-76) 

Agravante — Waldemar Vicente 
Agravado — Editora e Impressora de 

Jornal e Revistas e outra
Ao Doutor José Perelmiter
TST — 13.471-77 — (RR — 1415-76) 
Agravante — Beta Industrial e Comer

cial Sociedade Anônima.
Agravado — Adaltino Anterio do* 

Santos e outros
Ao Doutor Antonio Carlos Gonçalves 

TST — 13.532-77 — (AI — 2016-74)
Agravante — Rede Ferroviário Federal 

Sociedade Anônima.
Agravado — Hildo da Silva e outros 
Ao Doutor Carlos Roberto O. Costa 
TST — 13.457-77 — (RR — 3504-77) 
Agravante — Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais Sociedade Anônima. — 
SOFUNGE.

Agravado: —
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel

TST — 13.454177 — (RR — 4477-76)
Agravante — Sul Brasileiro — Crédito. 

Financiamento e Investimento Socieda
de Anônima.

Agravado: —
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel

TST — 14053-77 — (RR — 3928-75) 
Agravante — Banco da Amazônia So

ciedade Anônima
Agravado — Ernani Luiz Lacerda
Ao Doutor Celso de Sá Santor'

TST — 14056-77 — (RR — 14-76)
Agravante — Christiano Luiz Horta da 

Lima
Agravado — João Batista de Siouelra 
Ao Doutor Lino Alberto de Castro

TST — 14067-77 — (AI — 1495-75) 
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima.
Agravado — Ademar Santos Virgens 
Ao Doutor Carlos Roberto O. Costa
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TST — 14160-77 — (RR — 4849-75) 
Agravante — Expedito Geraldo Teixei

ra
Agravado: —
Ao Doutor José Alberto Couto Maciel

TST — 14276-77 — (RR — 3541-76) 
Agravante — Iate Clube do Rio de Ja

neiro
Agravado — Sindicato dos Empregados 

em Clubes, Federações e Confederações 
Esportivas e Atletas Profissionais do Es
tado da Guanabara.

Ao Doutor José Perez de Rezende
Os agravantes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados a 
efetuarem no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao Agrava

do
TST — 12556-77 — (RR — 1764-75) 

Agravante — Banco Bamerindus do 
Brasil S. A.

Agravado — Helio Lourenço 
Ao Doutor Eduardo Portela 
TST — 12727-77 — (RR — 3.916-76, 
Agravante — "O Estado de São Paulo” 
Agravado — José Cello da Silva 
Ao Doutor Nino Deusmisit da Silva

TST — 12728-77 — (RR — 4858-76) 
Agravante — O Estado de São Paulo 
Agravado — Hideo Kondo e outros 
Ao Doutor Raul Schwinden 
TST — 12730-77 — (RR — 3809-76) 
Agravante — O Estado de São Paulo 
Agravado — Elena Mitie Sakuma e ou

tros
Ao Doutor Raul Schwinden

TST — 12732-77 — (RR — 2582-71) 
Agravante — Companhia Siderúrgica 

Belgo Mineira
Agravado — Odilio Ribeiro dos Santos 
Ao Doutor Mauro Thibau da Silva Al

meida
TST — 127338-77 — (RR — 2042-75) 

Agravante — Benedito Lopes dos San
tos

Agravado — União Federal e Cia. 
Paulista de Celulose — COPASE.

Ao Doutor Alberto Brandão Muylaert 
e rancisco Regis Cayres

TST — 12739-77 — (RO: AA — 495 
de 1976)

Agravante — João José Sady
Agravado — Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Santos
Ao Doutor Klaus Menge

TST — 13447-77 — RO — DC — 472 
de 1976)

Agravante — Venerável Ordem Tercei
ra de São Francisco da Penitência

Agravado — Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem. Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais 
e Casas de Saúde do Estado do Rio de 
Janeiro

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Proc. n° TST-DC 1-77
(Ac. TP-1346-77)

Dissídio Coletivo em que se homo
loga o acordo e o pedido de desis
tência entre Federação Interestadual 
dos Trabalhadores em Estabeleci
mentos de Ensino Particulares e ou
tros.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Dissídio Coletivo n.° TST-DC 1-77, 
em que é Suscitante Federação Interes
tadual dos Trabalhadores em Estabele
cimentos de Ensino e são Suscitados Fe
deração Nacional dos Estabelecimentos 
de Ensino Particulares e outros.

Trata-se de DC suscitado pela Federa
ção Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino contra:

1) Federal Nacional dos Estabelecimen
tos de Ensino Particulares:

2) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Secundário, Primário e Comer
cial do Estado de Sergipe;

3) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Secundário e Primário do Rio 
Grande do Norte;

4) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Secundário, Primário e Comer
cial do Rio Grande do Sul;

5) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino de Santa Catarina;

6) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Secundário, Primário de Pernam

buco;

7) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Primário, Secundário e Técnico- 
Profissional do Ceará;

8) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Secundário e Primário de Minas 
Gerais;

9) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino de Alagoas;

10) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino no Estado da Bahia;

11) Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino Primário e Secundário do Estado 
do Espírito Santos; vem pleiteando e 
acordaram:

1) reajuste salarial na base de 41% 
conforme Decreto-lei n.° 79.289, de 17 
de fevereiro de 1977;

2) Salário normativo, na conformidade 
com o Prejulgado n.° 56;

3) Gratuidade de matrícula nos esta
belecimentos de Ensino que já tenham 
adotado tal critério;

4) Desconto a favor da Federação Sus
citante desde que não haja õposição dos 
trabalhadores até dez dias antes do pri
meiro pagamento dos salários reajusta
dos.

Há pedido de desistência do Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino Primário 
e Secundário do Espírito Santo.

A d. Procuradoria Geral do Trabalho 
é pela rejeição da cláusula que concede o 
piso salarial.

E’ o relatório.
VOTO

Concessão de reajustamento salarial de 
41%, conforme índice do Decreto núme
ro 79.289, de 17 de fevereiro de 1977, e 
de acordo com a Secretaria de Emprego 
e Salário do Ministério, (informe às fls 
8). Homologo o acordo quanto à taxa.

O salário normativo foi fixado atenden
do ao n.° 2, do item IX do Prejulgado 
56. Homologo.

Gratuidade de matrícula nos estabele
cimentos de ensino que já tenham ado
tado tal critério. Homologo.

Desconto em favor da Federação sus
citante. Homologo por se tratar de acor
do.

Quanto à desistência do Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino Primário e 
Secundário do Espírito Santo. Homologo 
a desistência.

Custas calculadas sobre o valor de Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho homologar o acordo 
constante de fls. 42 (folhas quarenta e 
dois) e o pedido de desistência de fls. 
46-47 (folhas quarenta e seis barra qua
renta e sete), .unanimemente.

Custas em partes iguais sobre Cr$ .. 
20.000.00 (vinte mil cruzeiros), vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 15 de junho de 1977 — Re
nato Machado, Presidente — Solon Ví- 
vacqua, Relator.

Ciente: Renato Thales Barbosa da Sil
va, Procurador.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e José Quintella de Carvalho.

Proc. n.° TST-RO-DC-34/77 
(Ac. TP-1911/77) GSS/mbs

Recurso ordinário em Dissídio Coletivo a 
que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.0-TST-RO-DC-34/77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Produtos Químicos para fins In
dustriais de Produtos Farmacêuticos, de 
Tintas e Vernizes, de Sabão e Velas, de 
Resinas Sintéticas, de Adubos e Colas, de 
Defensivos Agrícolas e de Material Plás- 
ticgs do Município do Rio de Janeiro e 
Plástico da Cidade do Rio de Janeiro.

Trata-se de acordo realizado perante o 
Exmo. Sr. Presidente do TRT e homolo
gado pelo Tribunal.

Recorre a douta Procuradoria Regional 
contra o v. acórdão do Eg. TRT da 1.* 
Região, apenas no atinente ao desconto 
incondicional em favor do suscitante que 
no acórdão homologado está previsto na 
cláusula V.

Contra-arrazoado (34/38), admitido 
(39), o d. parecer (42), é pelo provimento 
do apelo, para reforma ao acórdão re« 
corrido, excluindo-se a cláusula impug
nada.

E” o relatório.

Voto
E’ negado provimento ao apelo, visto 

Eg. Regional a fls. e consoante à juris
prudência iterativa deste Col. TST, em 
tais conjunturas, respeita-se a vontade 
das partes e não há como adotar-se a 
jurisprudência que se assentou com re
lação aos casos de não ocorrência de 
acordo entre as partes.

Daí o nosso voto, pelo não provimento 
do apelo.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa, Hildebrando 
Bisaglia e Raymundo de Souza Moura.

Brasília, 14 de setembro de 1977. — 
Renato Machado — Presidente. — Ge
raldo Starling Soares — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

Advogados: Drs.: Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Sérgio Chacon de 
Assis.

Processo RO-DC-56/77 
(Ac. TP-1.843/77).
AC/RF

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
a que se nega provimento, para manter 
cláusula concedidas pelo Eg. Regional, 
tendo em vista o alto alcance social da 
matéria.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-56/77, em que 
são Recorrentes- Procuradoria Regional 
do Trabalho da ’ l.“ Região, SENASA — 
Segurança de Saúde S/A, Sociedade Be
neficente dos Servidores de Entidades da 
Indústria da Guanabara, SOBEIG — As
sociação dos Diretores de Empresas de 
Crédito Investimento e Financiamento — 
ADECIF e Real Grandeza — Fundação 
de Previdência e Assistência Social e 
Recorridos os mesmos e Sindicato do* 
Empregados em Entidades Culturais re
creativas, de Assistência Social de orien
tação e Formação Profissional do Estado 
da Guanabara.

"O dissídio coletivo foi julgado pro
cedente em parte, concedendo o TRT 
majoração de 43% sobre os salários de 
2-5-75, aplicado o índice legal, e fixando 
as cláusulas correntes na jurisprudência 
(380).

A PRT, recorreu, como parte, contra a 
concessão da chamada estabilidade à 
gestante (383); a SENA^A, contra o 
abono dos estudantes, a garantia do sa
lário do empregado substituto e a li
cença remunerada à gestante (384); a 
"SOBEIG” (446), por ser entidade civil, 
sem fins lucrativos, e, pois, parte ilegí
tima passiva e, no mérito, contra o abono 
de faltas, a estabilidade à gestante e a 
isonomia salarial para c empregado subs
tituto; a ADECIF, contra o abono de 
falta ao empregado estudante e a esta
bilidade da gestante (453); a Real Gran
deza (457), por ser parte ilegítima, uma 
vez que não tem empregados. O Sin
dicato autor contra-arrazoou (475) e a 
PG opina, em parecer do doutor Bertil 
Trybom (479-481).”

E’ o relatório, na forma regimental.
Voto

Desacolho a preliminar de ilegitimidade 
passiva argüida pela SOMEIG e rejeito 
o pedido de exclusão formulado pela re
corrente Real Grandeza — Fundação de 
Previdência e Assistência Social.

Os argumentos usados pela SOMEIG 
seriam próprios para defesa em uma pos
sível ação de cumprimento. O fato de 
não ter fins lucrativos, não obsta ao en 
quadramento no grupo das entidades de 
Assistência Social.

Quanto a Real Grandeza, Impossível 
aceitar-se a alegação de não ter emprega
dos, em uma ação coletiva, restando-lhe 
tal defesa na ação de cumprimento que 
vier a ser ajuizada por seus empregados.

a) Abono de falta ao trabalhador es
tudante: dado o seu alto alcance social, 

nego provimento.
b) Estabilidade a empregada gestante: 

deve ser mantido pelo mesmo funda
mento, nego provimento.

c) Salário do substituto concedido nos 
termos do Prejulgado 56/76, nego pro
vimento .

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, de- 
sacolher a preliminar de ilegitimidade 

passiva argüida pela SOBEIG e rejeitar 
o pedido de exclusão formulado por Real 
Grandeza — Fundação de Previdência e 
Assistência Social e negar provimento aos 
recursos, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa, relator, apenas quanto 
ao salário do substituto.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Renato Machado — Presidente. — Ary 
Campista — Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Macedo 
— Procurador-Geral.

VOTO VENCIDO DO EXMO. SR. 
MINISTRO COQUEIJO COSTA

1. Preliminar de ilegitimidade passiva 
da COMEIG — De rejeitar, pois seus ar
gumentos são próprios para a defesa numa 
possível ação de cumprimento. O-fato de 
não ter fins lucrativos, não obsta ao en
quadramento no grupo das entidades de 
assistência social. Rejeito.

2. Preliminar de exclusão da Real Gran
deza — Aduzida, unanimemente, em fun
ção de não ter empregados, conforme 
alega. Impossível provar-se isso na ação 
coletiva. Prestará, na ação de cumpri
mento tal defesa à empresa, se alguém, 
que não for empregado seu, ajuizar re- 
clamatória individual. Rejeito.

3. Mérito — a) O abono ao trabalhador 
estudante deve ser mantido, dado o alto 
alcance social da cláusula e o reconheci
mento, na nova lei de férias, de tal si
tuação. Nego provimento.

b) A estabilidade à empregada gestan
te até 60 dias após o retorno ao serviço 
também deve ser mantida, pelo mesmo 
fundamento. Rejeito.

Brasília, 12 de setembro de 1977. — 
Coqueijo Costa.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho Fraga; Paulo Cezar Aragão; Aloy- 
sio Moreira Guimarães; Fernando Ma
chado Piragibe; Assis de Melo e Silva e 
Alino da Costa Monteiro.

Proc. n.° TST-RO-DC-59/77
(Ac.-TP-1.596/77)
HB/lg

Cláusulas em sentença normativa que, 
estão conforme o Prejugaio TST 56, 
são mantidas.

Recurso ordinário provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC-59/77, em que são 
Recorrentes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêutica., 
de Guarulhos e Sindicato da Indústria de 
Adubos e Colas no Estado de São Paulo 
e outros e Recorridos os mesmos.

“O 2.° Regional Pleno concedeu majo
ração salarial de 42%, com as cláusulas 
jurisprudencials conhecidas, inclusive o 
salário normativo correspondente a 6/12 
de 42% sobre o atual salário-mínimo, e 
a garantia do empregado admitido pará a 
função de outro dispensado, sem justa 
causa, receber salário igual (105).

Recorrem simultaneamente os sindi
catos interessados e a Procuradoria Ge
ral, em parecer do doutor José Maria 
Caldeira, é pelo desprovimento do apelo 
do sindicato suscitante e a acolhida, em 
parte, do recurso do órgão suscitado 
(158).”

É o relatório, na forma regimental.
Voto

O recurso do Suscitante objetiva o 
pagamento de mais 30%, ao invés de 20%, 
para as horas extras excedentes de duas 

Também se insurge o sindicato susc.- 
tante com a improcedência da reivindi
cação que visa a abolir a pena de sus
pensão disciplinar — poder próprio oa 
empresa.

Acompanhei o eminente Relator, em 
negando provimento ao recursoqnos dois 
pontos mencionados, com os fundamentos 
de seu voto, assim expresso:

(Recurso do sindicato suscitante — 
(120) — a) Pretende que as horas extra
ordinárias' ilegais, isto é, excedentes Je 
duas diárias, sejam remuneradas com 
mais 30%, ao invés de 20%, o que equiva
leria a uma verdadeira cláusula penai.

Ora, a arma é de dois gumes; o pró
prio empregado terá interesse em ser 
conivente com a ilegalidade, para perce
ber adicional indenizatório maior, pela 
hora suplementar prestada. E já existe c 
apenamento administrativo, a cargo da 
autoridade do M. do Trabalho. Se a cláu
sula fosse acordada, eu a chancelaria
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Inseri-la na sentença coletiva, sob tal 
argumento, parece-me insuficientemente 
Justificado. Rejeito a cláusula.

b) A outra pretensão, informada no 
item 11 da inicial, envolve a supressão, 
pelo comando sentenciai normativo, de 
parte do poder disciplinar que a lei re
conhece ao empregador. Pretende o sin
dicato suscitante-recorrente que seja abo
lida a pena de suspensão disciplinar, 
que a lei reconhece e atribui à empresa, 
em nome do poder de comando que esta 
tem, nos regimes democráticos capita
listas da livre empresa e da economia ac 
mercado.

Não pode, a meu ver, o TST criar uma 
cláusula desse jaez.

Rejeito.
Pelo que, nego provimento, in totum, 

ao RO do sindicato suscitante."
No que concerne ao recurso do snidi- 

cato suscitado, com o llusrre Relator 
neguei provimento ao apelo quanto à ga
rantia de emprego à empregada gestante, 
conforme a jurisprudência dominante, 
atendendo, ainda, às finalidades da lei, 
em amparo à mulher.

Também acolhi, em parte, o recurso do 
suscitado, no que tange ao abono de falta 
ao empregado estudante, com o ilustre 
Re ator adaptando a cláusula à jurispru
dência do Tribunal, ou seja, quanto ao 
aviso prévio de falta, em 72 horas e para 
realização de provas em estabelecimento 
oficial ou reconhecido.

Todavia, distanciei-me de S. Exa. 
quanto ao impropriamente denominado 
•‘salário substituto”, eis que a cláusula 
visa a dar eficácia integral à sentença 
normativa, evitando a despedida do em
pregado às vésperas dos reajustamentos 
salarias, aplicando, assim, a norma do 
Prejulgado n.° 56 deste Tribunal.

Ainda, no atinente à multa estatutda 
pelo descumprimento das obrigações de 
fazer, e no que se refere ao desconto as- 
sistencial em favor do sindicato susci
tante, divergi do douto Relator, seguindo 
a iterativa jurisprudência do Tribunal.

No que se refere à multa, não encontro 
qualquer ilegabilidade em sua institui
ção, constituindo um meio eficiente para 
se evitar o desrespeito às normas es
tatuídas.

Sobre o desconto assistencial, em favor 
do sindicato, parcial é o provimento, para 
adaptar a cláusula à solução instante
mente dada pelo Tribunal, ou seja, auto
rizar o desconto, desde que não haja 
oposição do empregado até dez dias an
tes do pagamento do salário reajustado 
ou daquele que for realizado após o trân
sito em julgado da presente sentença.

O destino da verba arrecada pelo sin
dicato é o mais salutar e de fins alta
mente assistenciais e sociais, socorrendo 
o trabalhador, em momentos difíceis.

Isto posto:
Acordam os Ministras do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, apenas ao recurso do suscitado 
para: I) incluir na cláusu.a que concedeu 
abono de faltas ao empregado estudante 
nos dias de provas, desde que em esta
belecimento oficial, autorizado ou reco
nhecido de ensino, a expressão "pré-avi
sado o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas”, unanimernente; 
II) subordinar o desconto asisstencial a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, relator. Man
tida, no mais, a decisão recorrida, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Mims- 
tros Ary Campista, revisor, Orlando Cou
tinho e Alves de Almeida, quanto à cláu
sula 10.* (décima), constante do apelo 
do suscitante; Coqueijo Costa, relator, 
Fernando Franco e Dco Coelho em rela
ção ao salário do substituto e Coqueijo 
Costa, quanto à multa constante do re
curso do suscitado. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa.

Brasília, 22 de agosto de 1977. — Lima 
Teixeira — Presidente no Impedimento 
eventual do efetivo. — Hildebrando Bi
saglia — Relator “ad hoc”

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEIJO 

COSTA
Recurso do sindicato suscitado 

(125) — a) Insurge-se ’ contra o salário 
do empregado que é admitido em lugar 
de outro, para a empresa se livrar da 

irradiação da sentença coletiva que ma
jora salários. Como lembra muito bem 
o sindicato suscitado, ninguém será obr.- 
gado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei, conformo 
conhecido preceito constitucional. Se à 
empresa é lícito despedir, pois se traia 
de direito potestativo, ela só fica sujeda 
às cominações .egais impostas ao seu ato 
se injurídico este. O poder normativo 
gisa-se à lei, conforme o mandamento 
constitucional, lei que especificará as hi
póteses em que, nos dissídios coletivos, 
a sentença poderá estabelecer normas e 
oendições de trabalho. Tal não está pre
visto e representa a criação de um piso 
salarial, o que é inconstitucional.

Dou provimento, para excluir a cláusula, 
data venia do Prejulgado 56, que, nesse 
passo, exorbitou.

b) Desconto assistencial — Dou provi
mento. por inconstitucional.

c) A multa é ilegal. Excluo-a.
Brasília, 22 de agosto de 1977. — Co- 

queiio Costa.
Advogados: Drs. Alino da oCsta Mon

teiro ° Benjamln Monteiro
Proc. n.” TST-RO-DC 90-77
(Ac. TP 1912-77)

Dá-se provimento, para reduzir a 
taxa do reajustamento a 42%.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do recurso ordinário em dissídio co
letivo n.° TST-RO-DC 90-77, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 2* Região e Recorridos Fe
deração dos Empregados no Comércio do 
Estado de São Paulo e outros e Federa
ção do Comércio do Estado de São Pau
lo.

Homologado acordo nos autos do dis
sídio coletivo, o recurso circunscreve-se 
ao fator de reajustamento, pretendendo 
a Procuradoria Regional a redução da 
taxa para 42%, em vigor no mês da vi
gência.

A d. Procuradoria Geral opina pelo 
provimento.

E' o relatório.
VOTO

O acordo foi homo’ogado na base de 
43%. O fator do reajustamento, corres
pondente ao mês da vigência, e de 42%.

Dou provimento.
Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajusta
mento a quarenta e dois por cento (42%,) 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Alves de Almeida e Lima Tei
xeira.

Brasília, 14 de setembro de 1977 — Re
nato Machado, Presidente — Raymundo 
de Souza Moura, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Fells- 
berto, da Recorrente e Ulisses Riedel de 
Resende e Clovis Leite Ribeiro, dos Re
corridos.

Processo TST-RO-DC 91-77 
((Ac. TP-1933-77)

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá provimento par
cial apenas no que sc refere ao abo
no de falta do empregado estudante, 
para adaptá-la à jurisprudência do 
Pleno e também, provimento parcial 
quanto ao desconto para o Sindicato, 
para adaptá-lo à jurisprudência do 
Pleno, mantido no mais o acórdão 
recorrido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.° TST-RO-DC 91-77, em que são 
Recorrentes Sindicato da Indústria de 
Material Plástico do Estado de São Pau
lo e outro e Recorrido Sindicato dos 
T abalhadores nas Indústrias de Lápis, 
Canetas e Material de Escritório, de Adu
bos e Colas e Material Plástico de São 
Carlos.

"O Sindicato da Indústria de Material 
Plástico do Estado de São Paulo e Sin
dicato da Indústria de Adubos e Colas 
no Estado de São Paulo, não se confor
mando, com o rí acórdão prol atado, vêm 
interpor recurso ordinário, pedindo a re
forma, no tocante aos seguintes tópicos:

a) Salário dos substitutos — tolhe o 
poder de comando das empresas, carac
terizado pela liberalidade de iniciariva 
assegurada pelo art. 160, item I da Cons
tituição Federal — além de afrontar o 

§ 2.° do art. 153 do mesmo texto cons
titucional.

b) Da estabilidade provisória à empre
gada gestante — afronta aos arts. 119, 
III, “a” e “d”, ,142, § 1.”, 153, § 2? e 165, 
XI da Constituição Federal.

c) do abono de falta ao empregado 
estudante — afigura-se totalmente ilegal 
e inconstitucional, tendo sido prolatada 
ao arrepio do art. 153, § 2.° e especifica
mente, do 5 l.° do art. 142 da Carta 
Magna.

d) Do desconto assistencial — asso
ciados ou não — feriu o art. 166, § l.° 
da Lei Fundamental e os arts. 462, 545, 
578 e 592, H, “c”. “d” e “j” da CLT.

e) Da multa — por inexistir Lei que 
autorize sua adoção — ofensa ao art. 
153, § 2.° da Carta Magna.

Contra-razões — fls. 104-106.
Parecer da d. Procuradoria pelo pro

vimento .
E’ o relatório aprovado.”

VOTO
Recorrem os Sindicatos da Indústria 

de Material Plástico do Estado de São 
Paulo e de Adubos e Colas do Estado de 
São Paulo, fls. 68 a 73.

1) Quanto ao salário do substituto, 
nego provimento pois concedido pelo 
acórdão recorrido de acordo com Pre
julgado deste TST;

2) Estabilidade provisória à emprega
da gestante, nego provimento pois con
cedida consoante a iterativa jurisprudên
cia deste E. Pleno, até 60 dias após o 
afastamento compulsório;

3) Abono de falta ao empregado es
tudante dou provimento parcial para 
adaptar a cláusula à jurisprudência do 
Pleno, isto é, concessão do abono de fal
ta do empregado estudante desde que 
cursando em escola oficial ou reconheci
da e por motivo de exame, avisando 72 
horas antes ao empregador do dia do 
exame a que deve comparecer;

4) Desconto assistencial de 20,00 dos 
empregados associados ou não, uma úni
ca vez, por ocasião do primeiro paga
mento dos salários já reajustados em fa
vor da entidade dos trabalhadores, im
portância essa a ser recolhida á Caixa 
Econômica Federal em conta vinculada, 
dou provimento parcial para acrescen
tar à referida cláusula, “desde que não 
haja oposição dos trabalhadores, mani
festada 10 dias antes do primeiro paga
mento reajustado”, na forma da juris
prudência deste Pleno;

5) Multa de 64,00 por descumprimento 
das obrigações de fazer, nego provimento 
para manter a cláusula.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para: I — conceder 
abono de faltas ao empregado estudante 
nos dias de exame, desde que em esta
belecimento oficial ou reconhecido de en 
sino, pré-avisado o emprevadrr cor- nu 
mínimo de 72 (setenta e duas) horas, 
unanimernente; n — subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Juiz 
Solon Vivacqua, relator, e Ministro Co
queijo Costa.

Manteida, no mais, a decisão recorri
da, vencidos os Excelentíssimos Senho- 
nhor Ministro Coqueijo Costa, em rela
ção ao salário do substituto e Excelentís- 
sino Senhores Juiz Solon Vivacqua. re
lator, e Ministros Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz e Fernando Franco, quanto à 
multa.

Brasília. 19 de setembro de 1977 — 
Renato Machado, Presidente — Lima 
Teixeira, Relator “ad hoc”.

Cite: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

Advogados: Drs. Benjamin Monteiro e 
Alino da Costa Monteiro.

p-oc n’ T. S. T. — RO-DC-122 de 
1977

(Ac. TP-1616-77) 
HB-lg

Dissídio Coletivo. Desconto assisten
cial no salário reajustado do empregado 

te 3 fever ao St autcaio Projlssional des- 
d'- que dão úoje oposição do empregado 
até 10 d-as antes do pagamento do 
reajustamento salarial
Recurso provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos este au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo número T.S.T. — RO-DC-122 
de 1977, em que são Recorrentes Fe
deração dos Trabalhadores nas Indústria* 
Químicas e Farmacêuticas do Estado de 
São Paulo e Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo e outros e Re
corridos os m- ;:n <>;>

Eis o relatório lido em sessão:
“O 2’ Regional Pleno concedeu reajus

tamento salrial de 41 %, sobre os salários 
de 1° de dezembro de 1975, com com
pensação e outras cláusulas jurisp uden- 
ciais. constantes da Certidão de fls. 108 
“usque” 111.

A Feoeração d s Trr a h • o es nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticos re
corre ordinariamente (122), pela exclusão 
da penalidade de suspensão e a obriga
ção de o empregador comunicar ao em
pregado despedido no ato da dispensa, 
as razões do rompimento contratual, 
contra recibo (123 e 125).

A Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo e outros apelam (127) con
tra o salário dos substitutos, a estabili
dade provisória à gestante, o abono de 
falta ao emperegado estudante, o des
conto assistene- ri ákii ■ nulo» .. 
(128).

A Federação patronal e outros contra- 
razoaram a fls. 146 e a Federação doa 
Traba h> dore f I5t

A Procuradoria Geral, cm parecer do 
doutor Damião Prado, manifesta-se con
trariamente ao RO da suscitante e fa
voravelmente, em parte, ao dos susci
tados (158).’’

VOTO
Acompanhei o eminente Relator, em 

negando provimento ao recurso ordiná
rio da Suscitante. cujo voto aslm . se 
expressa:

“Só por acordo, ou por vontade unila
teral. poderia o empregador ser despido 
d euma das facetas do seu poder disci
plinar — o direto de suspender o empre
gado. Por sentença coletiva, não é pos
sível. Como pode o Tribunal, que é o 
Estado, desvestir o patrão, ainda que par- 
clalmente do seu poder de comando que 
ele Estado reconhece e atribui ao empre
gador ? O controle cabe sempre ao Ju
diciário Trabaih sta.

Nego provimento.
O direito de despedir é direito potes

tativo, que se consuma com o só ato do 
empregador, assim seja conhecido pelo 
empregado (declaração resceptícia). K’ 
direito pretensão, e é por essa razão que 
não prescreve.

O exame “a posteriori”, pelo Judisiá- 
rio Trabalhista o ivc •..
quando a causa é trazida a juízo pelo 
interessado, decorre do princípio consti
tucional de que nenhuma lesão de di
reito indlvidal pode ser subtraída da 
apreciação do Poder Judiciário. No pro
cesso as partes provarão suas alegaçâes 
e o Juiz decidirá examinando, então, as 
razões do rompimento contratual.

Impossível, juridicamente, impor ao 
empregado, qeu c. u - ipre' *-
do a razão da despedida, pois esta é di
reito potestativo. Ou essa cláusula equi
valeria a uma confissão extra-judicial 
na Justiça do Trabalho.

Nego provimento.
Em suma; nego provimento, “in to

tum”, ao RO da Federação suscitan
te.”

No que tange ao recurso da Feder? ção 
das empresas e outras (127) divergi em 
vários pontos do ilustre Relator, sendo 
provido o recurso patronal apenas em 
parte, ou seja autorizar o desconto as
sistência! em favor do sindicato suscitan
te desde que não haja oposição do em- 
p-egado até 10 dias antes do pagamento 
co salári reajusv.do ou no pagamento 
que suceder ao transite em julgado des
ta sentença.

Mantida foi a setnença recorrida, nos 
seguintes tópicos: salário do emprega
do admitido após a dispensa de outro 
empregado (saljárlo do substituto), con
forme o previsto no Prejulgado número 
56 deste TST; estabilidade da empre
gada gestante, "porque não contraria a lei 
e a Cons r . m t • a
pela jurisprudência iterativa; abono de 
falta ao empregado estudante de esta
belecimento oficial ou reconhecido me
diante aviso com 72 horas de nntece- 
déneia; fornecimento gratuito de unifor
mes e outros equipamentos, quando exi
gidos pela empresa; fornecimento obriga- 
tó- io de comprovante de pagamento com 
discrimnação das impo’tâncias pagas e 
descontos efetuados; multa de Cr$ .... 
64,00 por empregado, em caso de des- 
cumprimento, pelo empregador, das obri-
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gações de fazer, revertendo em benefício 
do empregado prejudicado.

Todas as matérias, contidas nos tópi
cos enumerados, têm sido objeto de rei
terados julgamentos e sua adoção está 
conforme o Prejulgado número 56 ou 
visam a dar eficácia à setnença e real 
proteção aos empregados.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, apenas ao recurso das suscitadas, 
para subordlar o desconto assistencial à 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Milnstros Coqueijo Costa, relator e Juiz 
Solon Vlvacqua. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista, revisor. 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida, 
quanto ao item 13’ (décimo terceiro), 
constante do apelo da Suscitante; Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa. relator«e Juiz Solon Vlvacqua, em 
relação ao salário do susbtltuto o Exce- 
lentísimos Senhores Milnstros Coqueijo 
Costa. Lomba Ferraz e Juiz Solon Vi- 
vacqua, quanto à multa, constante do 
apelo das Suscitadas.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 24 de agosto de 1977. — Re
nato Machado, Presidente. — Hildebran
do Bisaglia, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.
OUSTIFICAÇtAO DE VOTO VENCIDO 

DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MI
NISTRO COQUEIJO COSTA.
a) Salário do Substituto — Se bem 

previsto no Prejulgado 56 e visando evi
tar a rotatividade da mão-de-obra, re
presenta verdadeiro piso salarial, não 
autorizado em lei. Dou provimento.

b) O desconto assistencial em favor 
do Sindicato mais não é do que uma 
"contribuição social” (Constituição, ar
tigo 43, X), que só pode ser criada em 
lei; nunca em sentença normativa, em 
favor de terceiro, que é o sindicato, uma 
vez que parte, na ação coletiva é a ca
tegoria e não o sindicato.

Quanto muito, em respeito ao princí
pio da irredutibilldade do salário, lícita 
ela seria se dependesse . o assentamen
to prévio e expresso do empregado, pois 
se transformaria em verdadeira doação, 
como assinala Arnaldo Sussekind. Nunca 
por lmpG^‘;ão sentimental normativa.

Dou provimento, para excluir essa cláu
sula.

c) A Multa já está prevista adminls- 
trafivamente, em lei. Como cláusula pe
nal, poderá figura: em instrumentos nor
mativos autônomos (acordo coletivo ou 
convenção coletiva). Não porém, em 
sentença coletiva, pos é contratualmente 
que rs partes estipulam a multa pelo 
não cumprimento de obrigação de fazer.

Dóu provimento, para excluir essa 
cláusula.

Brasília, 24 de agosto de 1977. — Co- 
queijo Costa.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Jayme Borges Gambôa.

Proc. n’ TST-RO-DC-149-77 
(AC. TP-1.915-77) HB-lg

Desconto assistencial em favor do 
Sindicato Suscitante de dissídio co
letivo. Autorizado o descanto desde 
que não haja oposição do emprega
do até dez dias antes do pagamen
to do salário reajustado.

Recurso Ordinário provido em 
parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
C>1«U. 1 .S.T RO-DC-149-77. em
que é Recorrente Procuradoria Regional 
Regional do Trabalho da 1* Ia Região e 
são Recorridos Sindicato dos Emprega
dos no Comércio de Niterói e São Gon- 
çalo e Sindicato do Comércio Atacadis
ta de Niterói e outros.

“Insurge-se a d. Procuradoria Regio
nal do Trabalho contra a v. decisão que 
concedeu piso salarial ou salário norma
tivo e da concessão do adicional de fun
ção de caixa, por representar aumento 
indireto; e ainda do desconto sem opção 
aos ou-' do mesmo discordarem.

Parecer da d. Procuradoria pelo pro
vimento do recurso.

Este é o relatório apresentado em 
sessão.

VOTO
No que concerne ao salário normativo 

cem o ilustre Relator, nego provimento 

ao recurso, eis que a norma não atenta 
contra a legislação especifica e visa dar 
plena eficácia à sentença normativa.

O adicional denominado de "qucbtra 
de caixa” constitui vantagem já conce
dida por várias empresas e a medida 
minoriza reflexos pecuniários sobre oe 
empregados exercentes da função de 
caixa.

Com o eminente Relator, nego provi
mento ao recurso.

Entretanto, distancio-me de S. Exa. 
no que se refere ao desconto assistencial 
em favor do Sindicato, eis que, dou 
parcial provimento ao recurso, para 
adaptar a cláusula à jurisprudência do
minante, ou seáa, deferir o desconto des. 
de que não haja oposição do empregado 
até dez dias antes do pagamento do sa
lário reajustado ou daquele que orf pago 
depois desta sentença.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o 
jlesconto assistencial à não oposição do 
empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Juiz 
So'on Vivacqua, relator e Ministro Co
queijo Costa. Mantida, no mais, a deci
são recorrida, unanimemente.

Brasília, 14 de setembro de 1977. —- 
Renato Machado, Presidente — Hilde
brando Bisaglia. Relator "ad hoc”.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Ulisses Riedel de Re
sende.

Proc. n9 T.S.T. RO-DC-165-77
(Ac. TP-1.916-77) GSS-lg

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá provimento, em 
parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n9 T.S.T. — RO-DC-165-77, em 
aue é Recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região e são Recor
ridos Sindicato dos Empregados em Es
critórios de Empresas de Transportes 
Rodoviários do Município do Rio de 
Janeiro e Companhia de Desenvolvimen
to Rodoviário e Terminais — ...j................ 
CODERTE.

Um único ponto é o objeto do recurso 
intentado pela douta Procuradoria Re
gional da Ia Região contra o v. aresto 
de fls. 21-22, que homologou acordo fo
calizando, especificamente, a cláusula 
4a, que está assim redigida:

"Desconto em favor do Sindicato 
no valor de Cr$ 100,00 (cem cruzei
ros) fixos no primeiro mês de vi
gência do aumento para todos os 
empregadbs integrantes da catego
ria profissional, objeto de delibera
ção da Assembléia regularmente con
vocada pelo Susqitante, de acordo 

com os documentos de fls. 5-7. (fls. 
22). ,

Sobem os autos com contra-razoes às 
fls. 27-28.

O d. parecer é pelo provimento do 
apelo.

Ê o relatório.
VOTO

É dado provimento parcial ao apelo 
da douta Procuradoria Regional no sen
tido de adaptar a cláusula 4». à juris
prudência, hoje, iterativa, deste Col. 
T.S.T. no sentido de que o desconto 
é concedido desde que inexista mani
festação contrária do empregado até dez 
dias precedentes ao . pagamento a ser 
efetuado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa.

Brasília, 14 de setembro de 1977. —
Renato Machado, Presidente — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Ulisses Riedel de Re
sende. „

— PROC número TST — RO — DC 
238-77

(Ac. TP — 1.620-77)
CABS/mbs.

Recursos Ordinários em Dissídio coleti
vo.

Manutenção das cláusulas que asseguram 
pdrcentual sobre as horas extras acima 
do previsto em lei e ajuda alimenta
ção.

Provimento para modificar a cláusula re
lativa ao fornecimento gratuito de uni
formes e sapatos, para condicionar esse 
fornecimento aos casos em que sejam 
aquelas vestuários ou sua substituição 
exigidos pelo empregador.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo número TST — RO — DC — 238 
de 1977, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da 1.“ Re
gião, Minasgás S. A. — Distribuidora de 
Gás Combustível, Liquigás do Brasil So
ciedade Anônima, e Cia. Ultragaz Socie
dade Anônima, e são Recorridas as mes
mas e Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Anexos de Duque de 
Caxias e Magé.

“O Eg. Tribunal da 1* Região decidiu 
o presente dissídio coletivo nestes ter
mos (fls. 41):

"a) — aumento de 43% (quarenta e 
três por cento) sobre os salários de 1 de 
setembro de 1975, aplicado o índice legal, 
por unanimidade; b) compensações: as 
de lei, por unanimidade; c) aos admitidos 
após da data base, o aumento será cal- 
cularo na forma dos disposto no item X 
do Prejulgado 56-76, por unanimidade; d) 
— vigência por 1 ano, a partir de 1.9.76, 
por unanimidade; e) — indeferir, por 
unanimidade, a cláusuda 2.* da iniciai: 
(piso salarial); f) deferir, por unanimi
dade, a cláusula 3.* da inicial: "As horas 
extras serão pagas, as duas primeiras 
com 50% e as demais com acréscimo de 
100%; g) — Indeferir, por unanimidade, 
cláusula 5.* da inicial (acréscima de 20% 
aos motoristas que dirigem carretas); h) 
deferir, por unanimidade, a cláusula 6.* 
da inicial: Fica mantida a gratificação 
de Cr$ 10,40 (dez cruzeiros e quarenta 
centavos) por dia, para os motoristas que 
efetuem, cumulativamente, cobranças, 
conforme cláusula do dissídio anterior; 
i) — indeferir, por maioria, a cláusula 
7.* da inicial, (elevação do salário famí
lia e estabelecimento do salário esposa); 
j) — deferir, por unanimidade, a cláusu
la 8.* da inicial: "Desconto de Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros), por motoristas e Cr$ .. 
50.00 (cinquenta cruzeiros) por ajudan
tes de caminhão do percentual a ser rea
justado, em favor do sindicato de classe, 
para ampliação da assistência social e 
término das obras da sede própria; k) — 
indeferir, por unanimidade, a cláusula 9.* 
da inicial (proibida a proggoração da 
jornada diária de trabalho): l) — de
ferir, por maioria, a cláusula 10.* da Ini
cial: “Para os motoristas e ajudantes que 
sairem, para fora da sede de Duque dé 
Caxias, as empresas pagarão aos mesmos 
a importância de Cr$ 50,00 para as refei
ções dos mesmos; mj indeferir, por 
maioria, a cláusula ll.a da inicial de fo
lhas 3, (férias de 30 dias); n) — deferir, 
por unanimidade, a cláusula 11.* da ini
cial de fls. 4; Fornecimento pela empresa 
aos empregados, de quatro (4) uniformes 
por ano, e manutenção de fornecimento 
de dois (2) pares de sapatos por ano 
para cada empregado; o) —- indeferir, 
por unanimidade, a cláusula 12." da ini
cial de fls. 4 (multa pelo não cumpri
mento do dissídio).

Dois são os recursos.
O primeiro é da Procuradoria Regional, 

a fls. 44 e 45, girando, apenas, sobre a 
cláusula que concedeu adicional de ho
ras extras acima dos limites legais.

O segundo recurso ordinário foi ofere
cido, em conjunto, a fls. 46 e segs., pelos 
empregadores.

Nesse recurso, preliminarmente, foi ale
gado que a criação do Sindicato Nacional 
das Empresas Distribuidoras de Gás Li
quefeito de Petróleo obrigaria a citação 
desse sindicato representativo da catego
ria econômica dos empregadores, o que 
não se fez.

Ainda preliminarmente, a empresa Li
quigás do Brasil S.A. requereu sua subs
tituição pela Heliogás Distribuidora de 
Gás S. A., por ter esta assumido as res
ponsabilidades trabalhistas daquela, fi
gurando, entretanto, na condenação, o 
nome da primeira empresa, o que criará 
dificuldades para seus antigos emprega
dos, hoje a serviço da segunda empresa.

Os pontos impugnados no recurso, 
quanto ao mérito, são; a) — Adicional de 

horas extras além do limite legal; b) 
Ajuda de alimentação para os motoris
tas; c) — Fornecimento de uniformes e 
sapatos (fls. 49).

A douta Procuradoria Geral opinou 
pela exclusão das cláusulas 6." e 8? de 
fls. 43, dando provimento total ao apeloi 
do Ministério Público e apelo parcial ao 
recurso das empresas.

E’ o relatório aprovado em sessão.
VOTO

Ia preliminar — Há uma alegação 
grave.

A ação foi ajuizada contra as empre
sas Recorrentes, individualmente consi
deradas (fls. 2).

Já na contestação, as empresas Susci
tadas informaram a existência do Sindi
cato Nacional das Empresas Distribuido
ras de Gás Liquefeito de Petróleo, que é 
a pessoa jurídica que tem poder de re- 
presentatividade da categoria econômica 
e que, portanto, deveria ter sido citado.

A citação individual das empresas 
ocorre quando inexistir categoria econô
mica organizada em sindicato; mas, tam
bém se pode admitir que ocorre mutatis 
mutendis, como no terreno da negocia
ção coletiva, quando a ação é dirigida 
contra algumas empresas e, não contra 
toda a categoria econômica. Este Tribu
nal tem decidido nesse sentido.

No caso, sem dúvida, melhor teria sido 
se o Sindicato Nacional houvesse sido 
citado. Isso foi pedido, repito, n* contes
tação, rejeitado pelo Eg. Tribunal e rei
terado no presente recurso ordinário. 
Rejeito a preliminar.

2.“ preliminar — Alega-se, também, que 
a Liquigás do Brasil S. A. transferiu 
sua responsabilidade trabalhista para He
liogás Distribuidora de Gás S. A. Figu
rando, apenas, a primeira na condena
ção, os empregados dela oriundos, a ser
viço da segunda, poderão, inclusive, ser 
prejudicados.

Deixo de considerar qualquer nulidade 
a propósito e, como apelação devolve o 
pleno conhecimento da causa à instância 
ad quem, declaro, ao rejeitar a prelimi
nar suscitada, que a sucessora será res
ponsável por todos os devedores que re
caiam sobre a antecessora, inclusive os 
resultantes deste dissídio coletiva. E' a 
lei que o diz.

Mérito
Recurso da Procuradoria Regional;

Nego provimento, data venta do rela
tor.

O adicional de horas extras com o 
acréscimo superior ao estabelecido em lei 
é medida salutar para evitar o estimulo 
a convocações quase permanentes dos 
empregados pelo empregador. Além do 
mais, a lei apenas estabelece o percen
tual mínimo não proibindo a fixação, 
até por contrato individual d epercen- 
tuais mais elevados.

Ocorre, ainda, que não é o empregado 
o árbitro da necessidade de serviço, mas 
os empregados sendo que, desta forma, 
qualquer restrição ao arbítrio desta é 
medida que visa evitar a exagerada exi
gência da prestação extraordinária.

Recurso dos empregadores:
Em sua primeira parte o recurso dos 

empregadores está prejulicado pela ne
gativa de provimento ao recurso da Pro
curadoria.

No que respeita à ajuida de alimenta
ção aos motoristas e ajudantes que se 
deslocarem da sede em Duqua de Caxias, 
nego provimento ao entedimento de que, 
pelo deslocamento da lide, não podem os 
empregados ter sua alimentação na for
ma habitaul, necesitando dispender além 
do orçamento diário.

Quanto, finalmente, ao fornecimento 
gratuito, pelo empregador, de uniformes 
e sapatos, o r. acórdão, a fls. 43, conde
nou o empregador a fornecer quatro 
uniformes e dois pares de sapatos por 
ano.

Dou provimento, em parte, ao recurso, 
nesse ponto ,para determinar que o for
necimento do vestuário (inclusive sapa
tos) seja mantido, mas, apenas, na me
dida em que for exigido pelo empregador 
e por este substituído, de acordo com as 
conveniências do serviço e suas ordens.

E’ o meu voto.
Isto Posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, sem divergência, 
rejeitar as preliminares argüídas e dar 
provimento, em parte, apenas ao recurso 
das empregadoras, pera determinar que
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o fornecimento rdo vestuário, inclusive 
sapatos, seja mantido, mas apenas na 
medida em que for exigido pelo emprega
dor e por este substituído, de acordo com 
as conveniências do serviço, unanime
mente.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Mozarte Victor Russomano, relator, 
Lomba Ferraz, Lopo Coelho, Hildebrando 
Bisaglia, Coqueijo Costa e Juiz Solon 
Vivacqua, quanto as horas extras, cons
tantes de ambos os apelos, e Exmos. Se
nhores Ministros Mozart Victor Russo
mano, Lomba Ferraz e Juiz Solon Vivac
qua, em relação à ajuda de alimentação, 
referente ao recurso das suscitadas.

Brasília, 24 de agosto de 1877. — Re
nato Machado — Presidente. — C. A. 
Barata Silva — Relator ad hoc.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de 
Macedo — Procurador Geral.

Advogados — Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga — Márcio Barbosa e 
Arnalro Maldonado.

Proc. n? TST-RO-DC-280-77
(Ac. TP-1.943-77) CABS-msc

Concessão de salário normativo 
em perfeita consonância com o que 
dispõe o Prejulgado 56. Desconto a 
favor dd Sindicato suscitante, sem 
qualquer condição. Prevalência da 
vontade das partes, por não ferir a 
política salarial.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissidlc 
Coletivo n’ TST-RO-DC-280-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Produtos Químicos para fins 
industriais de Produtos Farmacêuticos 
de Tintas e Vernizes e Sabão e Velas 
de Resinas Sintéticas, de Adubos e Co
las, de Defensivos Agrícolas e do Ma
terial Plástico do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato da Indústria de 
Tintas, Vernizes e Preparação de óleos 
Vegetais e Animais da Cidade do Rio 
de Janeiro.

O Eg. Tribunal do trabalho da 1* Re
gião, a fls. 79-80 dos autos, homologou 
o acordo a que chegaram as partes.

A douta Procuradoria Regional do 
Trabalho, porém, no presente recurso 
ordinário, impugnou as cláusulas relati
vas à concessão de piso salarial” ou "sa
lário normativo” e ao desconto em fa
vor do sindicato (fls. 33).

A douta Procuradoria Geral, no seu 
parecer, manifestou-se pelo acolhimen
to do recurso.

Ê o relatório.
VOTO

O salário normativo acordado pelas 
p^ries obedeceu rigorosamente as ins
truções emanadas por este TST através 
do Prejulgado 56. Não trata, pois, de 
piso salarial.

O desconto para os cofres sindicais foi 
estabelecido sem qualquer condicionna- 
mento. Mas tratando-se de acordo e não 
ferindo a cláusula a Política Salarial, 
respeito a vontade das partes.

Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho negar provimento 
ao recurso, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Mozart Victor Russomano 
relator, Hildebrando Bisaglia, Raymun- 
do de Souza Moura e Juiz Pajehú Ma
cedo Silva, apenas quanto ao desconto.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — C. A. 
Barata Silva, Relator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Praga, da Racorrente e Sér
gio Chacon de Assis e Alcibíades Mar
tins Fontes.

Proc. n’ TST-RO-DC-296-77.
(Ac. TP-1.945-77) LT/mbs

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo — Acordo homologado: Nega- 
se provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo nn TST-RO-DC-296-77, em 
que é Recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da 1* Região e são 
Recorridos Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Seguros Privados e Capi
talização e de Agentes . Autônomos de 
Seguros Privados e de Crédito do Estado 
do Rio de Janeiro e Sindicato das So

ciedades e Corretores de Fundos Públi
cos e Câmbio do Estado do Rio de Ja
neiro.

Trata-se de acordo homologado con
soante o acórdão da 1* Região de fls 34 
a 37.

Recorre a Procuradoria Regional.
a) Contra a estabilidade à gestante 

concedida pelo acórdão (cláusula séti
ma) ;

by contra o desconto compulsóric 
para o Sindicato dos Empregados (clu- 
sula décima).

A Procuradoria-Geral endossa o pa
recer da Procuradoria Regional.

Ê o relatório.
Em se tratando de acordo homologa

do, que não infringe a política salarial 
em qualquer das cláusulas homologadas 
e em respeito à vontade das partes, nego 
provimento ao recurso da Procuradoria 
Regional, nos dois pontos focalizados 
não só quanto à estabilidade provisória 
da gestante cuja cláusula redigida con 
soante a jurisprudência deste Pleno, e 
também quanto ao desconto para o Sin
dicato de modo compulsório, que é a 
jurisprudência deste Pleno, em se tra
tando de acordo.

Isto Posto:
Acordam, os Ministros do Tribuna] 

Superior do Trabalho, negar provimento 
ao recurso, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, 
revisor, Coqueijo Costa, Hildebrando Bi- 
•aglia, Mozart. Victor Russomano e 
Juiz Pajehú Macedo Silva, apenas quan
to ao desconto.

Brasília, 19 d'e setembro de 1977. — 
Renato Machado, PresiderUe — lema 
Teixeira, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Feral.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de raga da Recte. e José Tor
res das Neves e Rosall Rabello da Silva.

Proc. n’ TST-RO-DC-298-77
(Ac. TP-1.946-77) CABS/mbs

Salário normativo; fornecimento 
de envelope de pagamento; desconto 
assistencial; multa. Recurso parci- 
almente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-297-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Hospitais, 
Clínicas, Casas de Saúde, Sociedade de 
Beneficiênlcias, Ordens Terceirtas e Ir
mandades Religiosas d'o Estado de São 
Paulo e Recorrida Federação dos Em
pregados em Turismo e Hospitalidade do 
Estado de São Paulo.

O acórdão regional a fls. 43-51 jul
gou procedente em parte o dissídio co
letivo em foco.

Manifestando sua inconformidade 
parcial, interpõe a suscitada recurso or
dinário visando o exame por este Tri
bunal, das cláusulas relativas a salário 
normativo, fornecimento obrigatório det 
comprovantes de pagamento, desconto 
assistencial e multa pelo descumprimen- 
to dos preceitos contidos na sentença 
normativa.

Sem impugnação sobem os autos a 
este Tribunal, recebendo da Procuradoria 
Geral parecer pelo provimento.

E o relatório.
VOTO

Preliminarmente
Rigorosamente, o recurso estaria de- 

sertd, face à ausência de documenj» 
comprobatório do pagamento das custas.

Tendo em vista, no entanto, o dis
posto na Súmula 53, conheço do recur
so tempestivamente interposto.

Mérito:
A recorrente manifestou sua incon- 

formidaa? face às seguintes cláusulas:
1) Salário Normativo
Alega o sindicato patronal que o Pre

julgado 56 é inconstitucional no que diz 
respeito a salário normativo que en
tende não passar de saláfrío-minimo 
profissional acobertado pela denomina
ção de salário normativo.

Considerando já haver sido rejeitada 
a argüição de inconstitucionalidade do 
Preju gado 56 no despacho focado pela re
corrente, sou pelo impjovimento, nc 
particular.

2) Fornecimento de envelopes de pa
gamento .

Nego provimento ao recunso quanto a 
esta cláusula pois tal obrigação impos

ta ao empregador em nada contraria p 
ordenamento vigente sendo de sua im
portância na vida do contrato de tra
balho uma vez que, além de permiir ao 
empregado acompanhar o cumprimento 
das obrigações da empresa, constitu’ re
gistro comprobatório daquele cumpri
mento, o que favorece também ao em
pregador.

O artigo 464 da CLT, dispondo sobre 
o recibo de pagamento do salário esta
beleceu uma condição mínima para a 
regularidade do pagamento de sa ários. 
A sentença normativa no particular, não 
fere à legislação e atende a situação de 
grande complexidade que atualmente as
sume a relação de emprego com suas 
obrigações decorrentes: descontos previ- 
denciários, FGTS, etc.

3) Desconto Assistencial.
Dou provimento parcial ao recurso 

dentro do entendimento, já antes ma
nifestado em casos semelhantes, de que 
o desconto deve ser condicionado à não 
oposição do discordante até 10 dias an
tes do primeiro pagamento reajustado.

4) Multa

Douto provimento parcial a esta par
te do apelo para condicionar a aplica
bilidade da multa ao não cumprimento 
das obrigações de fazer. Mantendo o 
valor de 50,00, o qual permanece o mes
mo do dissídio anteriormente em vigor.

É o meu voto.
Isto posto:

Acordam, os Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dar provimento 
em parte, ao recurso para: I — subor
dinar o desconto assistencial à não opo
sição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, contra o voto do Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa, revisor; II — restrin
gir a multa ao descumprimento das obri
gações de fazer, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

MJantida no mais, a derisão flecoa- 
rida, unanimemente.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — C. A. 
Barata Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advogados: Drs. Nytva Alves Moreira 
e Edilson Vicente Luz Pinto.


